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Sobre a Caixa de Ferramentas

O que é a Caixa de Ferramentas?

Esta publicação faz parte da Caixa de Ferramentas para a Reforma e Governação do Sector da Segurança 
na África Ocidental. Visa apoiar a implementação do Quadro de Políticas para a Reforma e Governação 
do Sector da Segurança da Comunidade Económica dos Estados da África Ocidental (CEDEAO). Através de 
orientações e conselhos práticos, adaptados ao contexto da África Ocidental e baseados em experiências 
regionais, a Caixa de Ferramentas visa facilitar a elaboração de políticas, bem como a implementação e 
gestão de processos de reforma do sector da segurança (RSS) a nível nacional. 

A quem se destina a Caixa de Ferramentas?

A Caixa de Ferramentas é um recurso desenvolvido para ser utilizado pela Comissão da CEDEAO e por 
todos os intervenientes nacionais dos estados-membros da CEDEAO, incluindo o poder executivo, o  
parlamento, o sistema judiciário, as instituições civis responsáveis pelo controlo do sector da segurança 
e a sociedade civil. Também se destina aos outros intervenientes envolvidos em processos de RSS, como 
os parceiros internacionais. 

Qual é a estrutura da Caixa de Ferramentas?

A Caixa de Ferramentas é composta por oito publicações temáticas, chamadas Ferramentas:

Ferramenta n.º 1:  Liderança Política e Apropriação Nacional dos Processos da Reforma do Sector da 
Segurança

Ferramenta n.º 2:  Programação da Reforma do Sector da Segurança 

Ferramenta n.º 3:  Boa Governação Financeira das Instituições de Defesa e Segurança 

Ferramenta n.º 4:  Gestão Eficaz do Apoio Externo à Reforma do Sector da Segurança

Ferramenta n.º 5:  Supervisão Parlamentar do Sector da Segurança

Ferramenta n.º 6:  Envolvimento da Sociedade Civil na Governação e Reforma do Sector da 
Segurança

Ferramenta n.º 7:  Prestadores Não-Estatais de Serviços de Segurança e Justiça e a Reforma do 
Sector da Segurança

Ferramenta n.º 8: Integração do Género na Governação e Reforma do Sector da Segurança

Quem desenvolveu o projecto?

A Caixa de Ferramentas foi produzida pelo Centro de Genebra para o Controlo Democrático das Forças 
Armadas (DCAF) a pedido da CEDEAO.

As Ferramentas foram redigidas na íntegra por especialistas africanos, a maioria dos quais oriunda da 
África Ocidental, com o apoio de uma equipa editorial também composta por dois especialistas oeste-
africanos e uma assistente editorial. Todas as Ferramentas foram revistas por um Conselho Editorial 
composto por investigadores e profissionais de renome mundial. Os membros do Conselho, também 
oriundos da África Ocidental, são especialistas na reforma e governação do sector da segurança, dispondo 
de longa experiência e excelente conhecimento da região.

A Caixa de Ferramentas foi produzida com o apoio financeiro dos ministérios dos negócios estrangeiros 
do Reino da Noruega e da Confederação Suíça.
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A igualdade de género é uma norma internacional que estipula o direito igual de mulheres e homens 
a aceder a serviços, oportunidades e recursos, independentemente do seu género ou do sexo com que 
nasceram. 

No contexto do sector da segurança, tal significa que homens e mulheres devem ter iguais oportunidades 
para participar na liderança, provisão, gestão e supervisão da segurança em todos os níveis. Significa 
também que as diferentes necessidades de segurança das mulheres, homens, raparigas e rapazes devem 
ser reconhecidas e supridas de igual forma para que seja possível alcançar a segurança humana.

A igualdade de género é um elemento constitutivo de cada um dos princípios da boa governação do sector 
da segurança, bem como um pré-requisito para o sucesso e sustentabilidade de qualquer estratégia de 
reforma do sector da segurança. São várias as razões que justificam a necessidade da igualdade de género 
para a boa governação do sector da segurança:1

• A igualdade de género é um direito humano fundamental: está consagrada em diversos instrumentos 
internacionais ratificados pelos quinze estados-membros da CEDEAO, está reflectido nas suas 
constituições e codificado nos instrumentos colectivos da CEDEAO que estes Estados desenvolveram e 
apoiaram. O princípio da não-discriminação inerente à legislação internacional em matéria de direitos 
humanos aplica-se em relação a todos os direitos, incluindo aqueles directamente relacionados com a 
segurança, e proíbe a discriminação com base numa lista de categorias não-exaustivas, entre as quais 
se faz referência explícita ao sexo.2

• A igualdade de género é fundamental para o Estado de direito: a discriminação com base no género 
viola o princípio da igualdade perante a lei. As constituições individuais dos quinze estados-membros 
da CEDEAO garantem cidadania igual para mulheres e homens (ver Anexo 1), tornando a igualdade de 
género um compromisso fundamental para todos os estados-membros da CEDEAO.

• A igualdade de género é um princípio democrático: a democracia exige uma participação equitativa 
de todos os cidadãos, homens e mulheres, na gestão dos assuntos públicos, incluindo a segurança. Tal 
significa que a democracia não pode ser eficaz se as mulheres forem colocadas em segundo plano na 
tomada de decisões públicas, na prestação de serviços públicos, na supervisão pública das instituições 
do Estado e na regulação dos actores não-estatais, incluindo no que se refere à segurança.

• A igualdade de género é essencial para a prestação de serviços de segurança eficazes: um sector 
da segurança que pratica a discriminação ou que tem apenas em consideração as necessidades de 
segurança de uma parte da população não é capaz de proteger determinados segmentos da população 
que deveria servir. A persistência das desigualdades entre géneros também limita a capacidade das 
instituições de segurança de prevenir, investigar e julgar crimes de uma forma justa e eficaz.

Introdução
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• A igualdade de género reforça a capacidade humana das instituições de segurança: as instituições de 
segurança que negam o acesso, condições de trabalho e oportunidades de desenvolvimento profissional 
justos às mulheres profissionais privam-se a si próprios de usufruir das capacidades e competências de 
metade da população. Por outro lado, as instituições que dão as boas-vindas tanto a mulheres como a 
homens na sua força de trabalho, e que criam ambientes de trabalho justos e saudáveis, que promovem 
de igual forma a liderança de homens e mulheres, têm acesso a uma ampla gama de capacidades e são 
mais representativos da população que servem. Isto melhora as suas capacidades operacionais, facilita 
as suas relações com diferentes grupos sociais e permite-lhes fornecer respostas mais adequadas 
aos desafios de segurança enfrentados por diversas pessoas. Estas instituições são mais eficazes e 
responsáveis.

Na África Ocidental, tal como em muitos outros lugares, há muito que as instituições de segurança estão 
enraizadas em culturas e concepções dominadas pelo sexo masculino. Apesar dos progressos feitos em 
alguns contextos, a persistência global de estruturas e práticas sexistas e discriminatórias no sector da 
segurança cria desafios consideráveis para o estabelecimento de instituições de segurança eficazes e 
responsáveis. Apesar de a União Africana (UA) e a CEDEAO recomendarem que as necessidades específicas 
de segurança e justiça dos homens, mulheres, rapazes e raparigas sejam totalmente integradas em todos 
os processos da reforma do sector da segurança e mecanismos de governação, a transição da teoria para 
a prática é frequentemente um desafio. 

Os dados existentes sugerem que “a integração da perspectiva de género3 nos sectores de segurança da 
África Ocidental está em ascensão, mas continua a ser objecto de uma abordagem fragmentada, ao invés 
de uma estratégia global.”4 Em Julho de 2016, todos os estados-membros da CEDEAO já haviam adoptado 
ou começado a desenvolver uma estratégia ou política nacional destinada a promover a meta da igualdade 
de género (ver Anexo 2). No âmbito de um quadro de políticas mais amplo para a igualdade de género, 
doze estados-membros têm planos de acção nacional específicos para implementar a Resolução N.º 1325 
do Conselho de Segurança das Nações Unidas sobre Mulheres, Paz e Segurança (ver Caixa 21, na secção 
5.2.1.). Além disso, vários estados-membros também desenvolveram quadros específicos de prevenção e 
resposta à violência com base no género.

Apesar de o desenvolvimento destas políticas transversais enviar uma mensagem positiva sobre 
compromissos nacionais com a igualdade de género, ainda há muito a fazer para integrar o género 
nas políticas de defesa e segurança nacionais em concreto. Geralmente, os quadros políticos nacionais 
ainda tratam a violência baseada no género e o acesso à justiça como algo separado das preocupações 
de defesa e segurança e não os consideram ameaças importantes à segurança nacional, apesar do seu 
impacto na vida dos indivíduos e das comunidades. Além disso, a implementação de políticas existentes 
de apoio à igualdade de género requer mudanças nas práticas institucionais e individuais que não são 
fáceis de alcançar, especialmente no sector da segurança. Os quadros jurídicos nacionais também se 
caracterizam por lacunas significativas, como demonstra a falta de criminalização da violência doméstica 
ou assédio sexual na maioria dos países da África Ocidental ou a raridade de medidas de apoio à liderança 
de mulheres nas instituições de defesa e segurança.

Reconhecendo estes desafios, esta ferramenta foi criada para providenciar orientações básicas a 
profissionais para conseguirem incorporar de forma mais eficaz os objectivos e princípios da igualdade 
de género nos seus respectivos níveis. Tendo em conta a amplitude do tema, a ferramenta foca-se 
na identificação de pontos de entrada eficazes, através dos quais diversos intervenientes (tais como 
organismos de coordenação e equipas de programação de RSS, parlamentos, ministérios, instituições 
de segurança individuais e organizações da sociedade civil) podem começar a integrar a igualdade de 
género como um princípio orientador e um objectivo no seu próprio trabalho e mandato.

A ferramenta propõe boas práticas e oferece exemplos de metodologias para integrar o género na 
legislação, políticas e orçamentos nacionais para a segurança, na programação de RSS, na gestão das 
instituições de segurança, bem como em todas as fases de supervisão interna e externa do sector da 
segurança.



2.1. O que é o género e por que razão importa para a segurança?

Para entender de que forma o género afecta a segurança das pessoas e dos Estados, bem como o trabalho 
das instituições de segurança, importa primeiro definir vários conceitos-chave.

Género refere-se às “diferenças sociais e culturais entre homens e mulheres, rapazes e raparigas [que] 
proporcionam-lhes uma desigualdade de valor, desigualdade de oportunidades e de possibilidades na 
vida” e também às “características masculinas e femininas, bem como [às] aptidões e perspectivas no que 
diz respeito ao comportamento das mulheres e homens na sociedade [que] são variáveis e de acordo com 
uma cronologia bem definida” (Definição da Política de Género da União Africana).5

Os papéis atribuídos a cada género são as normas socialmente construídas que determinam o que é 
esperado, permitido e/ou valorizado nas mulheres, raparigas, homens e rapazes num determinado contexto, 
com referência a representações típicas de feminilidade e masculinidade. Na maioria das sociedades, 
os papéis atribuídos a cada género estabelecem desigualdades entre mulheres e homens no que diz 
respeito às responsabilidades atribuídas, actividades levadas a cabo, acesso e controlo dos recursos e 
oportunidades de tomada de decisões. Os papéis atribuídos a cada género variam de acordo com o 
contexto socioeconómico, político e cultural. No sector da segurança, tal como noutras esferas públicas 
e privadas, as concepções rígidas dos papéis atribuídos a cada género podem resultar em discriminação 
contra homens e mulheres. 

Os estereótipos de género referem-se a crenças e pré-julgamentos fruto de uma generalização exagerada 
sobre um género específico. Por exemplo, as noções de que “as raparigas são delicadas” ou de que os “rapazes 
são corajosos” são estereótipos de género. Embora possam não reflectir a realidade, os estereótipos 
estão fortemente enraizados nas nossas mentes e influenciam as nossas percepções e expectativas. Os 
estereótipos de género contam uma história sobre o que é “típico” de mulheres e homens, sendo que esta 
história delimita o âmbito das oportunidades a que alguém tem acesso, independentemente das suas 
verdadeiras capacidades. Por exemplo, o estereótipo de que “as mulheres são emocionais e indecisas” é 
utilizado como justificação para manter todas as mulheres, incluindo aquelas que demonstram capacidade 
de decisão, longe de posições de liderança, o que resulta em discriminação.

O preconceito com base no género refere-se a pressupostos inconscientes ou estereótipos que afectam 
a capacidade de julgamento, atitudes e comportamentos de alguém em relação a homens, mulheres, 
rapazes ou raparigas. A natureza inconsciente deste preconceito significa que a pessoa não tem noção 
de estar a agir de forma preconceituosa e não tem qualquer intenção de discriminar. Por esta razão, 
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documentar as manifestações de preconceito e sensibilizar as pessoas para a sua existência e para os 
impactos que têm é fundamental para quaisquer esforços que visem promover a igualdade de género.

Os papéis atribuídos, estereótipos e preconceitos baseados no género contribuem para limitar o acesso 
dos indivíduos aos serviços, recursos e oportunidades com base em pressupostos sobre o seu género. Ao 
imporem papéis fixos e representações rígidas sobre homens e mulheres, conduzem a diversas formas de 
discriminação que, no contexto da segurança, podem ocorrer entre os prestadores de serviços (homens e 
mulheres), bem como entre os utilizadores de serviços (homens, mulheres, rapazes e raparigas). A UA define 
“discriminação de género” (também chamada discriminação com base no género) como o “tratamento 
diferente aos indivíduos com base no género”.6

Normalmente, a discriminação com base no género no seio das instituições de segurança significa que as 
profissionais mulheres não têm acesso à gama completa de papéis e funções a que poderiam trazer valor, 
o que resulta num desperdício de capacidade humana e numa utilização ineficaz de talentos. Tal pode 
ser o resultado de políticas e práticas discriminatórias, mas também pode ser o resultado de preconceitos 
mais implícitos, e por vezes não intencionais, que se manifestam de diversas maneiras, tais como em 
atitudes hostis em relação às mulheres em posições de liderança ou numa tendência (deliberada ou não) 
para a liderança favorecer os homens em detrimento das mulheres quando surgem oportunidades de 
formação e outras oportunidades de desenvolvimento profissional.

Os papéis atribuídos, preconceitos e estereótipos de género também afectam o acesso dos utilizadores 
dos serviços a apoio e protecção contra ameaças de segurança. Os homens que foram vítimas de violência 
sexual e/ou doméstica, por exemplo, enfrentam frequentemente barreiras especificamente relacionadas 
com o género no acesso a serviços de segurança e de justiça. Devido a concepções erróneas sobre 
violência sexual e doméstica, bem como a estereótipos em relação aos homens e à masculinidade, é 
comum as autoridades responsáveis pela aplicação da lei e outros actores do sistema penal negarem 
aos homens a protecção jurídica oferecida pela legislação contra abusos sexuais e violência doméstica.

Além disso, mulheres, homens, raparigas e rapazes têm diferentes experiências de segurança, razão pela 
qual o género é um factor importante para determinar as formas particulares de insegurança que uma 
dada pessoa é susceptível de enfrentar. Por exemplo, dados provenientes de vários países africanos 
ilustram que a violência doméstica e sexual afecta desproporcionalmente mulheres e crianças, ao passo 
que as vítimas de violência com armas de fogo tendem a ser rapazes adolescentes e homens adultos. 
Ao mesmo tempo, apesar de em média 70% das vítimas de homicídios nos Estados da África Ocidental 
serem homens e rapazes7, evidências sugerem que uma parcela considerável dos restantes 30% das 
vítimas de homicídio (raparigas e mulheres) são mortas por parceiros íntimos ou familiares. À luz destas 
estatísticas, a redução dos riscos de homicídios para homens e rapazes por um lado, ou para mulheres e 
raparigas por outro, requer estratégias diferentes. De uma forma mais geral, para que uma estratégia para 
garantir a segurança dos indivíduos seja eficaz, esta deve ter em conta o impacto dos papéis atribuídos a 
cada género na vitimização para conseguir atender com precisão às necessidades e vulnerabilidades de 
homens, mulheres, rapazes e raparigas nos seus ambientes sociais.

As formas de violência que se baseiam nas diferenças atribuídas socialmente a homens e mulheres são 
conhecidas como violência com base no género (VBG). A VBG refere-se a qualquer forma de violência 
infligida a alguém devido ao seu género8 ou como resultado da dinâmica de poder associada a papéis de 
género desiguais. Inclui:

• violência sexual infligida como resultado da desigualdade entre homens e mulheres nos papéis 
atribuídos a cada género (i.e. , todas as formas de assédio e agressão sexual);

• violência física infligida como resultado da desigualdade entre homens e mulheres nos papéis 
atribuídos a cada género (como bater, morder, esmurrar, chutar, estrangular, esfaquear, etc.);

• violência psicológica infligida como resultado da desigualdade entre homens e mulheres nos papéis 
atribuídos a cada género (como ameaçar, isolar, insultar e humilhar com o propósito de dominar, etc.);

• violência sociocultural infligida como resultado da desigualdade entre homens e mulheres nos papéis 
atribuídos a cada género (como mutilação genital feminina, casamento infantil, etc.); 
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• violência socioeconómica infligida como resultado da desigualdade entre homens e mulheres nos 
papéis atribuídos a cada género (como a negação do direito à propriedade ou o acesso a serviços 
financeiros devido ao género).

Embora os profissionais das instituições de segurança operem no âmbito de mandatos definidos que não 
abordam necessariamente todas estas dimensões da VBG, estes devem estar cientes de todos os factores 
que afectam o estatuto de segurança das mulheres, homens, rapazes e raparigas. Também devem estar 
cientes de que a VBG não é apenas violência contra mulheres e raparigas; os homens e rapazes também 
podem ser vítimas. É este o caso, por exemplo, quando homens e rapazes são violados sexualmente como 
forma de desafiar a sua masculinidade ou de os “tornar mulheres”. Dados de 2012 indicam que 33% 
dos combatentes e 7% dos não-combatentes do sexo masculino inquiridos na Libéria experienciaram 
violência sexual.9

2.2. O que é a igualdade de género e o que requer?

A UA define a igualdade de género como a “ausência de discriminação baseada no [sexo ou] género na 
afectação de recursos, benefícios e acesso aos serviços”.10 Tal não implica que mulheres e homens sejam 
iguais do ponto de vista biológico (ver secção 2.3.), mas sim que têm igual valor como seres humanos 
e que devem ter oportunidades e direitos iguais. A igualdade de género subentende que mulheres e 
homens não devem ser prisioneiros de papéis de género rígidos, mas sim que tenham a oportunidade 
de expressar todo o seu potencial enquanto indivíduos que possuem competências únicas que não 
dependem do seu sexo ou género.

Por outro lado, as desigualdades de género referem-se à desigualdade de tratamento e acesso aos 
recursos, oportunidades e autonomia com base no género. As desigualdades de género existem em todos 
os países do mundo porque os papéis de género atribuídos às mulheres e raparigas são normalmente 
associados a menos poder e recursos do que os atribuídos a homens e rapazes. Esta prevalência significa 
que os esforços de igualdade de género são relevantes em todos os contextos e países. 

No contexto do sector da segurança, a promoção da igualdade de género requer:

• Integrar a perspectiva de género (definida em baixo) em todas as dimensões dos serviços e instituições 
de segurança; 

• Assegurar a eficaz representação e participação das mulheres, bem como dos homens, em todos os 
níveis de gestão, prestação e supervisão da segurança;

• Desafiar papéis atribuídos, expectativas, pressupostos e estereótipos de género rígidos.

Em linha com a definição internacionalmente aceite proposta pelas Nações Unidas11, a Política de Género 
da UA define a integração da perspectiva de género como o “processo de avaliação das consequências 

Caixa 1: Segurança humana

A segurança humana é um conceito que amplia o termo “segurança” de forma a incluir a promoção de 
ambientes seguros e pacíficos, que são favoráveis ao desenvolvimento humano e nos quais os direitos 
humanos são eficazes. Centra-se nas pessoas, ao invés de nos Estados, bem como nas suas experiências 
dos vários aspectos inter-relacionados da segurança, incluindo a segurança alimentar, económica, saúde, 
ambiental, pessoal, da comunidade e política. 

Através desta extensão e humanização do que se entende por “segurança”, o conceito de segurança 
humana cria espaço para considerar a face humana de segurança, tendo em consideração as experiências 
reais de mulheres, homens, rapazes e raparigas. Também cria um quadro que encoraja os legisladores 
a considerar o que a segurança significa para indivíduos em diferentes situações, a reconhecer que há 
outras áreas da política pública, além da segurança política stricto sensu, que afectam a segurança das 
pessoas e a considerar as interacções e o impacto de diferentes políticas na segurança das mulheres, 
homens, rapazes e raparigas individuais (ver também a secção 3.5.4.).
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[positivas e negativas] de uma determinada acção planeada para mulheres e homens, como legislação, 
políticas ou programas em todos os domínios e em todos os níveis. É uma estratégia que visa conferir 
uma dimensão integrada ao alcance da questão em relação às preocupações e experiências das mulheres 
e homens, assim como implementação de controlo e avaliação de políticas e programas em todos 
os domínios políticos, económicos e sociais que permitem que mulheres e homens gozem de iguais 
benefícios e que garantem que as desigualdades não sejam mantidas. O objectivo final é concretizar a 
igualdade do género.”12 A integração da perspectiva de género também deve ter em conta as experiências 
dos rapazes e raparigas.

Para promover a igualdade de género nas instituições de segurança, é importante ter em mente os 
seguintes princípios:13 

• A igualdade entre mulheres e homens não deve ser meramente formal (i.e. , o facto de mulheres e 
homens serem tratados de igual forma). É necessário dar possibilidades e oportunidades iguais a 
homens e mulheres para realizarem o seu potencial e proporcionar-lhes um ambiente propício para tal 
e o apoio necessário para o fazerem. Em concreto, tal significa que não é suficiente garantir às mulheres 
o mesmo tratamento que é dado aos homens. As diferenças biológicas entre o sexo masculino e 
feminino, bem como as diferenças construídas social e culturalmente entre homens e mulheres, devem 
ser tidas em consideração, sendo que para abordar estas diferenças pode ser necessário um tratamento 
não-idêntico.

• Por vezes, recomenda-se a utilização de acção afirmativa (também chamada acção positiva) como 
forma de alcançar igualdade substantiva em termos de possibilidades e oportunidades para homens 
e mulheres. Alguns exemplos seriam campanhas de recrutamento dirigidas às mulheres, metas ou 
quotas para a participação das mulheres e o estabelecimento de programas de mentoria, formação e 
progressão especificamente direccionados para as mulheres.

• A igualdade também requer a criação de condições para que as mulheres possam “desenvolver as 
suas capacidades pessoais, prosseguir as suas carreiras profissionais e fazer escolhas sem limitações 
definidas por papéis de género rígidos e preconceitos”.14

• Alcançar a igualdade de género requer abordar as causas e estruturas subjacentes das desigualdades 
de género, incluindo as normas, preconceitos e estereótipos discriminatórios. Tal pode ser feito 
desafiando os papéis de género rígidos, expectativas, pressupostos e estereótipos de género. Também 
pode exigir a transformação substancial das instituições e culturas institucionais que perpetuam a 
discriminação e a desigualdade.
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2.3. O que o género não é

Como as concepções erróneas generalizadas sobre o género dificultam a integração efectiva dos princípios 
da igualdade de género nas políticas e práticas de segurança, é necessário esclarecer não só o que o 
género é, mas também o que não é. 

Género não é o mesmo que sexo, sendo que este último se refere às diferenças biológicas entre macho e 
fêmea. Género também é diferente de orientação sexual, que se refere à atracção sexual.

O género não é um “assunto de mulheres”, é relevante para todos: Existe a crença popular, mas errónea, 
de que o género só se refere às mulheres. Esta percepção é errada. Esta deve ser uma das principais 
mensagens de qualquer esforço de sensibilização, inclusive no sector da segurança. Na verdade, o género 
refere-se tanto a homens como mulheres, bem como a rapazes e raparigas, sendo uma construção social 
que afecta mulheres, homens, raparigas e rapazes. Os exemplos referidos em cima (ver secção 2.1.) 
ilustram de que forma a VBG afecta os homens e como os papéis e estereótipos de género podem afectar 
negativamente o acesso dos homens aos serviços de segurança e justiça. A existência de concepções 
rígidas sobre os papéis de género no seio das instituições de segurança também pode prejudicar os 
homens de diversas formas. Por exemplo, os homens que trabalham no sector da segurança e que desejam 
dedicar mais tempo à família enfrentam frequentemente barreiras implícitas, devido à concepção de 
que os papéis de prestação de cuidados são apenas válidos para as mulheres. São muito poucas as 
instituições de segurança da África Ocidental que têm políticas que têm em consideração a forma 
como o estatuto parental ou outras responsabilidades domésticas afectam os funcionários. No entanto, 
mesmo quando estas políticas existem, os estereótipos em torno dos papéis de género significam que 
os homens ainda não podem beneficiar das mesmas opções de flexibilidade oferecidas às mulheres em 
posições semelhantes. Expectativas implícitas, pressão informal de colegas e outros elementos da cultura 
institucional podem desencorajar os homens de sequer solicitar os ajustes permitidos pelas políticas 
formais por medo de perderem credibilidade ou de serem ridicularizados.

O género não é um conceito ocidental ou não-africano: Embora a terminologia relacionada com o género 
e as desigualdades possa ter sido desenvolvida por sociólogos ocidentais ao longo das últimas décadas, 
as realidades a que esta terminologia se refere são universais e atemporais. Além das próprias palavras, 
é importante focarmo-nos no desequilíbrio real – no acesso a recursos e oportunidades – criado por 
normas sociais e expectativas de homens e mulheres. Do ponto de vista histórico, os textos tradicionais 
da África Ocidental, como a Carta Kouroukan do século XII, reconheceram que as mulheres têm um papel 
a desempenhar nos assuntos públicos. Transcrições posteriores da carta fundamental do Império do Mali 

• O sexo descreve as diferenças biológicas 
entre organismos masculinos e femininos 
(com diferentes características fisiológicas e 
anatómicas).

• As diferenças sexuais incluem os órgãos 
reprodutivos, cromossomas (p. ex. , XY e XX), 
hormonas (p. ex. testosterona e estrogénio) 
e características sexuais secundárias (p. ex. , 
massa muscular e pelos faciais).

• Na ausência de intervenção médica (cirurgia ou 
terapia hormonal), o sexo é imutável e fixo. 

• Termos como “masculino”, “feminino” e 
“intersexo” referem-se ao sexo de um indivíduo

• O género descreve as diferenças sociais 
atribuídas a homens e mulheres.

• O género é aprendido – são ensinadas e 
atribuídas diferentes características sociais, 
papéis, comportamentos e actividades dentro 
de contextos socioculturais particulares aos 
rapazes e raparigas com base no sexo. 

• Os papéis de género não são fixos. Mudam 
em linha com as mudanças que ocorrem na 
sociedade. 

• Termos como “feminino”, “masculino” e 
“andrógino”, bem como “mulher”, “homem” 
e “transgénero”, referem-se ao género do 
indivíduo.

Adaptado de: DCAF, “Gender Equality and Good Security Sector Governance”, SSR Backgrounder Series (Genebra: DCAF, 
2015)
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Mande estipulam que “As mulheres, além das suas ocupações diárias, devem estar associadas a todos os 
nossos governos.” A participação das mulheres nos órgãos militares formais também não é uma novidade 
na África Ocidental. No século XVII, o Reino do Daomé (que se estende por quase todo o Benim moderno) 
criou uma célebre força de combate composta apenas por mulheres, que serviu como parte integrante 
do exército real e, por vezes, como uma milícia de elite, até ao século XIX. A existência de mulheres 
guerreiras no Império Ashanti também foi verificada historicamente. Apesar de estes factos históricos não 
deverem ser interpretados como uma indicação de que as sociedades tradicionais da África Ocidental 
tinham alcançado a igualdade de género, demonstram um reconhecimento de longa data do valor do 
envolvimento das mulheres na esfera pública e no domínio da segurança.

Os Estados e líderes africanos modernos também se apropriaram do conceito de igualdade de género 
em diversas ocasiões, apesar da persistência geral das normas sexistas. Importa notar que a Resolução 
n.º 1325 do Conselho de Segurança das Nações Unidas sobre Mulheres, Paz e Segurança, que apoia a 
plena participação das mulheres em todos os aspectos da segurança, foi proposta e defendida por um 
país africano, a Namíbia. Além disso, o Quadro de Políticas da União Africana para a Reforma do Sector 
da Segurança (2013) identifica a “igualdade de género e a capacitação das mulheres” como um dos 
“Princípios Africanos Fundamentais para a Reforma do Sector da Segurança”. O Quadro de Políticas para a 
Reforma e Governação do Sector da Segurança (RGSS) da CEDEAO adoptou uma abordagem semelhante, 
identificando a igualdade de género como um “princípio fundamental da RGSS” (ver secção 3.2).

O género é uma dimensão essencial da diversidade, mas não é o mesmo que diversidade: A segurança 
tem diferentes significados para pessoas diferentes, dependendo das suas próprias identidades e 
circunstâncias únicas. Apesar de ter o género em consideração ajudar a compreender os problemas de 
segurança que afectam homens e mulheres, é importante relembrar que outras características individuais 
– tais como idade, etnia, nacionalidade, antecedentes linguísticos, religião, grau de educação, estatuto 
social, localização geográfica, estado de saúde (incluindo deficiências, estatuto de VIH, toxicodependência), 
estatuto jurídico (como no caso dos imigrantes sem documentos), etc. – também afectam as experiências 
individuais de segurança. Tal significa que nem todos os homens experienciarão a segurança da mesma 
maneira, tal como nem todas as mulheres. Portanto, é necessário evitar a generalização das experiências 
de homens ou mulheres. Antes, deve ter-se em conta todos os elementos que compõem a identidade e 
situação de uma pessoa. Esta abordagem é conhecida como abordagem interseccional (ver Caixa 2).
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2.4. De que forma a igualdade de género é relevante para o sector da segurança?

O sector da segurança diz respeito às estruturas, instituições e funcionários responsáveis pelos serviços 
de defesa, segurança e justiça de um país. Com base na abrangente definição oferecida por organizações 
regionais como a UA e a CEDEAO, o sector da segurança normalmente inclui, mas não está limitado, aos 
actores que se seguem: 

• Instituições de segurança estatutárias e primárias, tais como as forças armadas, a polícia, a gendarmerie 
e outras agências responsáveis pela aplicação e defesa da lei, as autoridades responsáveis pela gestão 
das fronteiras, as autoridades alfandegárias e de imigração, os serviços de informações civis e militares 
e a guarda presidencial e nacional, bem como quaisquer outros serviços de segurança criados pelo 
estado.

• O ramo executivo do governo, incluindo chefes de estado e governo, o serviço e/ou conselho 
responsável pela segurança nacional e os ministérios com as pastas da defesa e questões relacionadas 
com veteranos de guerra, interior ou segurança, negócios estrangeiros, orçamento e finanças.

• Instituições de justiça e do estado de direito, tais como o ministério da justiça, tribunais, procuradorias, 
advogados, ordens de advogados, prisões e outros estabelecimentos penitenciários, provedorias, 
comissões de direitos humanos, conselhos de concertação nacional e os sistemas de justiça 
consuetudinária e tradicional.

• Órgãos de supervisão pública, tais como o parlamento, serviço nacional de auditoria, agências 
anticorrupção, organizações da sociedade civil, instituições académicas e de investigação e a 
comunicação social.

Caixa 2: Género, diversidade e interseccionalidade

As instituições do sector da segurança têm o dever de prestar o mesmo serviço a toda a população, 
mas isso requer ter em conta as diferentes necessidades de homens, mulheres, rapazes e raparigas. 
Apesar de estas necessidades serem bastante diferentes consoante o género, é importante ter em 
consideração que a identidade do indivíduo se forma na intersecção de vários factores que influenciam 
as suas experiências de segurança. Portanto, para entender as diferentes necessidades de segurança de 
um indivíduo, é necessário considerar todos estes factores, bem como o seu género.15

O diagrama em baixo ilustra algumas das várias dimensões da identidade de um indivíduo e as 
circunstâncias que, além do género, podem afectar a sua exposição e vulnerabilidade a ameaças 
específicas.

Identidade

Género

Idade

Educação

Situação 
conjugal/
parental

Estatuto
jurídico

Nível de 
rendimentos

Estado de 
saúde

Religião
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• Unidades de emergências civis, tais como serviços de busca e salvamento, de combate a incêndios, de 
controlo de motins e as unidades de gestão de catástrofes naturais e de protecção de recursos naturais. 

• Órgãos de segurança não-oficiais, tais como empresas de segurança privada, grupos de vigilância da 
comunidade e autoridades informais, tradicionais e consuetudinárias, podendo ainda incluir outros 
actores dependendo do contexto nacional.16

Há várias formas de permitir que a igualdade de género tenha um impacto positivo no trabalho das 
instituições de segurança, incluindo:

a) Mandatos:
As instituições de segurança operam de acordo com mandatos determinados por quadros jurídicos e 
políticos. A integração dos objectivos e princípios da igualdade de género nestes quadros ajuda a criar 
mandatos mais robustos que fortalecem as instituições de segurança para que possam responder mais 
eficazmente às necessidades de segurança de todos os membros da sociedade.

No contexto do desenvolvimento de políticas nacionais, utilizar o género para analisar ameaças tais 
como o extremismo violento pode ajudar as autoridades nacionais a melhor compreender os processos 
de recrutamento, aliciamento e vitimização utilizados por grupos extremistas. Também pode ajudá-las a 
desenvolver políticas de segurança mais abrangentes que abordam as necessidades de todos os membros 
da população – homens e mulheres, rapazes e raparigas – e não apenas de determinados segmentos da 
população. Por outro lado, a falta de atenção a dimensões da segurança específicas ao género pode levar 
a avaliações desequilibradas ou a uma definição de prioridades inapropriada das ameaças de segurança 
que afectam o país e a sua população. Normalmente, tal resulta na subestimação e, como tal, numa falta 
de integração, da VBG nas políticas de segurança nacionais, apesar do facto de constituir uma ameaça 
directa à segurança de grandes parcelas da população.

A experiência demonstra que, muitas vezes, é necessário um esforço calculado para sensibilizar os 
membros do parlamento para estes riscos e ameaças tradicionalmente subestimados, para que se aprove 
legislação nacional que aborde as necessidades de segurança de homens, mulheres, rapazes e raparigas 
de igual forma. Um parlamento que considere a violência doméstica uma questão “privada” ou “familiar” 
não irá fornecer as ferramentas e meios necessários às autoridades responsáveis pela aplicação da lei para 
combatê-la. Esta situação é susceptível de criar condições que neguem o acesso à justiça e a protecção 
legal às vítimas e em que se perpetua uma cultura de impunidade. (Veja a secção 7.1. “Integração do 
género no controlo parlamentar do sector da segurança”.)

b) Estruturas e pessoal:
A proporção de homens e mulheres que fazem parte das forças de defesa e segurança e do sistema de 
justiça varia de país para país e de instituição para instituição. As instituições de segurança que abrem 
as portas a mulheres têm acesso a um leque de candidatos e gama de competências mais vastos do 
que aquelas que restringem o acesso apenas a homens. Como tal, uma abordagem à gestão de pessoal 
assente na igualdade de género, que não desqualifica automaticamente metade dos potenciais candidatos, 
permite que estas instituições atraiam, recrutem e retenham os melhores candidatos. Recrutas de melhor 
qualidade, um acesso mais justo ao desenvolvimento profissional e promoções não-discriminatórias 
contribuem para melhorar a eficácia e a eficiência das instituições de segurança.

Apesar de esta máxima se aplicar a todas as instituições de segurança, o caso das forças armadas 
constitui um eloquente exemplo disso mesmo. “As forças armadas de todo o mundo estão a reconhecer 
o importante contributo das mulheres nas suas fileiras e o facto de que aumentar a representação do 
pessoal do sexo feminino em todas as patentes é fundamental para a capacidade e eficácia operacionais 
no futuro. Apesar de a oferta de oportunidades iguais a homens e mulheres ser uma obrigação legal 
para as forças armadas [em diversos países], as forças também reconhecem a necessidade de atrair os 
melhores e mais brilhantes talentos, tanto do sexo masculino como feminino. Quando as forças armadas 
não são capazes de tirar proveito de 50% da mão de obra do leque de talentos à sua disposição devido 
à incapacidade de atrair mulheres, e quando não são capazes de reter as mulheres que treinaram e 
cujas competências desenvolveram, as forças arriscam-se a ter lacunas de capacidade. Além disso, a 
experiência operacional recente, no [Mali] por exemplo, demonstrou que o pessoal do sexo feminino 
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comporta benefícios operacionais específicos, como ao nível da sensibilização comunitária e da recolha 
de informação.” 17

c) Qualidade dos serviços:
As instituições de segurança não podem prestar serviços de segurança em linha com as necessidades 
reais da população se não tiverem em consideração as diferentes formas através das quais os papéis 
de género afectam a segurança das mulheres, homens, rapazes e raparigas. Por exemplo, um sistema de 
justiça que não reconhece as necessidades específicas das mulheres em relação aos homens em contextos 
sociais particulares não pode ser eficaz na resposta à violência baseada no género na sua sociedade. Em 
países onde a violência doméstica é uma das principais fontes de insegurança para mulheres e raparigas 
devido ao legado patriarcal, isso impede que o sistema de justiça assegure justiça e protecção eficazes a 
metade da população.

Pegando num exemplo de uma área diferente do sector da segurança, também há diversas maneiras 
através das quais a igualdade de género pode ajudar a aumentar a eficácia e responsabilização dos 
responsáveis pela gestão de fronteiras:

• Uma abordagem sectorial à prevenção, investigação e controlo do tráfico humano e contrabando que 
tenha em consideração as formas através das quais o género influencia o tráfico de seres humanos 
pode ser capaz de melhorar a detecção e protecção das vítimas;

• Os funcionários encarregues da gestão das fronteiras que protegem e promovem os direitos humanos 
dos homens, mulheres, raparigas e rapazes estão mais propensos a garantir a confiança do público nos 
seus serviços. Por sua vez, isto aumenta a circulação de pessoas, bens e serviços e melhora a prevenção 
criminal e a capacidade de detecção destes funcionários;

• Garantir uma maior representação das mulheres entre os funcionários das fronteiras torna estas 
instituições mais representativas da população que servem.

d) Prestação de contas:
O género é uma dimensão fundamental, ainda que muitas vezes ignorada, do controlo e supervisão 
internos e externos do sector da segurança. Os mecanismos de responsabilização não podem ser eficazes 
se não forem igualmente acessíveis a mulheres e homens, tanto em teoria como na prática, se o seu 
mandato e competência não abrangem o assédio, violência e abusos sexuais e baseados no género, ou se 
não forem operados e supervisionados tanto por mulheres como por homens. Para que os mecanismos de 
responsabilização, como procedimentos de queixa, sejam credíveis, homens e mulheres devem ter igual 
acesso à participação nas investigações, processos disciplinares e processos judiciais relacionados ou em 
quaisquer outras formas de acção que visem a responsabilização do pessoal de segurança por abusos e 
má conduta. Caso contrário, o sector da segurança pode reforçar as desigualdades de género e perpetuar 
a impunidade.
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2.5. De que forma a igualdade de género se relaciona com a boa governação do 
sector da segurança?

A governação do sector da segurança (GSS) refere-se às estruturas, processos, valores e atitudes que 
moldam a forma como as decisões são tomadas e implementadas no sector da segurança. A boa GSS 
é um padrão normativo, que aplica os princípios da boa governação à prestação de serviços, gestão e 
supervisão da segurança num contexto democrático. Os princípios para uma boa GSS incluem a eficácia, 
eficiência, responsabilização, transparência, participação, capacidade de resposta e o Estado de direito. A 
igualdade de género é uma dimensão fundamental de cada um destes princípios.

De acordo com o artigo n.º 5 do Quadro de Políticas para a Reforma e Governação do Sector da Segurança 
na África Ocidental da CEDEAO, “a governação democrática do sector da segurança refere-se à provisão, 
gestão e controlo do sector da segurança com base em princípios e valores democráticos em benefício 
dos cidadãos. Exige uma separação de poderes [e] uma abordagem participativa e inclusiva, que envolva 
os cidadãos nos processos de tomada de decisões através de representantes eleitos legalmente e de 
forma regular, e a gestão e controlo das funções e actividades do Estado.”

No contexto do sector da segurança, a igualdade de género significa que mulheres e homens devem ter 
iguais oportunidades de participar na provisão, gestão e supervisão da segurança, que devem ter igual 
acesso à segurança, serviços de segurança e instituições de segurança (formais e informais) e que as 
necessidades de segurança de homens, mulheres, rapazes e raparigas devem ser tratadas de igual forma.

A igualdade de género é parte integrante da boa GSS porque é um elemento essencial de cada um dos 
princípios da GSS:19

• Eficácia: Se envolverem mulheres e homens de forma significativa, as instituições de segurança podem 
ser mais eficazes a identificar e responder às necessidades de segurança do conjunto da população – 
incluindo mulheres, homens, raparigas e rapazes – ao invés de apenas uma parte da mesma. A eficácia 
também pressupõe que o pessoal do sector da segurança recebe formação que ensine a perceber 
de que forma o género afecta o seu trabalho, para evitar que venham a reforçar a discriminação e 
vitimização de pessoas de um género específico. Isto é necessário, por exemplo, para garantir que os 
serviços da polícia e do ministério público levam as denúncias de violência sexual a sério, e, de forma 
mais geral, tratam todos os crimes e infracções sexuais e baseados no género com o devido nível de 
seriedade e profissionalismo.

• Eficiência: Se as instituições de segurança fizerem uma utilização optimizada das capacidades de 
mulheres e homens e tirarem proveito do leque de competências que as funcionárias mulheres 
oferecem, podem ser mais eficientes e maximizar os seus recursos humanos e financeiros. Para tal, é 

Caixa 3: Análise do impacto do género na imparcialidade judicial  

“Presume-se por vezes que a lei é objectiva, neutra e imparcial e que, como tal, o género tem pouca ou 
nenhuma influência na sua implementação. No entanto, [. . .] juízes, promotores, advogados e associados 
de tribunal trazem não só a sua formação académica, experiência profissional, diligência legal e boas 
intenções para o trabalho; também trazem os seus valores, crenças e opiniões. 

Um juiz do Tribunal de Recurso de Virginia observou [. . .] recentemente que a influência do género “não 
se limita à discriminação consciente e intencional. . . na maior parte das vezes, [é] uma discriminação 
inconsciente ou subconsciente, que ocorre porque olhamos para o indivíduo com base em estereótipos 
que atribuímos, com precisão ou erroneamente, a um género ou a outro. . .” Estas observações ressaltam a 
importância de identificar e abordar a influência do género e dos estereótipos de género na implementação 
da lei.”18

Fonte: Majda Halilovic e Heather Huhtanen, Gender and The Judiciary: Selected Findings and Recommendations 
on the implementation of gender within the judiciary of Bosnia and Herzegovina (Sarajevo: DCAF e Atlantic 
Initiative, 2015), p.1.
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necessário assegurar que as culturas institucionais, os quadros de políticas internas e as condições 
de trabalho são tão favoráveis para homens como para mulheres e que todos os funcionários têm 
igual acesso às oportunidades de desenvolvimento profissional, sem qualquer forma de discriminação 
sexual, de género ou de estatuto parental.

• Prestação de contas: Conforme explicado em cima na secção 2.4, a boa GSS requer que funcionários 
e decisores em todos os níveis sejam responsabilizados pelas suas acções, através de mecanismos 
de responsabilização tanto internos como externos (ver também as secções 6.1.6 e 7). Não é possível 
fazê-lo se os regulamento e quadros de supervisão não incorporarem os princípios da igualdade de 
género.

• Transparência: Para garantir que as decisões são tomadas e implementadas de forma imparcial e de 
acordo com leis e políticas promulgadas, os homens e as mulheres que trabalham na prestação de 
serviços, gestão e supervisão da segurança devem ter igual acesso à informação, tal como todos os 
indivíduos afectados por estas decisões e pela sua implementação. Em particular, todas as formas de 
supervisão externa do sector da segurança (incluindo supervisão parlamentar, supervisão da sociedade 
civil e pública, monitorização e divulgação pela comunicação social e supervisão judicial) devem 
envolver a participação de mulheres e devem ter em consideração o impacto das decisões e acções 
do sector da segurança nas mulheres, homens, rapazes e raparigas (ver secção 7 para mais orientações 
sobre a igualdade de género na supervisão externa).

• Inclusividade e participação: A boa GSS requer processos de consulta inclusiva para que as autoridades 
nacionais consigam garantir que as leis, políticas e estratégias que desenvolvem reflectem as 
preocupações dos indivíduos. Isto significa que o público tem a oportunidade de participar nas 
discussões e tomadas de decisão relacionadas com a segurança, seja directamente (a nível local, por 
exemplo) ou por meio de instituições representativas, como os parlamentos. Para que a participação 
pública seja inclusiva e eficaz, as mulheres devem ter lugar à mesa, tal como os homens. Os processos 
decisórios levados a cabo unicamente por indivíduos do sexo masculino têm demonstrado tendência 
para desconsiderar as preocupações de segurança das mulheres, raparigas e rapazes ou para traduzi-
las com base em suposições estereotipadas e muitas vezes imprecisas. Também é necessária uma 
abordagem inclusiva à tomada de decisões para criar um sentido de metas comuns e de co-propriedade 
no que respeita à política de segurança do país. Importa notar, no entanto, que a participação não 
deve limitar-se a discussões políticas e tomadas de decisão a montante, mas também à provisão e 
supervisão da prestação de serviços a jusante.

Participação efectiva, não tokenismo: Uma boa GSS requer a participação efectiva das mulheres nos 
processos de tomada de decisões, i.e. , as mulheres devem ter acesso às discussões de políticas e 
à tomada de decisões e devem ter pelo menos oportunidades iguais às dos homens em formação, 
mentoria e outras formas de capacitação. Para corrigir os desequilíbrios estruturais induzidos pelos 
papéis de género e pelas relações de poder na sociedade, a igualdade de género pode requerer a 
provisão de mentoria e apoio adicional às mulheres, em relação ao que é disponibilizado aos homens 
(ver secção 2.2).

Uma forma genuína de inclusão e participação, em oposição a meros formalismos, requer mais do 
que o convite de uma ou duas mulheres para a lista de participantes de um evento. Exige a criação 
de condições que permitam às mulheres e organizações de mulheres ter verdadeira actuação nas 
discussões de políticas. Em arenas onde a posição importa, por exemplo, isso significa apoiar o 
desenvolvimento da liderança das mulheres e o seu acesso aos escalões mais altos, para que possam 
ter uma verdadeira actuação em tais discussões. (ver também secção 6.1.5. sobre o “perigo dos meros 
formalismos”).

Participação de alto nível e acesso das mulheres a informação confidencial: Alguma informação 
relacionada com a segurança pode ser confidencial e a necessidade de transparência e igualdade de 
género implica que as mulheres não devem ser discriminadas quando se trata de ter acesso aos mais 
altos níveis de autorização de segurança. A forma mais comum de discriminação neste domínio são os 
obstáculos que impedem as mulheres que procuram alcançar posições de liderança, que lhes dariam 
direito a autorização de alto nível, com base no estereótipo de que a liderança é uma qualidade apenas 
de homens. O acesso das mulheres a esta autorização também pode ser afectado por estereótipos 



sobre a sua suposta “incapacidade de guardar segredos”. Estes estereótipos resultam 
em práticas que excluem as mulheres dos círculos de informação, em detrimento da 
gestão colegial das questões de segurança, um aspecto importante da transparência 
e da inclusão.

• Sensibilidade: tal como foi referido, o trabalho das instituições de segurança deve 
ser orientado pelas necessidades reais da população, incluindo as necessidades 
específicas e mutáveis de segurança de homens, mulheres, rapazes e raparigas num 
determinado contexto. Quando não há igualdade de género, a provisão da segurança 
baseia-se muitas vezes em estereótipos que retratam as mulheres como vítimas e 
os homens como autores. Estes estereótipos podem impedir as instituições de segurança de oferecer 
protecção adequada aos homens que experienciem vitimização (por não corresponderem à norma 
do que se entende que uma vítima deveria ser) ou, pelo contrário, de investigar e deter mulheres 
que possam estar envolvidas em crimes (por não corresponderem à norma do que se entende que 
um criminoso deveria ser). Os estereótipos de género também impedem as instituições de segurança 
de ver mulheres e homens como, por exemplo, parceiros que podem contribuir de igual forma para 
melhorar a segurança da sua comunidade. Daí resultam oportunidades perdidas para a segurança de 
todos. Além disso, sem igualdade de género, a provisão de segurança tende a depender de suposições 
sobre os tipos de ameaças que homens, mulheres, rapazes e raparigas enfrentam respectivamente, 
deixando as instituições de segurança incapazes de oferecer protecção adequada às vítimas quando 
estes pressupostos não reflectem a realidade das experiências individuais de insegurança. 

• Estado de direito: Todos os membros da sociedade, independentemente do género, sexo, idade, 
religião, capacidade, orientação sexual ou contexto socioeconómico devem ser não só protegidos como 
também responsabilizados pelas leis que são do conhecimento público, aplicadas imparcialmente e 
consistentes com os padrões e normas nacionais e internacionais de direitos humanos. A igualdade de 
género é uma destas normas e padrões de direitos humanos.

Caixa 4: Perguntas orientadoras para monitorizar a integração da perspectiva de género na 
governação do sector da segurança   

A resposta (“sim” ou “não”) às seguintes perguntas deve apoiar-se em elementos precisos e específicos ao 
contexto, que ilustrem em que medida cada um destes pontos é abordado, bem como sugerir melhorias.

• As mulheres e os homens (incluindo intervenientes não-estatais, como organizações da sociedade 
civil) são ambos consultados e envolvidos na provisão, gestão e supervisão da segurança?

• As diferentes necessidades de segurança de homens, mulheres, rapazes e raparigas estão a ser 
devidamente atendidas?

• O sector da segurança possui as políticas, protocolos, estruturas, pessoal, formação e recursos 
necessários para atender a estas necessidades diferentes?

• Será que um ambiente de trabalho saudável e não discriminatório é possível?

Consulte a  
Ferramenta N.º 1, 
“Liderança Política e 
Apropriação Nacional 
dos Processos da 
Reforma do Sector da 
Segurança”.

1



3.1. O que é a reforma do sector da segurança?

A reforma do sector da segurança (RSS) é um processo de mudança ou transformação que procura 
estabelecer uma boa GSS. O objectivo da RSS é garantir que os provedores de serviços de segurança e 
justiça prestam serviços eficazes e eficientes de segurança e justiça, que atendem às necessidades de todos 
os indivíduos – mulheres, homens, raparigas e rapazes – de igual forma e que sejam responsabilizáveis 
perante o Estado e a população. Além disso, a RSS visa assegurar que as instituições de segurança se 
movem no âmbito de um quadro de governação democrática, sem qualquer discriminação e com pleno 
respeito pelos direitos humanos e pelo Estado de direito, inclusive considerando mulheres e homens 
como iguais perante a lei.

Alguns membros da CEDEAO – incluindo a Costa do Marfim, Guiné, Mali e Serra Leoa – implementaram 
ou encontram-se a implementar processos globais de RSS explicitamente destinados a reestruturar e 
reorientar os aparelhos de segurança destes países para melhor atender às necessidades de segurança 
tanto do Estado como da população. Estes processos envolvem rever o quadro legal e político nacional, 
bem como a organização e os mandatos de todas as partes do sector da segurança, incluindo dos 
responsáveis pela supervisão, a fim de melhorar transversalmente a eficácia e a responsabilização. Para a 
RSS ser eficaz, deve ser colocada pelo menos tanta ênfase na melhoria da governação como no aumento 
da capacidade operacional e do equipamento. Programas que se concentram unicamente na eficácia, tais 

Integração dos objectivos e 
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na reforma do sector da segurança
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“A reforma do sector da segurança deve [integrar a perspectiva do género] nas 
suas fases de planeamento, projecto, implementação, monitorização e avaliação. 
Também deve incluir a reforma dos processos de recrutamento e a melhoria da 
prestação de serviços de segurança para assim abordar e prevenir a violência 
sexual e com base no género.”

Relatório do Secretário-Geral, “Assegurar a paz e o desenvolvimento: o papel das Nações Unidas no 

apoio à reforma do sector da segurança”.20
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como programas exclusivamente dedicados à formação e ao equipamento, que não prestem qualquer 
atenção às estruturas de governação, não podem ser considerados RSS.

Houve outros países da CEDEAO que implementaram uma série de reformas mais limitadas, focadas, por 
exemplo, em determinadas dimensões da gestão e operação das forças armadas, polícia ou do sistema 
de justiça, sem lhes terem chamado formalmente uma RSS. No Gana, por exemplo, a agenda de reformas 
tem-se desenvolvido de uma forma orgânica, em paralelo ao processo de democratização e como parte 
integrante do mesmo. Este sistema traduziu-se numa mudança aparentemente acidental no sentido de 
uma maior prática dos princípios da boa GSS, sem a necessidade de articular estas mudanças como no 
caso de uma RSS. 

Mas, mais importante do que a terminologia é o processo – de transformar sistemas de segurança 
disfuncionais, tipicamente ancorados em culturas de impunidade e má gestão, em instituições orientadas 
para o serviço, aptas a atender às necessidades reais de justiça e segurança da população e responsivas 
à responsabilização democrática. 

3.2. De que forma a igualdade de género é relevante para a reforma do sector da 
segurança?

Enquanto processo de governação que visa melhorar a eficácia e responsabilização das instituições de 
segurança em prol de todos, é fundamental que a RSS não perpetue ou reforce estereótipos de género, 
preconceitos ou quaisquer outros elementos de desigualdade que restrinjam o acesso tanto de homens 
como de mulheres, de rapazes ou raparigas, a serviços de segurança eficazes.

A igualdade de género é um requisito normativo para a RSS consagrado nos instrumentos da UA e da 
CEDEAO

• O Quadro de Políticas da União Africana para a Reforma do Sector da Segurança (2013) identifica o 
género como um dos “Princípios Africanos Fundamentais para a Reforma do Sector da Segurança”. A 
alínea i) do art.º 16.º do Quadro de Políticas da União Africana diz o seguinte:

“A RSS agirá em conformidade com os princípios da igualdade de género e de capacitação da mulher, 
conforme consagrado, nomeadamente, no Protocolo da Carta Africana dos Direitos Humanos e dos 
Povos sobre os Direitos das Mulheres em África (2003), na Declaração Solene sobre a Igualdade do 
Género em África (2004), na Declaração Solene sobre a Política Africana Comum de Defesa e Segurança 
(2004), na Política de Reconstrução e Desenvolvimento Pós-conflito (2006), na Política de Género da 
União Africana (2009), nas Resoluções 1325 (2000), 1820 (2008), 1888 e 1889 (2009) do Conselho 
de Segurança das Nações Unidas, bem como noutros instrumentos relevantes sobre o género das 
CER e dos estados-membros. Todo o processo de RSS deverá, portanto, incluir actividades específicas 
relativas à mulher, bem como programas conscientes e sensíveis à problemática do género, tendo por 
objectivo criar possibilidades de transformação para a equidade do género no sector da segurança.”

“[A integração dos princípios da igualdade de género] nos processos da 
RSS, além de ser mandatado pela legislação e instrumentos internacionais e 
regionais, aumenta a responsabilidade local, a prestação eficaz de serviços e a 
supervisão e responsabilização.”

Kristin Valasek, “Security Sector Reform and Gender” em Megan Bastick e Kristin Valasek (ed.), Gender 

and Security Sector Reform Toolkit (Genebra: DCAF/OSCE/ODHIR/UN INSTRAW, 2008),
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• O artigo 16.º do Quadro de Políticas para a Reforma e Governação do Sector da Segurança da CEDEAO 
(2016) diz o seguinte:

“Os programas de RGSS deverão aderir aos princípios de igualdade de género e empoderamento das 
mulheres, tal como consagrado no artigo 63.º do Tratado Revisto da CEDEAO (1993), da Política de 
Género da CEDEAO (2004), do artigo 81.º do Quadro de Prevenção de Conflito da CEDEAO e do Plano 
de Acção Regional da CEDEAO para a implementação das Resoluções 1325 e 1820 (2010) do Conselho 
de Segurança das Nações Unidas. Os programas de RGSS também deverão aderir aos princípios 
consagrados noutros instrumentos relevantes em matéria de género da UA, ONU e estados-membros 
da CEDEAO. A programação de RGSS deverá incluir actividades especificamente relacionadas com o 
género, com o objectivo de promover a igualdade de género dentro do sector da segurança.”

Se a igualdade de género não for tida em consideração, a RSS estará condenada ao fracasso 
“Um sector da segurança que negligencia a segurança de segmentos específicos da população não é 
responsável nem eficaz. Experiências passadas têm demonstrado que quando a igualdade de género não 
é tida em consideração numa RSS, as instituições [. . .] de segurança continuarão a funcionar de acordo 
com o status quo, geralmente protegendo os interesses das elites políticas mais poderosas e dominadas 
por homens, negligenciando as necessidades de segurança das mulheres, raparigas e minorias baseadas 
no género. 

A igualdade de género é um elemento constitutivo da apropriação nacional e local da RSS. A RSS só é 
bem-sucedida quando é liderada pelas autoridades nacionais e conta com o amplo apoio da comunidade. 
A apropriação legítima exige que mulheres e homens tenham iguais oportunidades para influenciar as 
decisões sobre a GSS e a sua implementação, inclusive através da supervisão pública. [A participação 
pode ser directa (e.g. através de consultas com organizações da sociedade civil, incluindo as que apoiam 
grupos marginalizados de mulheres, homens e minorias de género) ou indirecta (e.g. através de órgãos 
diversificados e representativos que tenham sido eleitos ou devidamente nomeados).]

A igualdade de género é um elemento constitutivo de uma abordagem holística e a longo prazo à RSS. 
A exclusão de determinados grupos de mulheres, homens, raparigas ou rapazes da supervisão, gestão e 
prestação dos serviços de segurança cria um défice ao nível da prestação de contas e eficácia, colocando 
muitos deles em situações de vulnerabilidade e pondo a reforma em risco no longo prazo. Por todas estas 
razões, a igualdade de género deve ser tida em consideração durante todo o processo de RSS, incluindo 
na avaliação, projecto e planeamento, implementação, monitorização e avaliação.”21

3.3. Como integrar os princípios da igualdade de género na RSS?

Para integrar os princípios da igualdade de género na RSS, que é essencial para a boa GSS, é necessário:

• Integrar a perspectiva de género nos programas e políticas de RSS. A integração da perspectiva de 
género é uma estratégia que pode ajudar a garantir que a RSS tenha em consideração as diferentes 
formas através das quais o género afecta a segurança dos indivíduos e que a RSS não reforce as 
desigualdades ou a vulnerabilidade de determinados grupos com base no sexo ou género.

“A apropriação nacional não pode ser imposta a partir do exterior. Deve ser 
cultivada internamente, tendo em conta a abrangência das necessidades de 
todas as partes interessadas num contexto específico e visando a transformação, 
em vez do fortalecimento de instituições de segurança devastadas e negligentes.”

União Africana, Conclusões do Fórum Africano sobre a Reforma do Sector da Segurança (Adis Abeba: UA, 

2014).
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• Criar condições para a igual participação e representação de mulheres e homens em todos os níveis. 
Isto deve contemplar a formação política da RSS, através da liderança das instituições do sector da 
segurança e da participação nas mesmas, à liderança das instituições democráticas responsáveis 
pela monitorização do processo de RSS e pela supervisão das instituições do sector da segurança 
e à participação nas mesmas. Para tal, é necessário criar espaço para que as mulheres, bem como os 
homens, participem nas conversações nacionais sobre as prioridades de segurança e participem na 
concepção e implementação dos programas de RSS.

• Desbloquear a capacidade total de mulheres e homens para contribuir para a segurança de todos, 
eliminando restrições à contribuição de mulheres e homens com base em estereótipos e papéis de 
género rígidos. É necessário desafiar a rigidez dos papéis de género para estabelecer a igualdade e 
eliminar a discriminação baseada no género, que priva o sector da segurança do benefício de uma 
maior variedade de talentos.

No artigo 66.º do seu Quadro de Políticas para a Reforma e Governação do Sector da Segurança (2016), 
a CEDEAO fornece aos estados-membros uma série de recomendações específicas que podem servir 
como um quadro orientador para a “implementação de programas e actividades de RGSS.” Os princípios 
da igualdade de género devem ser integrados em cada uma das medidas prescritas, como se mostra em 
baixo (ver Caixa 5).

Caixa 5: Integração das metas de igualdade de género na aplicação do artigo 66.º do Quadro 
de Políticas para a RGSS da CEDEAO (2016)

Medida prescrita Como se pode integrar o género

a) Desenvolvimento, 
revisão e actualização do 
quadro jurídico nacional.

Garantir que o quadro jurídico não cria ou reforça as desigualdades e 
que oferece igual acesso e oportunidades a mulheres e homens para 
participarem na prestação de serviços, gestão e supervisão da segurança.

b) Criação de uma equipa 
nacional de peritos em 
RGSS para apoiar os 
esforços do Estado.

A equipa deve incluir mulheres e homens. Também deve incluir 
especificamente especialistas em género. Os especialistas em género 
podem ser mulheres ou homens.

c) Designação de um 
ponto focal nacional para 
a RGSS que irá colaborar 
com a equipa de RGSS da 
CEDEAO.

O ponto focal nacional deve receber formação adequada em “género e 
segurança”. Também deve estar em posição de advogar pela integração 
efectiva dos princípios da igualdade de género nos esforços nacionais 
de reforma.

d) Fornecimento de 
recursos para implementar 
programas nacionais de 
RGSS e uma estratégia 
de mobilização de 
recursos para garantir o 
financiamento interno e 
externo.

É necessário ter em consideração, ao longo de todo o processo de 
orçamentação nacional, que necessidades de financiamento devem ser 
cobertas para assim permitir que as instituições de segurança prestem 
serviços que estão mais em linha com as necessidades reais das mulheres, 
homens, rapazes e raparigas da população. 

Ao alocar fundos à RSS, os sectores legislativo e executivo do governo 
devem garantir a atribuição de fundos suficientes para melhorar a 
resposta do Estado à violência baseada no género. No âmbito da sua 
função de supervisão, o parlamento também deve solicitar ao poder 
executivo dados sobre a proporção de fundos públicos dedicada a suprir 
as necessidades de segurança de mulheres, homens, rapazes e raparigas. 
As instituições responsáveis pela mobilização de recursos externos de 
apoio à RSS também devem dar prioridade aos princípios e objectivos 
da igualdade de género nas suas negociações com potenciais parceiros 
externos. O financiamento afectado a intervenções no âmbito do “género 
e segurança” também devem ser negociadas com os parceiros externos.
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Medida prescrita Como se pode integrar o género

e) Garantir o apoio político 
ao programa de RGSS como 
parte da agenda nacional 
de desenvolvimento e 
reformas do Estado.

Devem ser criadas fortes ligações entre a agenda de desenvolvimento 
e a agenda de RSS. Por exemplo, pode ser útil fazer referência explícita 
na documentação oficial à forma como a RSS contribui igualmente para 
dois Objectivos de Desenvolvimento Sustentável: O Objectivo n.º 5 sobre 
a igualdade de género e o n.º 16 sobre paz, justiça e instituições fortes. 
Também devem criar-se estas ligações nos documentos estratégicos 
e declarações nacionais sobre desenvolvimento que demonstrem 
compromisso político das autoridades nacionais, enfatizando a 
complementaridade das agendas de segurança e desenvolvimento para 
corrigir as desigualdades de género. Além disso, os parlamentos podem 
afirmar o seu apoio político aprovando resoluções que tornem claras e 
explícitas as ligações entre género, RSS e desenvolvimento e as agendas 
de reforma do Estado.

f) Projectar e implementar 
uma estratégia de 
comunicação sobre os 
programas de RGSS.

Uma estratégia de comunicação eficaz deve promover o igual acesso de 
homens e mulheres à informação. Eis as principais questões a considerar:

• “Acesso à informação: A informação está acessível a grupos minoritários, 
comunidades marginalizadas, indivíduos com necessidades especiais e 
os segmentos populacionais mais pobres e iletrados em moldes que 
possam facilmente compreender e que lhes permitam envolver-se no 
processo? Quando se trata do acesso à informação, os responsáveis pelo 
planeamento da comunicação devem ter em conta a disponibilidade 
da informação (se chega até às pessoas que se pretende alcançar) e a 
sua acessibilidade económica (se está disponível gratuitamente ou se 
exige que as comunidades em dificuldades socioeconómicas invistam 
os seus já escassos recursos). Se, por exemplo, os responsáveis pelo 
planeamento da comunicação optarem pelos jornais como um dos seus 
canais de divulgação de informação, devem ter em consideração se as 
estradas e redes de distribuição permitem a chegada dos jornais às 
zonas mais remotas (disponibilidade) e se as comunidades locais têm 
capacidade económica para comprá-los (acessibilidade económica). 
Também devem ter em consideração se os níveis de literacia dos 
destinatários da informação lhes permitem ler e compreender o seu 
conteúdo. Geralmente, é aconselhável utilizar vários canais diferentes 
para transmitir uma mensagem, para aumentar as hipóteses de chegar 
a categorias diversas de público. Utilizar as línguas locais, os canais 
tradicionais de informação e as rádios comunitárias para transmitir as 
mensagens também contribui para melhorar o acesso.

• [Mensagens adaptadas para diferentes grupos]: O plano visa homens, 
mulheres, rapazes e raparigas, independentemente da sua localização 
geográfica e dos seus antecedentes linguísticos, por via de canais e 
mensagens adequados? Desenvolver mensagens específicas para 
a juventude, que assentem nos códigos dos jovens, e assegurar a 
representação das mulheres em toda a cadeia de comunicação ajudará 
a maximizar o impacto.

• [Processos inclusivos de comunicação]: Por exemplo, as principais 
instituições envolvidas no processo de RSS devem:

• ter tanto homens como mulheres nas suas equipas de comunicação 
a ocupar cargos, como responsáveis pelo planeamento, tradutores 
e porta-vozes; 

• desenvolver materiais de comunicação que façam sobressair a 
participação das mulheres (linguagem inclusiva ou terminologia 
específica ao género, fotos ou exemplos);

• realizar actividades de divulgação que visem categorias de 
género específicas.”22
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3.4. Adopção de um processo inclusivo para definir uma visão nacional da segurança 
que tenha em consideração as necessidades de segurança de mulheres, homens, 
rapazes e raparigas

“Os actores nacionais envolvidos na RSS podem ter pontos de vista, preocupações e prioridades diferentes 
ou até divergentes. São vários os factores que influenciam as percepções e as experiências de segurança 
e insegurança da sociedade, tais como o género, a idade, a etnia, a religião, a educação, o estatuto 
socioeconómico, a localização geográfica e as sensibilidades políticas. 

A agenda de reformas deve ter essa diversidade de perspectivas em consideração, 
incluindo as preocupações de segurança de [mulheres, homens, raparigas, rapazes e 
de todas as minorias] e grupos marginalizados. A construção de um consenso pode 
revelar-se bastante útil para essa finalidade, já que se baseia nos princípios de 
participação inclusiva e visa conciliar posições opostas. O objectivo reside em alcançar 
um entendimento e uma visão da segurança que reflictam as preocupações de todos 
os segmentos da sociedade. 

Se for levada a cabo da forma correcta, a construção de consenso lida com a reticência pública em relação 
à RSS e incentiva tanto a opinião pública, como os profissionais do sector da segurança a influenciar a 
formulação das políticas de segurança. Em concreto, contribui para garantir que o processo de RSS:

• é inclusivo e participativo, de forma a acomodar diferentes correntes de opinião;

• aborda as lacunas do sector da segurança de forma coerente;

• reflecte as necessidades dos cidadãos com precisão;

• goza de apoio público e não gera resistência evitável.23

Como conduzem e facilitam uma definição colaborativa de uma visão nacional de segurança para orientar 
a RSS, as autoridades nacionais devem garantir que:

• homens e mulheres têm igual acesso à discussão e são efectivamente empoderados para influenciar 
a agenda de segurança;

• a agenda reflecte a experiência de vários tipos de mulheres, homens, raparigas e rapazes, em vez de 
uma história única ou simplista. Tal inclui garantir que as ameaças relacionadas com o género são 
levadas a sério e tratadas como assuntos de interesse público; 

• a agenda de segurança que está a ser desenvolvida não agrava a vulnerabilidade de um género 
específico ou de grupos minoritários a ameaças ou riscos de segurança. Em consonância com os 
princípios da integração da perspectiva de género, é importante avaliar as implicações positivas e 
negativas para homens, mulheres, rapazes e raparigas das prioridades que estão a ser definidas;

Para mais  
informações, consulte 
a Ferramenta n.º 1, 
Liderança Política e 
Apropriação Nacional 
dos Processos de RSS

1

Medida prescrita Como se pode integrar o género

g) Fornecimento de 
recursos para monitorizar 
e avaliar os programas de 
RGSS.

As equipas de monitorização e avaliação, tal como as outras equipas 
especializadas, devem incluir mulheres e homens. Estas equipas também 
devem receber formação adequada sobre as formas através das quais o 
género afecta a segurança, bem como mentoria e apoio especializado 
de especialistas em género conforme necessário. As metodologias de 
monitorização e avaliação devem integrar ferramentas relevantes para 
avaliar o impacto dos programas de RGSS em homens e mulheres, bem 
como a sua relação com a violência baseada no género.

h) Apresentação de 
relatórios anualmente à 
Comissão da CEDEAO sobre 
a implementação da RGSS 
de forma progressiva.

Os relatórios anuais devem incluir secções específicas a explicar as 
acções empreendidas para melhorar o desempenho do Estado em matéria 
de segurança e género.
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• a visão nacional de segurança considera tanto mulheres como homens como agentes de mudança para 
melhorar a segurança de todos.

Participação e representação na definição da agenda  
Na definição de uma visão comum de segurança que enquadre todo o processo de RSS, é importante 
construir consenso em vários níveis, garantindo de forma consistente que as mulheres têm o mesmo 
acesso e oportunidade do que os homens a influenciar a definição de prioridades:

• “A nível estratégico: Deve assegurar-se o consenso entre dirigentes políticos e decisores-chave no que 
diz respeito aos objectivos e valores que sustentam o processo de RSS. A existência de divisões no 
seio da liderança política enfraquece o processo e prejudica a credibilidade da orientação estratégica 
que esta deve proporcionar. [Para que tenham verdadeira voz na definição de uma agenda nacional 
para a segurança a nível estratégico, as mulheres devem poder ter acesso a posições executivas e de 
liderança dentro do governo e em cargos políticos.]

• A nível institucional: Buscando consenso entre os profissionais de segurança e de defesa e nas 
instituições de segurança [. . .] ajuda a prevenir a resistência institucional e assegurar a relevância da 
SSR no que diz respeito a desafios específicos para o sector da segurança. [Para que o consenso a nível 
institucional seja inclusivo, há que ter o cuidado de assegurar que as mulheres que trabalham nas 
instituições de segurança foram totalmente capacitadas para participar na discussão e para influenciar 
a agenda da mesma forma do que os homens].

• A nível da sociedade: A participação dos cidadãos é essencial para garantir a apropriação democrática 
do processo de reforma. A experiência demonstra a necessidade de haver debates abertos para 
sensibilizar o público em geral para o processo de reforma numa fase inicial, bem como para permitir 
que os cidadãos e as comunidades influenciem a formulação de políticas de segurança. [A construção 
de um consenso inclusivo a este nível exige a plena participação das mulheres, grupos de mulheres e 
organizações de mulheres].”24

3.5. Integração dos objectivos e princípios da igualdade de género na programação 
da RSS

3.5.1. O que é a programação da RSS?

A programação da RSS pode ser definida como o exercício técnico que traduz uma visão 
nacional de segurança que foi definida politicamente num conjunto prático de acções 
destinadas a melhorar o funcionamento das instituições de segurança e a segurança 
do Estado e da população. Como tal, a programação refere-se ao processo de criação 
de um conjunto estruturado e deliberado de iniciativas – um programa – concebido 
para atingir um conjunto específico de objectivos. Para garantir a obtenção dos 
resultados desejados, as actividades podem ser enquadradas por uma estratégia, princípios fundamentais 
e metas identificadas. Juntos, estes elementos definem a forma como as actividades serão organizadas e 
implementadas.

No contexto de um processo nacional totalmente abrangente de RSS, a programação pode ser realizada 
através de um mecanismo nacional centralizado instituído pelo poder executivo, tais como um comité de 
direcção ou coordenação ou um conselho nacional de segurança, ao passo que as reformas limitadas podem 
ser programadas ao nível ministerial ou institucional. Além do pessoal institucional, é frequente recrutar 
especialistas externos para poder contar com capacidade e conhecimento especializado adicionais. Tanto 
os órgãos de direcção como as equipas técnicas devem estar abertos à igual participação de homens 
e mulheres, incluindo ao mais alto nível de tomada de decisões. Em certa medida, os princípios da 
programação da RSS também são aplicáveis a projectos de menor escala, tais como os operados por 
organizações da sociedade civil (OSC) de média dimensão em áreas temáticas específicas.

Incorporar a igualdade de género como uma dimensão fundamental em toda a programação da RSS 

Para obter mais 
informações, consulte a 
Ferramenta n.º 2 sobre 
a programação da RSS.

2



22 Caixa de Ferramentas para a Reforma e Governação do Sector da Segurança na África Ocidental

pode melhorar a relevância, qualidade, sustentabilidade e apropriação local das reformas implementadas, 
pois estarão melhor adaptadas às necessidades e expectativas reais de todos os membros da população, 
incluindo mulheres, homens, rapazes, raparigas e grupos minoritários. Para garantir que a igualdade de 
género recebe a devida atenção durante todo o processo de RSS, é aconselhável incluí-la não só como 
meta, mas também como princípio orientador nos documentos de estratégia e políticas que definem o 
quadro da programação, integrando-a posteriormente em todas as fases da gestão do programa.

Enquanto consultor dos estados-membros dispostos a criar e implementar um programa de RSS, a 
CEDEAO pode prestar um apoio fundamental na identificação de pontos de entrada para melhorar a 
igualdade de género no sector da segurança, porque as oportunidades para tais iniciativas dependem do 
contexto político e económico local.

Caixa 6: Programação da RSS

A programação da RSS varia de acordo com 
contextos específicos, mas, geralmente, as fases 
mais importantes são as mesmas da maioria dos 
programas de desenvolvimento. Estas incluem:

• uma avaliação inicial; 

• uma fase de projecção, planeamento e 
orçamentação; 

• implementação do programa e monitorização e 
ajustamento contínuos; 

• uma avaliação final e uma fase de lições a 
aprender. 

A programação da RSS também envolve a 
coordenação de todos os intervenientes envolvidos 
e a gestão eficaz da comunicação sobre os 
progressos realizados com todos os intervenientes 
ao longo de todo o processo.

Uma programação responsiva requer esforços 
contínuos para manter actualizada a análise do 
contexto e dos intervenientes, para que o programa 
esteja a par da evolução contextual. Como tal, cada 
uma das etapas do ciclo baseia-se nas anteriores, 
e a qualidade de cada fase terá impacto nas fases 
seguintes. Para integrar a igualdade de género 
na programação da RSS de forma efectiva, é 
necessário um esforço consciente para abordá-la 
em cada uma das etapas.

Tendo como referência o artigo n.º 66 do Quadro 
de Políticas para a Reforma do Sector da Segurança 
e Governação da CEDEAO (2016), apresentado na 
secção 3.3. como um quadro orientador, a secção 
que se segue oferece orientações adicionais sobre 
como promover a igualdade de género em toda a 
programação da RSS.

Avaliação
inicial

Projecção e 
orçamentação

Implementação 
do programa / 

monitorização e
ajustamento 

contínuos

Avaliação final / 
fase de lições 

a aprender
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3.5.2. A igualdade de género nas avaliações do sector da segurança

Uma avaliação consiste num processo de reunião e análise de dados para compreender e documentar 
uma determinada situação. No contexto da programação da RSS, a fase de avaliação inicial é utilizada 
para analisar o contexto para a reforma, incluindo as necessidades de segurança e justiça da população, 
bem como lacunas e disfunções na resposta institucional a estas necessidades. Esta avaliação também 
serve para mapear os diferentes intervenientes envolvidos e identificar os riscos que possam ameaçar 
o sucesso do programa. Uma avaliação inicial de RSS bem conduzida oferece uma base para determinar 
objectivos específicos do programa e fornece linhas de base documentadas para fins de monitorização e 
avaliação.

O âmbito e a escolha da metodologia para uma avaliação de RSS depende do contexto e dos recursos 
disponíveis. Existem diferentes formatos de avaliações, incluindo:

• Análise preliminar informal: destinada a adquirir uma compreensão básica do contexto e necessidades;

• Estudo de definição do âmbito inicial: destinado a avaliar se um programa de RSS traria valor 
acrescentado;

• Avaliação total: destinada a proporcionar uma visão aprofundada do contexto nacional para a RSS;

• Avaliação de um sector ou problema específico: destinada a analisar uma instituição específica e as 
suas necessidades ou a investigar um problema de segurança específico.25

Estes tipos diferentes de avaliações podem ser sequenciados. A seguir a uma avaliação informal rápida, por 
exemplo, pode fazer-se uma avaliação mais profunda ou realizar uma análise mais focada num problema 
específico identificado numa avaliação mais ampla. Independentemente do âmbito e do método utilizado, 
a igualdade de género deve ser sempre incluída como aspecto essencial da avaliação, para dar origem a 
iniciativas de reforma justas e exactas.

Mesmo na fase de pesquisa documental das avaliações, é fundamental que os princípios da igualdade 
de género orientem a análise do contexto, dos intervenientes, interesses, prioridades e outros elementos 
relevantes:

• Uma análise de como os papéis de género influenciam as necessidades e preocupações de todos os 
intervenientes pode ajudar a garantir que nenhuma mulher, determinadas categorias de homens ou 
minorias são postas de lado. Isto é fundamental para garantir uma apropriação nacional ampla e 
inclusiva do processo da RSS, que não se pode limitar à apropriação do governo ou do Estado. As 
organizações de mulheres da sociedade civil devem ter um acesso efectivo aos mecanismos nacionais 
de consulta. As mulheres que trabalham em instituições do sector da segurança e as associações de 
funcionárias do sexo feminino devem estar envolvidas nos esforços internos para construir consenso 
institucional a respeito das reformas. 

• Uma análise de como o quadro jurídico e político afecta homens, mulheres, rapazes e raparigas fornece 
uma base a partir da qual é possível definir metas realistas de reforma para melhorar a igualdade de 
género na composição e trabalho das instituições de segurança (ver secções 4.1 a 4.3).

• As avaliações de RSS também devem considerar as formas através das quais o género afecta 
necessidades de reforma. As avaliações e auto-avaliações orientadas profissionalmente sobre o quão 
igual é o tratamento de homens e mulheres nas instituições de segurança são duas das ferramentas 
disponíveis para avaliar exaustivamente as necessidades de reforma. Além disso, as equipas de 
avaliação da RSS devem incluir mulheres e homens. Também devem desenvolver metodologias de 
trabalho para recolher, analisar e interpretar informação, prestando atenção ao impacto dos papéis de 
género e restrições definidos socialmente. 

Em todas as formas de avaliação, quem recolhe as informações e onde/a quem foi recolhida irá afectar 
o tipo de dados obtidos. A inclusão de mulheres e homens nas equipas de avaliação, bem como entre 
os entrevistados, oferecerá uma imagem mais completa das necessidades de segurança relevantes que 
devem ser abordadas. Além disso, quando se forma uma equipa de avaliação, também é importante 
garantir a inclusão de especialistas em género e que estes têm o espaço necessário para influenciar 
a programação da RSS. Embora as boas práticas ditem que as mulheres façam parte das equipas de 
especialistas em RSS, importa notar que ser mulher não é o mesmo do que ser especialista em género. 



24 Caixa de Ferramentas para a Reforma e Governação do Sector da Segurança na África Ocidental

Caixa 7: Incorporação dos princípios da igualdade de género em metodologias de recolha de 
dados para avaliações de RSS

Método de recolha de informação Dicas para integrar os princípios da igualdade de género

Pesquisa documental/ 

Revisão de documentação 
normativa e institucional

• Na revisão de documentação, incluir normas éticas, como códigos 
de conduta, políticas de combate à discriminação e políticas 
institucionais que apoiem a igualdade de género (como as que 
proíbem a discriminação ou assédio e abuso sexuais).

• Rever relatórios e resultados de investigações de organizações 
da sociedade civil que trabalham com o género e a segurança, em 
especial organizações de mulheres.

• Incluir especialistas em género na equipa de pesquisa e revisão 
documental.

• Avaliar em que medida o género é abordado nos programas de 
formação do sector da segurança.

Inquéritos no terreno • Garantir que os tópicos dos inquéritos incluem preocupações 
especificamente relevantes para homens, mulheres, rapazes e 
raparigas. Pode ser útil contar com o contributo de organizações de 
mulheres para a projecção e desenvolvimento dos questionários.

• Utilizar linguagem inclusiva ou específica em matéria de género 
nos questionários, conforme seja apropriado (ver secção 7.1.2).

• Procurar alcançar especificamente mulheres e raparigas como 
inquiridas. Para tal, talvez seja necessário ajustar o local e 
horário das visitas de campo para que as mulheres estejam mais 
disponíveis e mais propensas a falar livremente.

• Formar parcerias com organizações comunitárias de mulheres 
para desenvolver e conduzir inquéritos no terreno.

• Entrevistar mulheres e homens em separado sobre as questões 
mais sensíveis para permitir respostas mais honestas. Sempre 
que o grau de literacia permitir, pode ser útil realizar partes 
do inquérito por escrito (através de questionários individuais e 
possivelmente anónimos).

• Sempre que for pertinente/necessário, tornar anónimos os 
resultados dos inquéritos, para evitar expor os inquiridos a riscos 
que podem resultar da sua participação.

• Permitir que os participantes utilizem pseudónimos, sempre que 
tal for necessário ou solicitado pelos mesmos.

Grupos de foco • Considerar o contexto cultural: os homens podem não estar 
dispostos a revelar certas informações na presença de mulheres 
ou de outros homens; as mulheres podem não ter autorização 
ou sentir que não estão autorizadas a falar publicamente na 
presença de homens. Como tal, podem organizar-se discussões 
em grupo, em grupos mistos, só de indivíduos do sexo masculino 
ou só de indivíduos do sexo feminino, dependendo do contexto 
ou tópico.

• Sujeitar as discussões do grupo de foco às regras de Chatham 
House e explicar o que isso significa.

• Tornar anónimos os relatórios das discussões do grupo de foco 
sempre que tal for necessário/relevante, mas procurando tomar 
nota do género dos inquiridos na medida do possível.

Entrevistas com pessoas de 
contacto fundamentais

• Quando estiver a desenvolver uma lista de pessoas que sejam 
bons recursos para entrevistar, certifique-se de que não inclui 
apenas homens, mas também mulheres.

• Só atribua citações específicas aos entrevistados com a sua 
expressa autorização.
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Nem todas as mulheres são especialistas em género e há homens com um conhecimento especializado 
considerável nesta área.

Outra questão vital prende-se com a criação das ferramentas de avaliação. As avaliações só serão capazes 
de reunir a informação necessária para uma programação responsiva e orientada para soluções se fizerem 
as perguntas certas às pessoas certas. É vital que os princípios da igualdade de género sejam reflectidos 
em todos os processos que afectam a recolha e o processamento de dados, da concepção do questionário 
à escolha do local para as reuniões do grupo de foco (Caixa 7).

3.5.3 A igualdade de género na concepção de programas de RSS

A fase de concepção da programação envolve o desenvolvimento de uma estratégia para abordar as 
lacunas e problemas identificados na avaliação, para ser capaz de melhor responder às necessidades 
individuais e institucionais. Para tal, é necessário definir os objectivos exactos que as reformas devem 
alcançar, bem como os métodos mais adequados para alcançá-los tendo em conta os recursos disponíveis. 
Um programa de RSS deve incluir iniciativas que visam reforçar tanto a eficácia como a responsabilização 
dos intervenientes de segurança, especialmente no que se refere:

• à eficácia (actualidade e qualidade) dos serviços de justiça e segurança prestados às mulheres, 
raparigas e rapazes, bem como aos homens; 

• à prontidão (capacidade e disponibilidade) das instituições de segurança e justiça para responsabilizar 
os autores das ofensas e crimes relacionados como o género perante a lei e proteger as vítimas; 

• ao nível de responsabilização das instituições de segurança ou dos membros do seu pessoal envolvidos 
em violência, abuso, exploração e outras formas de crimes e má conduta relacionados com o género; e

• ao nível da responsabilização das instituições de segurança que não são capazes de proteger 
eficazmente homens, mulheres, rapazes ou raparigas.

A integração activa dos princípios da igualdade de género na fase de concepção do programa ajuda a 
garantir que as reformas sectoriais não reforçam as desigualdades de género, mas antes que as abordam. 
Também cria oportunidades para construir projectos e intervenções que abordem especificamente as 
desigualdades de género no âmbito do programa de RSS, para que haja intervenções especificamente 
destinadas a resolver (ou que contribuam para a resolução de) problemas concretos.

A experiência demonstra que na ausência de esforços deliberados para incorporar os objectivos e 
princípios da igualdade de género na concepção de programas de RSS, tanto através da integração da 
perspectiva de género como através de projectos específicos, as desigualdades de género costumam 
ficar por abordar, o que enfraquece o processo global de RSS e coloca em causa a sua sustentabilidade. 
Além disso, é necessário explicitar por que razão e de que forma a RSS abordará as manifestações e os 
impactos das desigualdades de género no Estado e na segurança humana para garantir o orçamento 
necessário para realizar estes projectos.

Eis algumas estratégias para incluir os objectivos e princípios da igualdade de género no design de 
programas:

• Integração da perspectiva de género em todas as iniciativas sectoriais e intersectoriais.

• Planear e garantir financiamento para projectos e intervenções específicos que visem abordar 
as causas, manifestações e impactos das desigualdades de género na segurança das pessoas e no 
desempenho das instituições de segurança. Estes podem incluir, por exemplo, projectos que visem 
prevenir a violência sexual e/ou melhorar a resposta institucional à mesma; apoio à liderança das 
mulheres no sector da segurança através de programas de formação e mentoria; a implementação 
de políticas de tolerância zero para o assédio sexual nas instituições de segurança; a integração do 
género nos currículos de formação profissional para instituições do sector da segurança; etc.

• Garantia da participação efectiva de mulheres e homens em todas as dimensões do programa.
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A fase de projecção deve incluir, logo desde o início, o desenvolvimento de um plano para monitorizar a 
implementação do programa, incluindo a monitorização do seu impacto em diferentes grupos de género. 
Também é importante planear desde o início uma estratégia de comunicação eficaz, que permita que os 
intervenientes internos e externos troquem informação sobre o programa e o contexto de intervenção, 
e que ajude a coordenar os intervenientes envolvidos. Uma estratégia de comunicação eficaz e inclusiva 
deve:

• Incluir tanto mulheres como homens nos circuitos de informação;

• Dar acesso às organizações de mulheres para que interajam com as instituições de segurança e outros 
intervenientes;

Caixa 8: Roda NAPRI: Uma ferramenta analítica para a integração da perspectiva de género na 
programação

A Roda NAPRI é uma ferramenta analítica que se debruça sobre cinco dimensões diferentes da 
programação. Considera, nomeadamente, como o programa se relaciona com e afecta as necessidades 
(N), acesso (A), participação (P), recursos (R) e impacto (I) de diferentes grupos de género. Esta ferramenta 
também pode ser usada para analisar a integração do género em projectos de menor dimensão, em 
políticas ou em práticas.26

De que forma a política, 
programa, projecto ou 
intervenção satisfaz as 

necessidades identificadas 
de mulheres e homens?

Necessidades

As mulheres e homens 
têm igual acesso aos 

direitos, benefícios e/ou 
recursos proporciona-

dos pela política, 
programa, projecto ou 

intervenção?

Acesso

De que forma as mulheres 
e homens estiveram 

envolvidos no desenvolvi-
mento, implementação e 

avaliação da política, 
programa, projecto ou 

intervenção?

Participação

A distribuição de recursos 
no âmbito da política, 
programa, projecto ou 

intervenção é equitativa e 
consistente com as 

necessidades identificadas 
de mulheres e homens?

Recursos

Qual é o impacto da 
política, programa, 

projecto ou intervenção 
nas mulheres e homens?

Impacto
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• Proporcionar espaço às mulheres e organizações de mulheres para que comuniquem sobre o seu 
trabalho relevante para o programa de RSS;

• Assegurar a participação plena e equitativa de homens e mulheres nas equipas de comunicação;

• Tratar a informação sobre género e segurança com o mesmo grau de seriedade e 
profissionalismo do que qualquer outra área do programa de RSS;

• Garantir que os materiais de comunicação produzidos pelo programa, ou no âmbito 
do esforço de divulgação do mesmo, não reforçam os estereótipos de género, por 
exemplo, retratando sistematicamente as mulheres como vítimas e os homens como 
“protectores” ou perpetradores. Os materiais de comunicação visuais, tais como 
desenhos, fotografias, cartazes, autocolantes, etc. devem, em particular, reflectir a 
variedade de papéis que homens e mulheres podem assumir caso a RSS seja levada a 
cabo num quadro de igualdade de género.

3.5.4. A igualdade de género na orçamentação dos programas de RSS

A orçamentação é uma parte essencial da programação da RSS. O orçamento proporciona um quadro 
financeiro para a implementação e reflecte as prioridades do programa. Quando se trata de integrar os 
princípios da igualdade de género na fase de orçamentação, é importante alocar fundos suficientes para 
responder às necessidades de mulheres, homens, raparigas e rapazes. A experiência tem demonstrado que 
quando os fundos não são especificamente alocados para abordar as causas, manifestações e impactos 
das desigualdades de género na segurança do Estado e da população, estes aspectos fundamentais da RSS 
tendem a permanecer negligenciados. A Caixa 9, em baixo, apresenta exemplos de algumas considerações 
que podem ajudar a garantir os fundos necessários para cobrir as despesas associadas à melhoria do 
desempenho do sector da segurança em matéria de igualdade de género.

Num nível mais macro, também é importante garantir que os recursos públicos não são simplesmente 
desviados de outras áreas necessárias a grupos de género específicos para financiar a RSS. Reconhecendo 
que a segurança das mulheres e raparigas não depende apenas do trabalho das instituições de segurança, 
mas também do seu acesso à educação, meios de subsistência e direitos políticos, é fundamental prestar 
a devida atenção para evitar uma excessiva “securitização” dos recursos de desenvolvimento em nome da 
RSS (ver Caixa 1 sobre a segurança humana e a secção 2.1.).

Para obter mais 
informações sobre 
como comunicar sobre 
programas de RSS, 
consulte a Ferramenta 
N.º 1, “Liderança 
Política e Apropriação 
Nacional dos Processos 
da Reforma do Sector 
da Segurança”.

1
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3.5.5. Aprofundamento dos objectivos da igualdade de género em toda a implementação, 
monitorização e avaliação do programa

Para que um programa de RSS promova a igualdade de género, é importante que a forma como é 
implementado não reforce as desigualdades, seja intencionalmente ou involuntariamente. Todos 
os intervenientes envolvidos na implementação do programa devem fazer um esforço contínuo para 
assegurar a participação equitativa de mulheres e homens, seja nas esferas de tomada de decisões, nas 
equipas técnicas e de execução ou enquanto beneficiários das iniciativas. 

Quando confrontadas com dificuldades em chegar às mulheres ou em colaborar com elas de forma 
substancial, as instituições de segurança e os ministérios encarregues da implementação das reformas 
devem considerar trabalhar em parceria com organizações de mulheres, nomeadamente ao nível 
comunitário, bem como com outros grupos especializados da sociedade civil que operem das camadas 
populares aos níveis nacionais. Estas organizações têm frequentemente experiência em trabalhar com 
mulheres de diversos contextos e possuem as redes necessárias para trazer o contributo das mulheres 
para a arena da RSS.

O reforço dos objectivos da igualdade de género também requer que a monitorização e avaliação do 
programa integrem totalmente a participação de mulheres e homens e que rastreiem o desempenho do 
programa no que diz respeito às formas como o género afecta a segurança de homens, mulheres, rapazes 
e raparigas, bem como o desempenho e a responsabilização das instituições de segurança e do seu 
pessoal. Idealmente, a integração dos princípios da igualdade de género deve ser monitorizada como um 
aspecto da intervenção e como um objectivo em si mesmo. 

Caixa 9: Considerações para incorporar os princípios da igualdade de género na orçamentação 
da RSS

Itens do orçamento Elementos a considerar

Pessoal O financiamento de despesas relacionadas com o apoio a curto prazo de 
especialistas em género (consultores) está assegurado?

O financiamento de despesas com pessoal relacionadas com especialistas em 
género a longo prazo (funcionários) está assegurado?

Projectos/Actividades Foi assegurado financiamento para projectos que abordam especificamente 
as causas ou manifestações das desigualdades de género no acesso à justiça e 
segurança, ou nas instituições de segurança, inclusive através de mecanismos 
de financiamento afectado?

Foi assegurado financiamento para actividades que abordam especificamente 
as causas ou manifestações das desigualdades de género no quadro dos 
projectos sectoriais e intersectoriais mais amplos?

Se os projectos incluem financiamento directo ou indirecto ou apoio material 
a organizações da sociedade civil, este visa especificamente organizações de 
mulheres ou inclui-as nos beneficiários?

As estimativas de custos para eventos do projecto (como reuniões de 
planeamento ou oficinas de capacitação) incluem as despesas associadas à 
participação de mulheres e homens de regiões e províncias fora da capital?

Monitorização, 
avaliação e 
comunicação

Há financiamento e outros recursos disponíveis para a recolha e processamento 
de dados desagregados por sexo?

Como é que o quadro de monitorização e avaliação propõe documentar o 
impacto dos recursos investidos no programa na segurança dos grupos 
específicos de género?

O orçamento prevê especificamente chegar a mulheres tanto em zonas 
urbanas como rurais?
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Para monitorizar o progresso do programa no que diz respeito à melhoria da igualdade de género na área 
da segurança, é fundamental:

• identificar os indicadores de progresso relevantes e específicos logo desde o início;

• recolher dados de base face aos quais o progresso será medido ao longo do tempo; 

• definir procedimentos para a actualização contínua dos indicadores de progresso à medida que o 
programa se for desenrolando;

• identificar metas realistas que determinarão o sucesso das intervenções previstas em matéria de 
igualdade de género na RSS. 

Para entender se um programa está a responder eficazmente às necessidades de uma população 
complexa, pode ser necessário desagregar a maioria ou todos os indicadores por sexo e idade. Os dados 
desagregados por sexo fornecem uma visão mais precisa dos impactos potencialmente diferentes do 
programa em homens e mulheres e ajudam a identificar e corrigir as instâncias em que as intervenções 
do programa reforcem involuntariamente as desigualdades de género. 

Por exemplo, ao nível das actividades, quando tomar nota de quantos indivíduos beneficiaram de um 
programa de formação, é aconselhável distinguir quantos dos participantes eram mulheres e quantos 
eram homens. Se cerca de 70% do pessoal num determinado serviço tiver recebido formação, à primeira 
vista parece tratar-se de uma taxa de penetração de funcionários muito bem-sucedida. No entanto, se 
a discriminação por género deste número revelar que só os homens receberam formação e que os 30% 
de funcionários excluídos incluírem todas as mulheres da equipa, tal sugere que a iniciativa não satisfez 
as necessidades de todos os funcionários e que até pode ter reforçado as desigualdades dentro da 
instituição. Se não se tivessem utilizado dados desagregados por sexo, esta situação podia não ter sido 
evidente. Estes efeitos adversos devem ser monitorizados não só ao nível das actividades, mas também 
ao nível programático, pois estão relacionados com os resultados e com os possíveis impactos sociais da 
RSS.
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Caixa 10: Criação de sistemas de monitorização e avaliação adequados

Desenvolvimento de teorias de mudança com uma lógica forte: 

• O programa assenta numa sucessão de acções e resultados que é possível prever dentro dos limites 
do razoável e que são susceptíveis de conduzir a um melhor acesso e oportunidades para mulheres e 
homens através da RSS?

• O programa assenta em pressupostos testados, em vez de em estereótipos de género ou em suposições 
não comprovadas e tendenciosas?

Definição e actualização dos indicadores relevantes: 

• Os indicadores identificados revelam eficazmente o tipo de progresso que um projecto pretende 
atingir? Processos programáticos rápidos e excessivamente formais resultam frequentemente na 
identificação de indicadores enganosos e irrelevantes, que não “indicam” muito sobre o progresso que 
deveriam rastrear. Como exemplo desta falha típica podemos referir uma avaliação de um programa de 
justiça na Serra Leoa, em que “uma iniciativa para reforçar os tribunais locais foi medida com base num 
indicador do número de casos de tribunal locais que foram anulados após terem sido revistos. [Este] 
indicador era enganoso pois podia deduzir que existia um forte processo de revisão, ao invés de que 
era necessário melhorar a qualidade dos tribunais locais”.27 Este tipo de indicador enganoso pode ter 
um impacto negativo na definição do acesso das mulheres à justiça como um objectivo programático 
prioritário por dar aos responsáveis pela tomada de decisões a impressão errónea de que estão a ser 
feitos progressos.

• As equipas de monitorização podem contar ter acesso, na medida do possível, a dados actualizados 
com a frequência e grau de precisão necessários para documentar os indicadores ao longo da duração 
do programa?

• Existem métodos de recolha de dados fiáveis? Por vezes considera-se que os dados gerados pelo 
programa são menos fiáveis do que os dados que são recolhidos de forma independente. Além disso, 
os dados recolhidos através de inquéritos criados pelo programa também podem levantar a questão 
da qualidade das metodologias de investigação.

• Os funcionários das instituições de segurança encarregues da monitorização recebem formação para 
recolher e processar dados desagregados por sexo? E têm acesso aos recursos necessários para fazê-lo 
de forma consistente?

• Os indicadores identificados permitem avaliar não só os impactos positivos, mas também os impactos 
possivelmente prejudiciais das intervenções do programa nas dinâmicas de género das instituições de 
segurança e na sociedade geral?

Monitorizações e revisões conjuntas entre vários intervenientes:

• Existem sistemas colaborativos de monitorização? E estes incorporam a participação activa das 
organizações de mulheres locais e nacionais?

• Os resultados dos exercícios de monitorização, revisões e avaliações formativas são discutidos em 
formatos participativos? E as mulheres e homens têm as mesmas oportunidades para influenciar a 
realização de ajustes subsequentes ao programa?

• Existem mecanismos colaborativos de gestão de conhecimento para garantir que a monitorização do 
programa proporciona oportunidades para desenvolver as competências das mulheres e organizações 
de mulheres, bem como as dos homens?

• Incluem-se os intervenientes institucionais cujo mandato é promover a igualdade de género (tais como 
aqueles em ministérios de género e empoderamento das mulheres, em comissões parlamentares para 
a igualdade de género ou os direitos das mulheres ou em unidades institucionais para o género de 
ministérios ou instituições com a tutela do sector da segurança) nas revisões conjuntas do programa?

Planeamento e orçamentação de uma monitorização e avaliação credíveis do trabalho de género na RSS 
(ver também a Caixa 9):

• Foi alocado financiamento suficiente para implementar iniciativas de género no âmbito do programa 
de RSS?

• Está previsto financiamento para uma avaliação externa independente de todos os aspectos do 
programa, incluindo a integração da perspectiva de género, na projecção do programa e do orçamento 
logo desde o início?
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Enquanto a monitorização é contínua, a avaliação é periódica. Pode ser realizada quando a implementação 
estiver terminada para avaliar os resultados (avaliação sumativa), durante o curso da implementação como 
uma ferramenta para melhorar a gestão do programa e o seu desempenho (avaliação formativa) ou até 
antes do início de um programa ou projecto para avaliar a sua probabilidade de sucesso ou determinar se 
o seu design irá permitir a avaliação dos resultados posteriormente (avaliação prospectiva). As avaliações 
podem ser feitas internamente pelos responsáveis pela implementação, p. ex. um ministério de tutela, ou 
externamente por intervenientes independentes.

As decisões sobre o que deve ser monitorizado e avaliado estão fortemente relacionadas com a definição 
de metas globais para um programa. Isto significa que só a monitorização não irá produzir dados sobre 
igualdade de género, a menos que se tome a decisão consciente de incorporar os seus princípios quando 
o programa é projectado e quando o sistema de monitorização é definido. 

As informações obtidas pela monitorização fornecem material para avaliações posteriores. Pode ser 
difícil avaliar se os benefícios de um programa chegaram a mulheres e homens de igual forma se não 
houver dados de monitorização disponíveis. Ainda assim, mesmo neste caso, a igualdade de género pode 
ser incluída como um critério de avaliação, embora os avaliadores tenham de recolher a informação 
de outras fontes, p. ex. através de métodos qualitativos, como entrevistas aos intervenientes. Como no 
caso das avaliações, é importante incluir homens e mulheres entre os entrevistados e nas equipas de 
entrevistadores para obter uma perspectiva completa.

O papel da CEDEAO na facilitação da partilha de experiências para integrar os princípios da igualdade de 
género na programação da RSS
Enquanto comunidade regional com o mandato de prestar apoio técnico aos estados-membros, a CEDEAO 
encontra-se numa posição única para facilitar a troca de experiências entre os estados-membros e 
assegurar que a igualdade de género é uma parte fundamental dos exercícios de aprendizagem de lições 
sobre a RSS na região.

3.5.6. Garantia de apoio de parceiros externos para a igualdade de género como parte do processo 
e dos objectivos das reformas

Os programas de RSS na África Ocidental são frequentemente suportados por parceiros 
internacionais, que vão de organizações internacionais e regionais, como a ONU, UA 
ou CEDEAO, a parceiros bilaterais e organizações não-governamentais internacionais. 
É fundamental que os esforços destes parceiros sejam coordenados pelas autoridades 
nacionais para assegurar a coerência global do programa e o alinhamento de todas as 
iniciativas com as prioridades nacionais. A coordenação também serve para evitar a 
duplicação de esforços e identificar lacunas e oportunidades de sinergia. 

“A disponibilidade dos parceiros externos para apoiar iniciativas de igualdade 
de género na RSS é uma oportunidade subexplorada pelos governos da África 
Ocidental. As instituições governamentais envolvidas na programação da RSS 
devem aproveitar proactivamente esta oportunidade, não se limitando a utilizar 
a terminologia de género apenas como um conjunto de chavões, mas assumindo 
realmente a liderança no que diz respeito a abordar as expressões nucleares e 
concretas das desigualdades de género como um desafio para a boa governação 
da segurança. A igualdade de género não deve permanecer nem continuar a ser 
considerada uma agenda imposta por agentes exteriores.” 28

Consultar  
Ferramenta n.º 4,  
Apoio Externo Eficaz à 
RGSS.

4



32 Caixa de Ferramentas para a Reforma e Governação do Sector da Segurança na África Ocidental

Num processo nacional de RSS, a coordenação entre intervenientes nacionais e internacionais é 
geralmente facilitada pelo órgão responsável por orientar o processo. Se houver muitos parceiros 
internacionais envolvidos, o mais provável é que também possuam um mecanismo para se coordenar 
entre si. Os métodos de coordenação incluem reuniões regulares, mapeamento dos parceiros e diferentes 
iniciativas, bem como planeamento, monitorização e avaliação conjuntas. 

Eis algumas formas de considerar a igualdade de géneros na coordenação dos parceiros externos:

• Mapear as iniciativas de RSS apoiadas por parceiros externos e especificamente as focadas no género;

• Rever o PAN 1325 dos países parceiros sempre que se discutir uma possível colaboração com os 
mesmos;

• Garantir que todas as iniciativas de RSS têm em consideração as políticas e 
instrumentos nacionais relevantes relativos ao género, p. ex. planos de acção 
nacional sobre a implementação da RCSONU 1325;

• Convidar os parceiros externos para se envolverem na discussão sobre a integração 
do género em iniciativas de RSS no geral;

• Salientar a importância da igualdade de género como um objectivo da RSS, fazendo-
lhe referência específica em todos os acordos de parceria com intervenientes 
externos.

Caixa 11: Manter o género na agenda durante a decisão de prioridades – a perspectiva de um 
parceiro

Durante a fase de concepção do programa, geralmente propõem-se mais boas ideias que podem ser 
levadas a cabo pelos recursos disponíveis. Portanto, é necessário definir prioridades, garantindo que a 
igualdade de género continua a fazer parte da agenda.

Na sua Avaliação da Ajuda ao Desenvolvimento para a Segurança e Justiça do Reino Unido de 2015, a 
Comissão Independente Britânica para o Impacto da Ajuda concluiu que houve “resultados preliminares 
promissores em matéria de justiça ao nível da comunidade, particularmente para as mulheres e raparigas”. 
A análise da assistência à justiça e segurança do Reino Unido no Malavi, Bangladesh e Serra Leoa revelou 
que “[As] mulheres foram beneficiárias importantes do [. . .] trabalho local em justiça”. De acordo com a 
Avaliação:

“[os] resultados mais promissores em todo o portfólio de Segurança e Justiça foram, sem dúvida, ao 
nível da justiça comunitária local. Esta é geralmente uma área com menos interesses políticos em 
jogo, em que o DFID [Departamento para o Desenvolvimento Internacional] tem mais espaço para 
trabalhar. Também é uma área em que as ONG locais têm uma vantagem comparativa, oferecendo 
um canal de distribuição eficaz. [Os bons resultados programáticos nos países examinados foram] 
acompanhados por acções de sensibilização e capacitação jurídica entre as comunidades locais, com 
um forte foco em mulheres e raparigas. [. . .] Na Serra Leoa, de acordo com pesquisas realizadas pelo 
programa, o trabalho do DFID com mediadores comunitários e paralegais tem ajudado a aumentar a 
consciência das mulheres dos serviços de segurança e justiça disponíveis nas suas comunidades.”29

Esta constatação confirma que o trabalho de género é muitas vezes uma dimensão económica da agenda 
de segurança e justiça e, como tal, deve ser mantida na definição das prioridades programáticas. 

Para obter mais 
informações sobre a 
coordenação de parceiros 
externos, consulte a 

Ferramenta N.º 1, 
“Liderança Política e 
Apropriação Nacional dos 
Processos da Reforma 
do Sector da Segurança” 
e a Ferramenta N.º 
2, “Programação da 
Reforma do Sector da 
Segurança”.

1

2
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Caixa 12: Apoio da CEDEAO para a mobilização de recursos externos para reformas que 
abordem especificamente as causas, manifestações e efeitos das desigualdades de género

Reconhecendo a necessidade de apoiar a mobilização de recursos especificamente para o género, a 
CEDEAO criou o Centro de Desenvolvimento para o Género (CDGC) em 2003, por via da Decisão A/
DEC 16/1/03, na Conferência de Chefes de Estado e Governo da CEDEAO, para que esta passasse a ter 
uma agência especializada em género e desenvolvimento. O CDGC está na vanguarda do lançamento 
de programas de mobilização de recursos específicos para o género nos Estados da CEDEAO. O apoio 
da CEDEAO à mobilização de recursos específicos para o género inclui a recolha de informação sobre 
projectos e programas e as necessidades de recursos correspondentes através da estreita colaboração 
com contrapartes sediadas no país. A CEDEAO também está envolvida na convocação de conferências de 
doadores, nas quais também participa, para encontrar fontes de financiamento e alocar recursos à RSS, 
bem como para monitorizar o progresso nas reformas nacionais.





Integração dos princípios da 
igualdade de género no quadro 
estratégico nacional para a 
segurança: legislação

4

Em cada país, o trabalho do sector da segurança guia-se por um quadro estratégico composto por leis e 
políticas. Esta estrutura define os mandatos, poderes e relações das instituições de segurança. Reflecte 
as prioridades nacionais em matéria de segurança, atribui direitos e responsabilidades às mulheres e 
homens que trabalham no sector da segurança e protege os homens, mulheres, rapazes e raparigas da 
população.

Para que as instituições de segurança funcionem num quadro de igualdade de género, é fundamental 
criar um ambiente legal e político adequado. Esta secção e a que se segue exploram de que forma a 
legislação e as políticas nacionais em matéria de segurança podem reflectir os objectivos e princípios 
da igualdade de género. A secção 7.1 fornece orientações complementares para integrar a igualdade de 
género na supervisão parlamentar do sector da segurança e, em especial, no processo legislativo.

Embora o desenvolvimento de leis e políticas que reflectem a igualdade de género não seja suficiente 
por si só, é um pré-requisito necessário para permitir e provocar mudanças aos níveis mais operacionais 
e práticos. Enquanto a principal responsabilidade a este respeito recai sobre o poder executivo e o 
parlamento, actores independentes de supervisão como organizações de mulheres e outros grupos da 
sociedade civil também podem desempenhar um papel importante, exercendo pressão para que haja 
mudanças ao nível das políticas e da legislação através dos seus esforços de advocacia. 

Eis alguns pontos de entrada possíveis para melhorar o âmbito de abordagem de um quadro estratégico 
de segurança às desigualdades de género:

• Definir uma visão abrangente do quadro jurídico e político em matéria de género e segurança; 

• Avaliar em que medida o quadro jurídico e político para a segurança integra os princípios da igualdade 
de género;

• Incorporar os compromissos internacionais na legislação nacional;

• Integrar os princípios da igualdade de género na legislação nacional em matéria de segurança;
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4.1. Definir uma visão abrangente do quadro jurídico e político em matéria de 
género e segurança  

Realizar uma revisão da legislação existente pode ajudar a identificar leis ultrapassadas e discriminatórias, 
bem como a detectar falhas e lacunas no quadro jurídico que reforcem as desigualdades de género.

Em muitos países da África Ocidental, as capacidades limitadas de memória institucional e documentação 
legal tornam difícil – até para funcionários, quanto mais para a sociedade civil – compreender em 
profundidade o quadro jurídico. Tendo em conta este desafio crítico, fazer um inventário, compilação 
e digitalização exaustivos das leis e políticas que regem o sector da segurança pode ser um ponto de 
entrada eficiente para integrar o princípio da igualdade de género na legislação e políticas em matéria 
de segurança.

Os projectos de compilação podem fornecer várias oportunidades para estimular a discussão sobre como 
o género afecta a segurança. O produto final pode não só lançar uma discussão, mas o próprio processo 
envolve frequentemente entrar em contacto com os intervenientes institucionais e não-institucionais 
e interagir com eles em torno dos objectivos gerais do projecto, o que inicia um diálogo sobre o tema. 
Estas compilações podem oferecer uma base abrangente para a revisão e avaliação do quadro jurídico e 
político, utilizando o género como ferramenta analítica. 

Para que os inventários e compilações jurídicos e políticos sejam abrangentes, é importante considerar 
não só as convenções, leis, políticas e normas especificamente relacionadas com o sector da segurança, 
mas também todos os instrumentos relacionados com a igualdade de género que têm relevância específica 
para as instituições de segurança (consultar o exemplo da Caixa 13).

Caixa 13: Estudo de mapeamento da legislação e políticas nacionais no Mali

Em 2015, o Centro de Genebra para o Controlo Democrático das Forças Armadas (DCAF) coordenou um 
estudo de mapeamento sobre até que ponto as instituições de segurança no Mali integraram os princípios 
da igualdade de género. A primeira parte do estudo centrou-se em indicadores nacionais de governação 
e especificamente nos seguintes instrumentos:

1. Leis e políticas nacionais em matéria de segurança, incluindo:

• Política Nacional de Segurança e Protecção Civil do Mali (2010);

• Estratégia Nacional de Combate à Insegurança e Terrorismo (Outubro de 2010);

• Quadro Político Nacional de Segurança e Protecção Civil (20 de Outubro de 2010);

• Projecto de Lei de Defesa e Segurança Nacional;

• Quadro e Lei da Programação Militar para 2015-2019

2. Leis e políticas nacionais em matéria de género, incluindo:

• Política Nacional de Género do Mali (PNG 2009-2018) e o Plano de Acção para a Política de 
Género Nacional (2011-2013);

• Estratégia Nacional de Planeamento e Orçamentação Sensível ao Género (2011-2013);

• Plano de Acção para a Resolução 1325 do Conselho de Segurança da ONU;

• Legislação específica sobre assédio sexual – no caso do Mali, não há disposições específicas.

3. Legislação nacional sobre mulheres e homens no local de trabalho, incluindo disposições legais 
aplicáveis às instituições do sector da segurança:

• sobre casamento;

• sobre gravidez;

• sobre licenças de 
maternidade;

• sobre licenças de 
paternidade;

• sobre amamentação;

• sobre o horário de 
trabalho;

• sobre restrições 
laborais;

• sobre o salário;

• sobre uniões sindicais;

• sobre cuidados de 
saúde; 

• sobre a reforma;
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Os documentos a considerar numa revisão e avaliação abrangentes do quadro normativo geralmente 
incluem: 

• Legislação nacional, ou seja, a constituição, leis orgânicas, leis ordinárias, decretos e projectos de lei. 
Deve incluir a legislação nacional sobre segurança e género (tais como leis de combate à discriminação 
e igualdade de oportunidades).

• Orientações institucionais, incluindo códigos de conduta institucionais, procedimentos de 
funcionamento normalizados, políticas institucionais que abordam o assédio, o abuso e a exploração 
sexuais e baseados no género, a discriminação sexual e baseada no género ou que promovem a 
igualdade de género de outras maneiras, bem como outros quadros regulamentares que definem 
padrões comportamentais em instituições de defesa, segurança e justiça para ajudar a melhorar a 
prestação de contas através de pontos de referência para lidar com os erros dos funcionários de forma 
justa e igualitária.

• Compromissos regionais, tais como a Carta Africana dos Direitos do Homem e dos Povos, a Convenção 
da CEDEAO sobre Armas Ligeiras e de Pequeno Porte e o Protocolo Suplementar sobre Democracia e 
Boa Governação (ver Anexo 3 para uma visão não-exaustiva do género nos instrumentos normativos 
da CEDEAO para a paz e segurança).

• Normas, padrões e outros compromissos internacionais, tais como a legislação internacional 
humanitária, a legislação internacional em matéria de direitos humanos, a Convenção das Nações 
Unidas contra a Tortura, a Convenção das Nações Unidas sobre a Eliminação de Todas as Formas de 
Discriminação contra as Mulheres (CEDCM) (ver Anexo 4 para uma visão geral das ratificações, adesões 
e sucessões da CEDCM pelos estados-membros da CEDEAO). As estratégias e planos de implementação 
a nível nacional também devem ser tidos em conta (ver secção 5.2.2.).

4.2. Avaliação de em que medida o quadro jurídico para a segurança integra os 
princípios da igualdade de género e identificação de lacunas

Além de uma compilação, pode ser útil conduzir uma revisão e avaliação do quadro legal e político 
que rege uma parte específica do sector da segurança, como a defesa, justiça ou assuntos internos, ou 
instituições individuais dentro destes domínios (ou seja, a totalidade ou partes das forças armadas, do 
poder judiciário ou da polícia, por exemplo). Neste caso, pode ser suficiente focar o escopo da revisão 
num corpus mais limitado de documentos, incluindo leis e políticas aplicáveis a todas as instituições de 
segurança e aquelas directamente relevantes para a instituição em causa.

Para determinar em que medida o quadro jurídico nacional é propício à igualdade de género ou em que 
medida deve ser actualizado, as boas práticas recomendam avaliar os seguintes aspectos:

O estudo também analisou:

• o estatuto nacional de ratificação dos acordos internacionais e convenções internacionais de direitos 
humanos relevantes para a segurança e/ou género; 

• o estatuto nacional de aceitação de procedimentos de queixas individuais ligados a convenções de 
direitos humanos;

• o estatuto nacional de aceitação de procedimentos de inquérito ligados a convenções de direitos 
humanos.

Fonte: Maitre Fatimata Dicko Zouboye, Maitre Kadidia Saganare Coulibaly, “National Governance”, em 
Veerle Triquet e Lorraine Serrano (ed.), Gender and the Security Sector: A survey of the National Police, Civil 
Protection, the Armed and Security Forces, the Justice system and Penal services of Mali, (Genebra: DCAF, 
2015).
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• Existem leis que discriminam ou tem um impacto negativo num determinado género ou faixa 
etária? Estas podem incluir leis sobre casamento, propriedade e custódia infantil que reforçam as 
desigualdades entre mulheres e homens; ou disposições legais sobre a idade de responsabilidade 
penal, que pode não ser igual para raparigas e rapazes.

• Existem leis que abordam directamente as desigualdades de género? Estas podem incluir leis para 
evitar o assédio sexual ou discriminação no local de trabalho (por exemplo, devido a uma gravidez, 
maternidade ou casamento, ou contra homens e mulheres devido ao estado de saúde).

• As leis nacionais são conformes aos tratados regionais e internacionais relevantes de que o Estado é 
parte? 

• As leis e práticas formais e consuetudinárias que abordam questões familiares (casamento, divórcio, 
maternidade/paternidade e carreira, custódia ou heranças) e/ou a violência baseada no género (violação, 
violação conjugal e outras formas de violência cometidas contra um parceiro íntimo, abuso infantil, 
etc.) seguem a constituição e as leis nacionais e são conformes às normas regionais e internacionais?

4.3. Revisão da legislação nacional sobre segurança para melhorar a consistência 
com os princípios da igualdade de género

4.3.1. Incorporar os compromissos internacionais em matéria de igualdade de género na legislação 
nacional

Cada Estado define os seus próprios procedimentos para incorporar os instrumentos internacionais no 
direito interno. Em alguns casos, a assinatura de uma convenção pelo executivo é suficiente para a 
convenção entrar em vigor. Noutros casos, esta assinatura tem de ser validada por meio de ratificação 
pelo parlamento. O Anexo 4 apresenta uma visão geral sobre a adesão dos estados-membros da CEDEAO 
à Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra as Mulheres (CEDCM).

Para facilitar a implementação de normas e políticas regionais a nível nacional, a CEDEAO criou 
“actos adicionais ao tratado revisto da CEDEAO”, uma categoria de documentos regionais que são 
estatutariamente aplicáveis a nível nacional, desde que tenham sido adoptados pelos chefes de Estado 

Caixa 14: Questões orientadoras para uma avaliação das leis e normas nacionais, regionais e 
internacionais em matéria de género

“Esta auto-avaliação não propõe uma análise abrangente da constituição, leis, direito tradicional e 
práticas consuetudinárias nacionais em matéria de direitos humanos, igualdade e género [. . .]. Para tal, 
sugerimos que utilize um recurso como a Ferramenta de Avaliação do Género no Sistema de Justiça 
Criminal do Gabinete das Nações Unidas sobre Drogas e Crime e/ou a Ferramenta de Avaliação do CEDCM 
da Ordem dos Advogados Americanos.

As perguntas [de avaliação] para todas as instituições do sector da segurança [podem incluir as seguintes]:

a. Como é que as leis e políticas nacionais para a instituição fazem referência ao género (por exemplo, 
disposições de não-discriminação)?

b. As leis e políticas nacionais sobre género (por exemplo, a estratégia sobre a violência contra as 
mulheres, o plano de acção nacional 1325, a estratégia anti-tráfico) definem responsabilidades 
particulares para as instituições de segurança? Se sim, descreva as responsabilidades.

c. Como é que o cumprimento das leis e políticas nacionais em matéria de género por parte da 
instituição está a ser monitorizado?

d. Como é que o cumprimento dos direitos humanos e outras normas regionais e internacionais por 
parte da instituição em relação às questões de género está a ser monitorizado?”

Fonte: Megan Bastick, Gender Self-Assessment Guide for the Police, Armed Forces and Justice Sector (Genebra: 
DCAF, 2011) p.23.

http://www.unodc.org/documents/justice-and-prison-reform/crimeprevention/E-book.pdf
http://www.unodc.org/documents/justice-and-prison-reform/crimeprevention/E-book.pdf
http://www.unodc.org/documents/justice-and-prison-reform/crimeprevention/E-book.pdf
http://www.unodc.org/documents/justice-and-prison-reform/crimeprevention/E-book.pdf
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dos membros da CEDEAO. Desde que o Quadro de Políticas para a Reforma do Sector da Segurança e 
Governação da CEDEAO foi adoptado em Junho de 2016 desta forma, não é necessário nenhum processo 
de domesticação particular para a sua implementação a nível nacional. No entanto, os planos nacionais 
de implementação podem ajudar a facilitar e acelerar a absorção nacional das políticas regionais.

Além desta política regional específica, que enquadra a igualdade de género como um “princípio 
fundamental da RGSS para a CEDEAO”30, os estados-membros da CEDEAO são signatários de uma série 
de instrumentos internacionais, regionais e sub-regionais que prescrevem ou promovem a igualdade de 
género (ver Caixa 15). Aderir a estes instrumentos é um dos primeiros passos para elevar os quadros 
nacionais ao nível das normas internacionais. Apesar de alguns destes instrumentos serem legalmente 
vinculativos, outros são instrumentos jurídicos não vinculativos (soft law) e representam sobretudo um 
compromisso político com determinados objectivos e um reconhecimento de boas práticas. Embora não-
vinculativa, a soft law pode abrir portas para os intervenientes da sociedade civil promoverem mudanças 
na legislação, políticas e práticas nacionais na base de que o Estado deve cumprir os que impôs a si 
próprio e que lhe foram impostos publicamente. Em alguns casos, a soft law é um primeiro passo em 
direcção à hard law, i.e. , à legislação vinculativa, tal como quando os tratados ou leis nacionais fazem 
referência a princípios já contidos em declarações, políticas ou outros instrumentos não-vinculativos da 
soft law.

Como a segurança é principalmente uma preocupação nacional, regulada por leis e políticas nacionais, 
é necessário haver um esforço intencional para implementar os compromissos internacionais a nível 
nacional. Tal pode ser conseguido revendo e adaptando o quadro legal nacional para que esteja mais 
em linha com os instrumentos internacionais ou através da criação de planos de acção ou políticas para 
implementar instrumentos internacionais a nível nacional. 

Rever as leis nacionais que podem contradizer os compromissos consagrados nas convenções 
internacionais ou instrumentos regionais é sobretudo uma responsabilidade conjunta do poder 
executivo e do parlamento, mas os grupos da sociedade civil, incluindo as organizações de mulheres, 
podem desempenhar um papel importante advogando pela harmonização da legislação nacional com os 
instrumentos internacionais. Este foi o caso na Libéria, onde a lei sobre violação foi revista em 2005 para 
se alinhar com os padrões e as boas práticas internacionais, como resultado da pressão exercida pela 
sociedade civil e de um compromisso político de alto nível para combater a VBG (Caixa 16).
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Caixa 16: Revisão da lei sobre violação da Libéria

O Código Penal da Libéria foi alterado em 2005 pela Assembleia Nacional, para tornar a secção sobre 
violação mais consistente com os padrões internacionais. As alterações incluíam uma definição mais 
ampla de violação, disposições específicas sobre violação em grupo como crime de primeiro grau, 
utilização de linguagem neutra em matéria de género para incluir homens e mulheres como possíveis 
vítimas e autores de crimes, bem como medidas que visavam melhorar a protecção dos menores de 
abusos sexuais.

A revisão da lei fez parte dos esforços do governo da Libéria para abordar a violência sexual e baseada 
no género. Foram ainda tomadas outras medidas, como a adopção de um Plano de Acção Nacional para 
a Violência Baseada no Género e a criação de unidades de polícia especializada, tribunais e serviços do 
ministério público e de investigação.

Apesar de os fortes compromisso e liderança políticos do Presidente da República da Libéria terem 
contribuído para esta evolução jurídica, a Associação de Advogadas do Sexo Feminino da Libéria (AFELL) 
também teve um papel fundamental, através da realização de campanhas para rever a lei sobre violações 
e da redacção da lei revista. Também se realizaram consultas com membros da comunidade e juristas 
antes e durante o processo de revisão.31

Caixa 15: Exemplos de instrumentos internacionais e regionais relacionados com a GSS e a 
igualdade de género

Os instrumentos assinalados com um asterisco (*) são juridicamente vinculativos.

Internacionais

• Declaração Universal dos Direitos Humanos da ONU (1948)

• Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra as Mulheres (1979)*

• Declaração das Nações Unidas sobre a Eliminação da Violência contra as Mulheres (1993)*

• Declaração de Pequim e Plataforma de Acção (1995)

• Resoluções do Conselho de Segurança das Nações Unidas (RCSONU) sobre Mulheres, Paz e Segurança: 
RCSONU 1325 (2000), 1820 (2008), 1888 (2009), 1889 (2009), 1960 (2010), 2106 (2013), 2122 (2013) 
e 2242 (2015)

Continentais

• Carta Africana dos Direitos Humanos e dos Povos (1981)*

• Protocolo da UA à Carta Africana dos Direitos Humanos e dos Povos sobre os Direitos das Mulheres 
em África (2003)*

• Declaração Solene da União Africana sobre a Igualdade de Género em África (2004)

• Resolução da Comissão Africana para os Direitos Humanos e dos Povos sobre o Direito a Recurso e 
Compensação para Mulheres e Raparigas Vítimas de Violência Sexual (2007)

• Política de Género da UA (2009)

• Quadro de Políticas sobre a Reforma do Sector da Segurança da União Africana (2013)

Regionais

• Protocolo da CEDEA sobre Democracia e Boa Governação (2001)*

• Política de Género da CEDEAO (2004)

• Código de Conduta das Forças Armadas e Serviços de Segurança da CEDEAO (2011)

• Projecto do Quadro de Políticas para a Reforma e Governação do Sector da Segurança da CEDEAO 
(2016)
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4.3.2. Integrar os princípios da igualdade de género na legislação nacional em matéria de segurança

A legislação nacional é o componente-chave dos quadros normativos que pode apoiar ou dificultar o 
acesso equitativo de mulheres, homens, raparigas e rapazes à segurança. Os ramos executivo e legislativo 
do governo têm um papel fundamental a desempenhar no que respeita a garantir que a legislação 
nacional em matéria de segurança aborda adequadamente as dimensões do género na provisão, gestão e 
supervisão da segurança. Há vários pontos de entrada possíveis para esta finalidade.

No âmbito do Estado de direito e da boa GSS, todos os membros de uma sociedade devem ser igualmente 
protegidos pela lei e responsáveis perante a mesma. Tal significa que, por um lado, nenhuma lei deve 
discriminar homens, mulheres ou outros grupos. E que, por outro, podem ser necessárias leis específicas 
por vezes para reduzir as desigualdades e proteger os direitos dos indivíduos em situações vulneráveis.

Abordar especificamente a violência baseada no género na legislação nacional  
O género e idade influenciam as experiências individuais de ameaças e insegurança. A provisão eficaz 
de segurança a homens, mulheres, rapazes e raparigas requer um quadro jurídico sólido que não só não 
seja discriminatório, mas que também criminalize de forma clara todas as formas de violência baseada 
no género. Por vezes, algumas formas de VBG, tais como a violência doméstica, não são criminalizadas 
explicitamente porque são consideradas assuntos do foro privado. Esta situação dificulta a prevenção, 
resposta e julgamento desta violência do ponto de vista jurídico. Além disso, as lacunas na legislação 
deixam as vítimas desprotegidas e vulneráveis a mais violência. 

Desenvolvimento de legislação específica sobre violência sexual e doméstica

A legislação sobre violência sexual e doméstica constitui frequentemente uma área de foco especial, para 
assegurar igual protecção a mulheres, homens, rapazes e raparigas. A prevenção, resposta e julgamento 
eficazes só são possíveis se existir um quadro jurídico adequado.

A experiência demonstra que limitarmo-nos a incluir o abuso e violência domésticos e a violência 
psicológica, física e sexual por um parceiro íntimo nas leis mais genéricas não é suficiente, na maior parte 
das vezes, para dotar as autoridades responsáveis pela aplicação da lei e os promotores de justiça das 
ferramentas necessárias para combater estes crimes. Ao invés, as boas práticas recomendam desenvolver 
leis específicas que criminalizem a violência sexual praticada dentro e fora de casa, tanto por familiares 
como por estranhos, bem como todas as formas de violência doméstica. Estas leis também devem 
reconhecer circunstâncias agravantes, incluindo violência sexual contra rapazes e raparigas menores de 
idade ou violência doméstica cometida à frente de crianças. Por exemplo, a Serra Leoa aprovou a Lei da 
Violência Doméstica32 em 2007, que define a violência doméstica como um delito e prevê decisões de 
protecção, entre outras medidas (Caixa 18).

Caixa 17: Abertura do acesso às mulheres através da revisão das leis discriminatórias: o caso 
do Senegal

Vários estados-membros da CEDEAO reformaram leis relacionadas com a segurança para reflectir 
a evolução de valores sociais e promover a igualdade de género, p. ex. removendo barreiras legais à 
participação laboral das mulheres nas forças de segurança e defesa. 

Foi este o caso no Senegal, onde a Lei de Defesa Nacional foi alterada em 2008 para remover o requisito 
de que os recrutas para certos organismos paramilitares, tais como a gendarmerie, tinham de ter concluído 
o serviço militar, o que implicava que apenas os homens se podiam candidatar. Retirada esta condição 
discriminatória, a lei revista passou a permitir o acesso igualitário das mulheres às forças armadas, 
tornando-as elegíveis para qualquer posição.
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Eis algumas estratégias que podem melhorar a legislação nesta matéria:

• Actualizar a definição legal de violência sexual e doméstica, substituindo, por exemplo, o crime único 
de violação por uma hierarquia de crimes e infracções cuja gravidade é definida pela ausência ou 
presença de circunstâncias agravantes, criminalizando explicitamente a violação entre cônjuges e/ou 
alterando a norma de consentimento no sentido de eliminar a exigência de que a vítima tenha resistido 
fisicamente ao seu atacante. As definições de violência sexual não devem limitar-se a casos em que um 
determinado órgão sexual penetra um orifício específico e a legislação deve prever situações em que 
o(a)(s) autor(a)(es) da acção e/ou a(s) vítima(s) são homens, mulheres, rapazes ou raparigas, membros 
do público, pessoal de segurança ou indivíduos detidos. 

• Criminalizar outras formas de VBG, como perseguição, assédio sexual, práticas tradicionais nocivas, 
como a mutilação genital feminina, e o tráfico de seres humanos.

• Aplicar as boas práticas acordadas internacionalmente, como atribuir a mesma credibilidade a quem 
apresenta este tipo de queixas do que a quem apresenta queixas de outros crimes, i.e. , eliminando 
o requisito de que o testemunho da vítima seja corroborado, colocando restrições à referência da 
conduta sexual prévia da vítima e exigindo consentimento activo para actos sexuais lícitos.

• Reformar leis, políticas e práticas para permitir a remoção dos autores de violência doméstica do lar, p. 
ex. dando poder à polícia para emitir ordens temporárias de despejo ou barramento.

• Definir disposições legais ou a aplicação de medidas especiais para testemunhas vulneráveis e 
intimidadas.

• Eliminar circunstâncias atenuantes como paixão ou honra, que minimizam a seriedade dos crimes 
relacionados com o género.33

Além de garantir que o quadro jurídico é adequado, também é importante promover iniciativas que 
melhorem o acesso à justiça para homens, mulheres, rapazes e raparigas em todo o país, inclusive 
através da sensibilização sobre os direitos de que gozam e aumentando os pontos de entrada legal. O 
desenvolvimento e a distribuição de versões da legislação relevante em linguagem simples ou vernáculo 
pode contribuir para estes objectivos, juntamente com programas de alfabetização legal e campanhas 
de informação destinadas a educar as pessoas, incluindo analfabetos, sobre os seus direitos e como 
devem abordar o sistema de justiça. Geralmente, estas iniciativas são levadas a cabo por organizações da 
sociedade civil, mas podem e devem também ser realizadas pelos ministérios da justiça, parlamentos ou 
instituições de supervisão independente.

O impacto das campanhas de sensibilização depende em grande medida da sua capacidade de chegar aos 
públicos relevantes, mesmo em áreas remotas. A este respeito, a construção de parcerias com estruturas 
locais pode ser útil. Por exemplo:

• Cooperativas de mulheres rurais/associações de agricultoras: Nas zonas rurais, as cooperativas de 
mulheres podem servir para convocar sessões de sensibilização. Ao estabelecer parcerias com estas 
associações locais, as clínicas legais operadas por organizações de mulheres sediadas nas cidades 
podem ter acesso a redes de mulheres com as quais, caso contrário, seria difícil estabelecer contacto.

• Rádio comunitária: Criar parcerias com rádios comunitárias pode ajudar as organizações de mulheres 
a chegar a um público mais amplo, no âmbito das campanhas de sensibilização sobre direitos.

• Líderes de opinião comunitários e locais: O envolvimento com chefes tradicionais, líderes religiosos, 
líderes de opinião dos jovens ou outros indivíduos respeitados e influentes a nível comunitário pode 
contribuir para o sucesso das campanhas de sensibilização. É fundamental iniciar um diálogo com 
estes importantes intervenientes locais para garantir que não sabotam o processo. Além disso, se o 
envolvimento dos líderes de opinião comunitários e locais no processo for bem-sucedido, pode induzir 
o seu apoio. 
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Caixa 18: Abordar as desigualdades através da legislação na Serra Leoa

Num esforço para abordar as diversas formas de desigualdade e marginalização que afectam as mulheres 
na Serra Leoa, bem como para melhorar a capacidade da polícia para responder às violações dos direitos 
da mulher, foram aprovadas as seguintes leis entre 2005 e 2009.

Lei Implicações

Lei contra o Tráfico Humano – 2005 Previne a exploração de homens, mulheres e 
crianças e que estes sejam levados do seu local 
seguro de residência.

Lei da Violência Doméstica – 2007 Criminaliza a violência doméstica, define as acções 
policiais de assistência às vítimas de violência 
doméstica e a provisão de recurso legal.

Lei de Sucessão de Propriedades – 2007 Prescreve a transmissão de propriedades a 
mulheres e possibilita que as mulheres herdem 
terras e propriedades.

Leis de Registo de Casamentos e Divórcios 
Consuetudinários – 2009

Prescreve que os casamentos celebrados em ritos 
consuetudinárias tenham reconhecimento jurídico, 
equiparando-os a casamentos e divórcios civis, 
cristãos e muçulmanos.

Fonte: Miranda Gaanderse, Security for All: West Africa’s Good Practices on Gender in the Security Sector 
(Genebra: DCAF, 2010), p.17.
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Embora as leis prescrevam ou proíbam determinados comportamentos, são as políticas que são utilizadas 
para articular as prioridades nacionais, identificar áreas-chave para a reforma e orientar o caminho 
para alcançar estes objectivos. Como tal, também influenciam a forma como os recursos nacionais são 
utilizados para o bem do Estado e da população.

5.1. Integração do género nos documentos da política de segurança nacional

A política de segurança nacional é elaborada pelos governos e está expressa em diferentes tipos de 
documentos políticos, que vão de políticas nacionais a estratégias a planos de acção. Alguns estados-
membros adoptam documentos de política de segurança nacional abrangentes, tais como a Estratégia de 
Segurança Nacional da Costa do Marfim para 2014-2024,34 que definem e priorizam as ameaças internas 
e externas à segurança do ponto de vista do governo, bem como as respostas a estas ameaças. Além ou 
em vez de uma política tão abrangente, os governos podem desenvolver outros tipos de documentos de 
política ou estratégia, como políticas sectoriais para a defesa ou outras áreas específicas da segurança. A 
Nigéria, por exemplo, adoptou três estratégias de segurança diferentes em 2015, incluindo uma Estratégia 
de Segurança Nacional, uma Estratégia de Combate ao Terrorismo e um Plano e Estratégia de Segurança 
Cibernética.35

Os documentos de política de segurança também podem incluir outra documentação, como estratégias 
para a RSS – seja sob a forma de uma política transversal de RSS, caso haja um processo abrangente de 
RSS em vigor, ou sob a forma de uma ou várias políticas de reforma sectorial, tais como uma estratégia 
para a reforma da polícia.

O desenvolvimento de uma política de segurança constitui uma oportunidade para definir ou actualizar 
uma visão nacional comum de segurança. Requer uma análise minuciosa do ambiente de segurança e da 
capacidade do sector da segurança para responder a ameaças, às necessidades do Estado e às necessidades 
das mulheres, homens, raparigas e rapazes que constituem a população. Atender às necessidades de 
todos estes grupos torna as políticas não só mais viáveis, mas também mais genuinamente nacionais, 
visto servirem os interesses de toda a nação.
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Embora seja geralmente impulsionado pelo executivo, o desenvolvimento da política de segurança deve 
envolver activamente outros intervenientes, tais como o parlamento, governos locais, intervenientes de 
segurança não-estatais e a sociedade civil. Limitar os intervenientes envolvidos pode acelerar o processo 
de formulação de políticas, mas as consultas amplas são mais susceptíveis de dar origem a um resultado 
mais relevante e sustentável. Assegurar a representatividade do órgão de elaboração de políticas no 
que diz respeito à participação de mulheres e homens também pode resultar num produto final mais 
pertinente. Disponibilizar formação em género e segurança aos membros desse órgão também irá 
melhorar a sua capacidade de elaborar uma política conducente à igualdade de género.

As boas práticas recomendam que a igualdade de género seja incluída de forma explícita nos documentos 
de política de segurança, como meta política, e não apenas abordada indirectamente. Caso contrário, os 
implementadores de políticas correm o risco de se “esquecerem” desta dimensão da política e de a 
desconsiderarem. Para facilitar uma implementação eficaz, o objectivo da igualdade de género também 
deve ser explicado e contextualizado, referindo, por exemplo, a não-discriminação e a participação 
igualitária como valores fundamentais e prioridades programáticas.

Ampliar o alcance da política da segurança nacional à segurança humana, e procurar abordar tanto as 
ameaças de segurança internas como externas, é outra forma de atender a uma vasta gama de necessidades. 
A violência baseada no género pode constituir uma ameaça tão grande – ou até maior – para a sociedade 
do que o risco de agressão externa ou terrorismo, mas esta questão é frequentemente subestimada pelas 
políticas de segurança. Ainda assim, há exemplos recentes de esforços na África Ocidental para abordar 
a VBG através da formulação de políticas, bem como de reformas jurídicas e institucionais (ver Caixa 16 
sobre o exemplo da Lei sobre Violação na Libéria).

Quando a formulação de políticas é precedida por uma avaliação da situação de segurança e das 
instituições relevantes, esta avaliação também deve providenciar informação sobre as desigualdades 
existentes através de uma desagregação consistente dos dados por género e idade. Fazê-lo dará origem 
a uma imagem mais completa das ameaças específicas a que mulheres, homens, rapazes e raparigas estão 
sujeitos ao viverem em diferentes partes do país e ao pertencerem a diferentes grupos socioeconómicos, 
o que permitirá uma resposta política adaptável.

Caixa 19: O género na Estratégia Nacional de RSS da Costa do Marfim

A estratégia de RSS de 2014 desenvolvida pela Costa do Marfim incorpora a integração da perspectiva de 
género como princípio orientador, tanto nos seus objectivos estratégicos como em iniciativas específicas 
de reforma planeadas. 

Esta afirma que “um melhor conhecimento e compreensão da integração da perspectiva de género no 
sector da segurança na Costa do Marfim é um objectivo importante. Os objectivos da reforma são a 
integração eficaz da perspectiva de género e o empoderamento das mulheres e das categorias tradicionais 
que foram previamente excluídas de todos os componentes do sector da segurança na Costa do Marfim. 
A Costa do Marfim terá de seguir os passos dos países que estabeleceram boas práticas a este respeito.”

Os objectivos estratégicos do processo de reforma incluem assegurar “uma representação equilibrada das 
mulheres nas instituições civis e militares”. As reformas planeadas relacionadas com o género incluem:

• Desenvolvimento de uma política vigorosa de promoção do género baseada na participação efectiva 
e capacitação do pessoal do sexo feminino nas instituições de defesa e segurança.

• Definição de uma política integrada e holística de sensibilização pública, que tenha em consideração 
questões relacionadas com a posse de terras rurais, género e VIH-sida.

• Integração da perspectiva de género em todas as actividades relacionadas com a transformação e 
gestão de instituições do sector da segurança.

• Fortalecimento dos mecanismos de prevenção e resposta à violência baseada no género.

Fontes: Conselho de Segurança Nacional da Costa do Marfim, Stratégie Nationale RSS (2014); Conselho 
de Segurança Nacional da Costa do Marfim, “Les 108 réformes” (2014).
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Para que as políticas de segurança sirvam como instrumentos eficazes para alcançar a igualdade de 
género, tanto homens como mulheres devem ser incluídos na sua implementação e monitorização. Além 
disso, é necessário alocar recursos suficientes à implementação da política, incluindo para alcançar todos 
os objectivos relacionados com o género.

5.2. Planos de acção nacional para apoiar a implementação da Agenda para as 
Mulheres, Paz e Segurança

5.2.1. O que são a Agenda para as Mulheres, a Paz e a Segurança e os planos de acção nacional?

No contexto de processos de RSS mandatados pela ONU, as Resoluções do Conselho de Segurança das 
Nações Unidas (RCSONU) sobre Mulheres, Paz e Segurança definem normas mínimas relacionadas com a 
igualdade de género. A RCSONU 1325, adoptada em 2000, é a resolução mais influente e foram muitos 
os estados-membros que adoptaram subsequentemente planos de acção nacional com informação 
detalhada sobre como a resolução deve ser implementada. As RCSONU cobrem cinco grandes temas.

1. A inclusão de mulheres em posições de liderança e em todos os níveis dos processos de tomada de 
decisões relacionadas com a RSS e a prevenção, gestão e resolução de conflitos.

2. A integração das perspectivas de género em actividades de manutenção e construção da paz.

3. A inclusão de mais profissionais do sexo feminino nas actividades de manutenção da paz e no sector 
da segurança.

4. A consideração das diferentes necessidades de mulheres, homens, raparigas e rapazes em todos os 
processos pós-conflito.

5. A criação, em consulta com as mulheres, de reformas e mecanismos para prevenir e responder à 
violência sexual.36

Caixa 20: Questões para a formulação de políticas de segurança nacional

Estas questões podem servir como uma base (não exaustiva) para avaliar se as políticas de segurança 
nacional contribuem efectivamente para a igualdade de género:

• A ênfase recai sobre a segurança nacional ou humana? As ameaças à segurança interna e as ameaças 
do dia-a-dia à segurança humana foram tidas em consideração?

• A política foi desenvolvida de forma participativa, com a inclusão de grupos de mulheres e outras 
organizações da sociedade civil, funcionários do ministério de assuntos relacionados com as mulheres, 
deputadas e especialistas em género?

• De que forma é que a política atende às necessidades particulares de segurança de mulheres, homens, 
rapazes e raparigas?

• De que forma é que a política aborda a VBG?

• Como é que a política enfatiza a importância dos objectivos da igualdade de género, incluindo a não-
discriminação e a participação igualitária de homens e mulheres?

• A política é formulada em linguagem inclusiva ou específica em matéria de género, conforme relevante?

• A política está em consonância com a legislação e políticas internacionais, regionais e nacionais em 
matéria de igualdade de género?

• A política será implementada, monitorizada e avaliada de forma inclusiva?

Com base em: Mugiho Takeshita, “Practice note 8,” anexo de Peter Albrecht e Karen Barnes, “National 
Security Policy-Making and Gender” em Megan Bastick e Kristin Valasek (ed.) Gender and Security Sector 
Reform Toolkit (Genebra: DCAF/OSCE/ODHIR/UN-INSTRAW, 2008). 
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Os planos de acção nacional, ou PAN, “são uma ferramenta útil para integrar as obrigações da RCS 1325 
nos níveis estratégico e político. Um PAN enuncia os passos que um governo está a dar e as iniciativas 
e actividades que levará a cabo num determinado período de tempo para cumprir as obrigações da 
resolução. Os PAN podem ajudar a aumentar a abrangência, coordenação, sensibilização, apropriação, 
responsabilização e M&A das actividades do governo relacionadas com mulheres, paz e segurança. 
Embora a RCS 1325 não incentive explicitamente os Estados a desenvolver um PAN, o Secretário-Geral 
da ONU tem recomendado regularmente aos estados-membros que adoptem um. […]

Todos os PAN 1325 têm abordagens diferentes e cobrem diferentes áreas temáticas. Embora abordem 
geralmente a prevenção da VBG e a necessidade de uma maior representação das mulheres na tomada de 
decisões, a forma como abordam questões como o DDR [desarmamento, desmobilização e reintegração] 
e a inclusão das mulheres locais em processos de paz diverge de plano para plano.”37

A RCSONU 1325 e as resoluções que se seguiram são um exemplo de soft law internacional que tem 
influenciado a política a nível nacional. Desde que foi adoptada em 2000, doze dos quinze estados-
membros da CEDEAO desenvolveram PAN para a implementação da resolução, que servem como 
ferramentas para os governos definirem prioridades e orientarem a elaboração de políticas e legislação 
nacionais (ver Caixa 21). Enquanto organização regional, a CEDEAO também incluiu a componente 
“Mulheres, Paz e Segurança” no seu Quadro de Prevenção de Conflitos (2008).

5.2.2. Como desenvolver planos de acção nacional sobre mulheres, paz e segurança

Os planos de acção nacional sobre mulheres, paz e segurança devem ser desenvolvidos através de 
processos consultivos: As boas práticas recomendam a adopção de um PAN pelo executivo através 
de um processo consultivo que convida uma vasta gama de intervenientes a participar. Na maioria 
dos países da África Ocidental, o processo de elaboração tem sido conduzido pelos ministérios do 
género, mulheres, capacitação das mulheres ou assuntos sociais, mas tem incluído um amplo leque de 
intervenientes, incluindo os ministérios da defesa, segurança e promoção dos direitos humanos, bem 
como os parlamentos. Estas abordagens inclusivas contribuem para o sentimento de apropriação entre 
as várias partes interessadas. É particularmente importante que as organizações da sociedade civil, 
especialmente as organizações de mulheres, tenham acesso a oportunidades substanciais para participar 
no desenvolvimento de PAN. Este acesso reforça a ligação entre os legisladores e o público e aumenta a 
relevância destes instrumentos políticos para as verdadeiras preocupações de segurança das mulheres 
de todos os contextos.

Enquanto instrumentos operacionais, os PAN devem ser aplicáveis a contextos específicos e devem abordar 
os desafios de segurança particulares que são prevalentes para mulheres e raparigas num determinado 

Caixa 21: Planos de Acção Nacional para a implementação da RCSONU 1325 sobre Mulheres, 
Paz e Segurança nos estados-membros da CEDEAO

Os PAN podem abrir portas ao envolvimento da sociedade civil com as autoridades nacionais na transição 
da adesão/ratificação para a implementação efectiva a nível nacional. Os PAN também são úteis para 
facilitar a definição de objectivos específicos para cada país por parte dos intervenientes nacionais e para 
criar sistemas de monitorização participativos para acompanhar o progresso e identificar reveses. Para 
que continuem eficazes, os PAN devem ser revistos periodicamente.

Em Fevereiro de 2016, os seguintes estados-membros da CEDEAO tinham desenvolvido PAN:

2008: Costa do Marfim

2009: Libéria, Guiné

2010: Serra Leoa, Guiné-Bissau

2011: Senegal

2012: Burquina Faso, Togo, Mali, Gana

2013: Nigéria

2014: Gâmbia

Fonte: Women’s International League for Peace and Freedom, “National Action Plans for the Implementation 
of UNSCR 1325 on Women, Peace, and Security” (2015), http://www.peacewomen.org/member-states.

http://www.peacewomen.org/member-states
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contexto. A experiência demonstra que, especialmente em países com recursos limitados, planos de acção 
sem foco que não dão prioridade às necessidades reais e urgentes de mulheres e raparigas acabam por 
ter pouco impacto. As prioridades que a Agenda 1325 deve ajudar a abordar devem ser determinadas por 
uma avaliação baseada em dados recolhidos sobre os desafios mais prementes e penetrantes. É essencial 
que estas avaliações sejam realizadas por e com mulheres e raparigas em todos os níveis, bem como 
apoiadas por especialistas que tenham experiência em igualdade de género. 

As boas práticas também recomendam que o desenvolvimento de um PAN preveja, logo desde o início, 
uma implementação inclusiva, a sua monitorização, e mecanismos e processos de revisão. Os pontos-
chave a considerar incluem (mas não se limitam a): 

• Quem irá monitorizar a implementação do PAN? Tornar a monitorização do PAN uma responsabilidade 
partilhada entre mulheres e homens em todos os níveis pode ajudar a impelir ou consolidar uma 
abordagem colaborativa à promoção da igualdade de género. Os PAN da RCSONU 1325 devem ser 
vistos como um esforço nacional que diz respeito a homens e mulheres de igual forma, e não como 
um “assunto de mulheres.”

• Que indicadores serão utilizados para a monitorização dos PAN? É importante ter em consideração a 
forma como os dados serão recolhidos e de que forma se poderá garantir a disponibilidade de dados 
desagregados por sexo.

Caixa 22: O Plano de Acção Nacional do Gana para a implementação da RCSONU 1325 sobre 
Mulheres, Paz e Segurança

Além do seu Plano de Acção Nacional baseado na Resolução 1325 do Conselho de Segurança, o Gana 
adoptou um plano de implementação de três anos em 2012. Os objectivos do PAN incluem: 

• A protecção e promoção dos direitos humanos das mulheres e raparigas em situações de conflito e nas 
operações de apoio à paz; 

• A participação das mulheres na prevenção de conflitos, paz e nas instituições e processos de segurança;

• A prevenção da violência contra as mulheres, incluindo violência sexual, baseada no género e 
relacionada com conflitos. 

No âmbito destes objectivos, o plano de implementação de 2012-2014 do Gana também procurou realizar 
as seguintes tarefas, que contribuem para a integração dos princípios da igualdade de género nas forças 
armadas e incentivam a colocação de mulheres em operações de paz: 

• Rever as políticas do sector nacional de segurança e defesa para garantir o alinhamento com 
compromissos globais e nacionais com a igualdade de género; 

• Avaliar todos os materiais de formação para garantir a incorporação de uma perspectiva de género; 

• Rever as condições de serviço para as forças de manutenção da paz, para garantir que os requisitos 
específicos para as mulheres, tais como vestuário, equipamento, provisões mensais e instalações 
separadas, são abordados; 

• Definir um número mínimo para a colocação de mulheres em actividades de manutenção da paz;

• Criar unidades de género ou seja, equipas de peritos que possuem conhecimentos especializados 
sobre a forma como o género afecta a segurança e o sector da segurança dentro dos Ministérios da 
Defesa e do Interior para, entre outras coisas, supervisionar o recrutamento e a colocação de mulheres 
em actividades de manutenção da paz. 

Fonte: DCAF, “Ghana: Gender-related Human Resources Policies in Armed Forces” em Gender and Security 
Sector Reform Training Resource Package, p.5, disponível em: http://www.gssrtraining.ch/images/stories/
PDF/defensegender/Ghana-Human-Resource-Defence.pdf 

http://www.gssrtraining.ch/images/stories/PDF/defensegender/Ghana-Human-Resource-Defence.pdf
http://www.gssrtraining.ch/images/stories/PDF/defensegender/Ghana-Human-Resource-Defence.pdf
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Na sua maioria, as instituições de segurança na África Ocidental têm sido, e continuam a ser, dominadas 
por ambientes masculinos, ancorados em culturas hipermasculinas. No entanto, está a tornar-se cada 
vez mais claro que sem a contribuição das mulheres como membros da equipa e decisoras em todos os 
níveis, as instituições de segurança estão a desperdiçar uma vasta gama de competências e talentos que 
as mulheres poderiam oferecer.

Esta secção apresenta acções que podem ajudar a desenvolver instituições de segurança mais inclusivas 
e não-discriminatórias, através:

• Da construção de culturas institucionais inclusivas que valorizam as contribuições tanto de mulheres 
como de homens e que definem normas claras de conduta para todos os membros da instituição;

• Do desenvolvimento e aplicação de políticas institucionais para a igualdade de oportunidades, da 
tolerância zero para o assédio sexual e violência ou abuso baseados no género e da criação de uma 
cultura de responsabilidade;

• Da documentação e monitorização da igualdade de género nas instituições de segurança, para que 
os líderes possam gerir transições em direcção à igualdade de género da forma mais precisa e eficaz, 
tendo em conta as circunstâncias únicas da sua instituição.

Complementando estes pontos, a secção seguinte (7) irá explorar com que eficácia os mecanismos de 
responsabilização democrática podem contribuir para a igualdade de género no sector da segurança. 

6.1. A construção de uma cultura institucional inclusiva nas instituições de segurança

O conceito de cultura institucional refere-se à “colecção de valores, história e formas de fazer as coisas 
que forma as ‘regras do jogo’ subentendidas numa instituição”.38 Vai além de políticas, práticas e estruturas 
formais e define o que é valorizado na instituição, incluindo as normas e os tipos de comportamento que 
são implicitamente esperados, aceites ou permitidos a homens e mulheres.

Muitas vezes, as instituições de segurança têm culturas que enfatizam características tradicionalmente 
associadas à masculinidade, como a autoridade ou a força física. Estas culturas podem ser discriminatórias 
caso piadas degradantes sobre mulheres e minorias, por exemplo, sejam aceites ou até expectáveis, ou 
caso se restrinja informalmente as mulheres a funções de apoio ou lhes seja dada menos consideração em 
reuniões e formações. No contexto africano, e em particular nas sociedades da África Ocidental, também 
é importante reflectir sobre os conjuntos de normas tácitas, códigos de comportamento e solidariedades 
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informais que sustentam as culturas institucionais. Estes podem ser enquadrados na linguagem dos 
“costumes”, “tradição” ou, por vezes, da “religião”.39

Como tal, criar uma cultura inclusiva é um passo importante em direcção à retirada de barreiras explícitas 
e implícitas à plena integração das mulheres e membros de grupos minoritários nas instituições de 
segurança. Para tal, é necessário desenvolver o conceito do que é valorizado na organização e trocar 
as representações masculinas de força e poder por uma apreciação da diversidade e pelas ideias e 
experiências que esta traz a uma instituição.

A cultura institucional desenvolve-se e é mantida colectivamente. E, como tal, também é necessário um 
esforço colectivo para mudá-la. Esta mudança pode levar tempo, mas, com uma estratégia e o compromisso 
dos líderes de topo, é possível. A fase inicial de formação ou estágio, quando uma instituição acolhe novos 
funcionários, é crucial para moldar as suas atitudes em relação à igualdade de género e as interacções 
entre funcionários do sexo masculino e feminino.

6.1.1. A importância da liderança na construção de uma cultura institucional inclusiva

Caixa 23: Liderar dando o exemplo: a importância de dar o exemplo para a igualdade de 
género nas instituições de segurança

Ver que os seus líderes tratam as mulheres com o mesmo nível de respeito e consideração do que 
os homens é muitas vezes um incentivo mais poderoso do que qualquer política para compelir um 
funcionário a tratar ambos os géneros de forma igualitária. Da mesma forma, as mulheres em posições de 
liderança podem servir como modelos para os funcionários do sexo feminino. Podem não só desempenhar 
papéis fundamentais como mentoras, mas também demonstrar que é possível para uma mulher ser bem-
sucedida num determinado ambiente institucional.

Enquanto modelos, os líderes de topo (tanto homens como mulheres) das instituições de segurança 
que estão dispostos a promover culturas institucionais inclusivas e respeitosas devem abster-se das 
seguintes atitudes, pois enviam uma mensagem errada e criam um ambiente de trabalho hostil:

• Fazer piadas sexistas ou inapropriadas, tais como piadas que sugerem a superioridade de um género 
em relação ao outro, ridicularizar noções de feminilidade, questionar a masculinidade de determinados 
homens ou transmitir conteúdo ou referências sexuais explícitas;

• Fazer referência a colegas do sexo masculino ou feminino através de títulos sexistas, pouco profissionais 
e degradantes, como “querida”, “fofa”, “lindo”, “menina”, “menino”, etc.;

• Adoptar atitudes de “cavalheirismo despropositado”, que diminuem a credibilidade profissional das 
mulheres sugerindo que são fracas ou precisam de ser “protegidas”;

• Fazer comentários inapropriados ou sexualizados sobre o aspecto físico de homens ou mulheres, tais 
como referir-se a uma colega como “sexy”, “boazona”, “vaca leiteira”, “porca gorda”, etc.;

• Exibir imagens com conteúdo sexual (em ecrãs, em objectos ou noutros locais visíveis), ouvir programas 
de rádio sexualmente explícitos ou música com letras explícitas em público, ou participar em acções 
com conotação sexual e que afectam o ambiente de trabalho dos outros.

Dada a natureza hierárquica das instituições de segurança, é importante que cada membro da cadeia 
de comando seja um exemplo de igualdade de género no seu próprio nível. Os líderes de todos os 
níveis devem estar cientes de que as suas próprias atitudes influenciam a atmosfera de trabalho e as 
mentalidades de todos os membros da equipa, sejam homens ou mulheres. Os indivíduos numa posição 
de liderança devem não só abster-se de atitudes sexistas e inapropriadas (como as enumeradas em cima), 
mas também devem reagir com firmeza a este tipo de comportamento por parte dos seus subordinados. 
É fundamental enviar a mensagem clara de que os comentários ou atitudes sexistas e desrespeitosos são 
contrários aos valores da instituição e não serão tolerados.
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O estilo de gestão, valores e comportamentos dos líderes de topo (sejam homens ou mulheres) tem 
impacto directo nas culturas institucionais. Os líderes podem contribuir para uma maior aceitação da 
mudança e para uma mudança nas atitudes dos seus subordinados demonstrando um compromisso 
pessoal para com a reforma através do seu próprio comportamento (ver Caixa 23). Ao fazê-lo, estão 
a actuar como modelos positivos para os líderes em posições intermédias, bem como para os outros 
membros da equipa. Os líderes de topo também têm um importante papel a desempenhar na prestação 
de apoio e facilitação de iniciativas práticas para fortalecer a igualdade de género, tais como revisões de 
políticas ou avaliações. Estes líderes têm o poder de alocar os recursos necessários para estas medidas, 
bem como para disponibilizar equipamentos e serviços adequados às mulheres e outros grupos sub-
representados.40

Também é responsabilidade da liderança sensibilizar os funcionários sobre por que razão é importante 
para uma instituição considerar as necessidades, preocupações e percepções tanto de homens como de 
mulheres, bem como dos grupos minoritários.

Além dos líderes de topo, os directores ou comandantes de médio escalão também têm um papel 
fundamental a desempenhar na implementação das reformas, na mudança da cultura institucional e 
em garantir que homens e mulheres têm iguais oportunidades num ambiente de trabalho seguro e 
saudável. Os líderes de todos os níveis devem estar conscientes do seu papel e responsabilidades a este 
respeito e devem ter acesso ao apoio, informação, formação e incentivos necessários para cumprir estas 
responsabilidades.

Para reforçar a sua compreensão sobre como integrar a igualdade de género no seu trabalho, os líderes 
do sector da segurança podem consultar peritos nacionais ou internacionais no sector civil para pedir 
aconselhamento, formação ou mentoria, bem como consultar os seus pares noutras instituições ou países 
para partilhar experiências e boas práticas. 

6.1.2. Desenvolver a consciência de género nas instituições de segurança

A construção de culturas inclusivas e não-discriminatórias nas instituições de segurança requer a 
sensibilização não só dos líderes, mas de todos os membros da equipa de funcionários (tanto homens 
como mulheres) para as causas, manifestações e impactos das desigualdades de género no seu trabalho. 

A percepção de que “o género não é um problema” impede que as instituições e os seus membros abordem 
os efeitos sistémicos das desigualdades de género. Também dá origem a um ambiente hostil para qualquer 
indivíduo que queira falar sobre a forma como o preconceito, os estereótipos e as expectativas de género 
afectam o seu trabalho, gerando o receio de que se alguém levantar preocupações sobre a igualdade 
de tratamento entre homens e mulheres será rotulado como problemático. Eis a razão pela qual a 
promoção da igualdade de género nas instituições de segurança requer a documentação do impacto das 
desigualdades de género nestas instituições. As avaliações de género e os processos de monitorização 
podem fornecer uma base de evidências que suporta a tomada de decisões, sendo também fundamentais 
para a sensibilização e construção de uma agenda para as instituições de segurança transitarem para 
culturas, políticas e práticas assentes na igualdade de género (ver também a secção 6.3.).

Uma formação básica em género, estereótipos e preconceitos de género pode ajudar a sensibilizar os 
funcionários (sejam homens ou mulheres) para a forma como o género influencia o seu ambiente de 

O compromisso da liderança com a igualdade de género e os esforços 
institucionais para aumentar a sensibilização dos funcionários em todos os 
níveis são fundamentais para corrigir concepções erróneas sobre o género e abrir 
a porta ao diálogo.
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trabalho e desempenho. Os líderes institucionais têm um papel fundamental a desempenhar no sentido 
de garantir que todos os membros da equipa têm uma compreensão clara do que é ou não permitido 
no que diz respeito às atitudes relacionadas com o género. Esta compreensão inclui esclarecer o que 
constitui um comportamento inapropriado e assédio sexual, explicar as políticas relacionadas com o 
género em termos que sejam facilmente compreendidos por determinados grupos de funcionários e 
disponibilizar o aconselhamento que seja necessário.

Os líderes podem organizar sessões de sensibilização em resposta a incidentes específicos ou como 
parte das reuniões de rotina e incluir lições relevantes na orientação e supervisão diárias dos seus 
subordinados. Quando se organiza uma reunião no seguimento de um acontecimento específico, pode ser 
contraproducente apontar dedos a indivíduos específicos. Ao invés de focar a atenção num determinado 
indivíduo, pode ser útil reflectir como grupo sobre determinados tipos de comportamentos.

Outra forma de sensibilizar os funcionários de uma instituição para o género é dar a homens e mulheres 
iguais níveis de visibilidade na linguagem e imagens que são utilizadas na comunicação interna. Estudos 
demonstram que a utilização sistemática de termos masculinos “para fins genéricos pode criar barreiras 
à igualdade das mulheres e reforçar a percepção de que as mulheres são menos credíveis” ou capazes.41 
Da mesma forma, a comunicação visual interna deve não só evitar representações que só incluam 
homens, mas deve evitar retratar as mulheres maioritariamente ou apenas em funções de subordinação 
ou apoio. Por mais empírico que pareça, as representações desempenham um papel importante no 
desenvolvimento das culturas institucionais ao moldarem o pensamento dos membros da equipa e ao 
definirem determinadas expectativas.

6.1.3. Reconhecimento e valorização de conhecimento especializado sobre género como uma 
competência profissional

Embora todos os funcionários devam ter noções básicas de igualdade de género, as instituições de 
segurança podem demonstrar um compromisso mais profundo com a igualdade de género encorajando 
os funcionários a desenvolver conhecimentos especializados sobre género e reconhecendo o valor que a 
consciência do género e as competências nesta matéria acrescem à equidade e desempenho da instituição. 
Uma forma de o fazer é submeter a promoção profissional a critérios que incluem o respeito pelos 
valores institucionais em matéria de igualdade de género, bem como integrar o género nos programas 
de formação profissional. Estas medidas ajudam a transmitir a ideia de que a instituição reconhece que o 
conhecimento e as competências em matéria de género são competências profissionais valiosas.

A este respeito, a formação é crucial para dotar o pessoal do sector da segurança de conhecimento 
adequado sobre o que significa a igualdade de género, como se relaciona com o seu trabalho e como 
podem implementá-la nas suas tarefas diárias. Portanto, a igualdade de género deve ser plenamente 
integrada na formação associada a todas as vias profissionais dentro do sector da segurança, começando 

Caixa 24: Promoção da igualdade de género e sensibilização para a mesma nas instituições de 
segurança através de aliados ou defensores

Uma forma de encorajar o compromisso dos líderes para com a igualdade de género é através da selecção 
de defensores, aliados ou promotores dentro de uma instituição – líderes que demonstrem um interesse 
pessoal em reforçar a igualdade de género na instituição e que estejam empenhados em sensibilizar as 
equipas para a igualdade e/ou diversidade. Estes defensores podem apoiar estas iniciativas através das 
suas acções através da alocação de recursos para os esforços da igualdade de género, por exemplo, ou do 
encorajamento de um diálogo sobre oportunidades e desafios para a integração da igualdade de género.

Os aliados ou defensores têm a vantagem de fazer parte de uma instituição e compreender os preconceitos 
de género existentes na sua cultura. Nas instituições de segurança dominadas pelo sexo masculino, os 
defensores deste sexo são especialmente importantes porque podem inspirar e tornar possível a outros 
homens combater e eliminar ângulos individuais e institucionais que impedem a igualdade de género, 
assim criando a oportunidade de construir uma organização equitativa.

Os defensores seleccionados podem beneficiar de formação especializada sobre igualdade de género 
e sobre estratégias para reforçá-la, bem como de mentoria de defensores de género mais experientes.
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com formação básica no momento de entrada para a instituição e passando por formação contínua ao 
longo da vida para todos os funcionários. Deve também ser integrada na formação mais especializada, 
adaptada às funções e níveis de responsabilidade dos funcionários em cargos de liderança ou supervisão. 
Independentemente da forma que assumir, a formação em género é mais eficaz quando é aprovada e 
incentivada pela alta direcção. 

A integração de módulos sobre o género em programas de formação profissional pode ser um ponto de 
entrada útil para introduzir o tema, explicar em que consiste a igualdade de género, por que razão é 
relevante para o trabalho dos intervenientes do sector da segurança e como pode ser implementada de 
forma prática no seu trabalho. Tornar a formação básica em género obrigatória pode ajudar a garantir 
que todos os funcionários recebem pelo menos um mínimo de informação sobre o tema e têm alguma 
consciência do que o género é e o que implica (ver secção 6.1.2.). Na verdade, muitas vezes é necessário 
esclarecer conceitos-chave e dissipar equívocos típicos para que os formandos sejam capazes de entender 
por que razão devem integrar a perspectiva de género no seu trabalho diário.

Além de módulos específicos sobre género, as boas práticas recomendam que toda a formação conte com 
mulheres e homens entre os responsáveis pela tomada de decisões e funcionários das instituições de 
segurança; e com mulheres, homens, raparigas e rapazes como beneficiários dos serviços de segurança 
e como potenciais infractores. Isto adiciona valor prático aos módulos independentes de formação 
sobre o conceito de género porque ajuda os formandos a entender de que forma o género se relaciona 
directamente com todos os aspectos do seu trabalho.

A formação em género deve, por um lado, disponibilizar certos conteúdos e conhecimento definidos. Estes 
incluem geralmente as necessidades de segurança de homens, mulheres, rapazes e raparigas e como 
identificá-las, o quadro institucional relevante, incluindo leis e políticas, e métodos para implementá-las 
no trabalho diário de forma prática. 

No entanto, uma formação eficaz em género também deve procurar ser transformadora, o que significa que 
deve procurar incutir determinados valores. As metodologias de aprendizagem interactiva para adultos 
são úteis para sensibilizar os participantes da formação sobre temas que os obrigam a questionar os seus 
valores e preconceitos actuais. Os valores relacionados com a igualdade de género que as instituições do 
sector da segurança podem querer que os seus funcionários adoptem incluem:

• Homens, mulheres, rapazes e raparigas têm todos direito a um igual nível de segurança;

• Homens e mulheres devem poder trabalhar em qualquer posição ou parte da instituição;

• A importância de defender a cadeia de comando significa que é inaceitável que um subordinado, seja 
homem ou mulher, se recuse a receber ordens de uma mulher de categoria superior;

• O assédio e abuso sexuais são comportamentos inaceitáveis e não serão tolerados em circunstância 
alguma.

É particularmente importante que as próprias formações contrariem os pressupostos estereotipados sobre 
os papéis de género. Por exemplo, se os materiais da formação incluírem fotos, estas devem mostrar tanto 
homens como mulheres enquanto prestadores de serviços de segurança e civis. Os formadores também 
devem procurar utilizar exemplos diversificados e linguagem inclusiva para evitar reforçar estereótipos 
(ver também as linhas sobre comunicação interna na Secção 6.1.2.).

Por vezes é útil recorrer a competências especializadas externas para a integração da igualdade de género 
numa formação, que podem ser oriundas da sociedade civil, universidades ou de outras instituições 
especializadas. No entanto, convidar intervenientes externos para leccionar apenas um módulo de 
formação é uma armadilha comum que pode inclusivamente reforçar a ideia de que a igualdade de género 
é algo externo (uma “questão civil”) e não parte integrante da formação e trabalho do sector da segurança. 
Em vez disso, os componentes de género devem ser tão parecidos com as outras formações quanto 
possível. Se houver formadores qualificados nas instituições, capacitá-los para que possam leccionar as 
sessões de formação aos seus pares pode melhorar a receptividade dos participantes. Sempre que for 
necessário, é possível convocar especialistas externos para dar apoio aos programas de desenvolvimento 
de formadores, para actuarem como mentores dos formadores em género recém-formados ajudando-os 
a preparar e dar os cursos, ou para darem aconselhamento sobre os materiais do curso e metodologias 
de formação.
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Além da formação geral disponibilizada a todos os funcionários, é importante que os funcionários em 
posições de liderança ou supervisão, bem como aqueles que trabalham directamente com violência sexual 
e baseada no género, recebam formação especificamente adaptada às suas funções e responsabilidades. 
E além da sua participação em eventos de formação, os líderes de topo podem beneficiar de contextos 
de mentoria, nos quais trabalhariam cara a cara ou em pequenos grupos com colegas experientes para 
ajudá-los a alcançar objectivos específicos, tais como orientar a sua equipa de funcionários a ter um 
melhor desempenho na questão da igualdade de género. Esta abordagem é mais eficaz quando o mentor 
tem, pelo menos, a mesma antiguidade do que os colegas a quem presta apoio. Esta opção pode ser menos 
morosa do que uma formação comum, bem como mais flexível, já que a mentoria pode ser adaptada às 
prioridades e necessidades individuais.

O pessoal de segurança destacado para trabalhar especificamente com questões relacionadas com o 
género, como dar resposta a casos de violência doméstica e sexual ou lidar com queixas internas de 
discriminação ou assédio sexual, deve receber formação à medida. Se houver uma política institucional 
contra o assédio sexual ou discriminação, ou um código de conduta que aborde estas questões, todos os 
funcionários devem receber formação sobre o conteúdo e implicações práticas destes códigos e políticas. 

6.1.4. Homens e masculinidade no sector da segurança

A masculinidade refere-se a papéis, características, qualidades e comportamentos atribuídos socialmente 
e tradicionalmente associados a homens. Embora existam várias formas de ser homem, tende a haver uma 
forma predominante de masculinidade que é aceite e apoiada em contextos socioculturais específicos, a 
chamada “masculinidade hegemónica”. Ao longo da história, as instituições de segurança têm estado sob 
a alçada de homens e, como tal, os ideais de masculinidade hegemónica são profundamente dominantes 
no seio das mesmas. Esta situação pode fazer com que seja difícil para uma mulher sentir-se confortável 
a trabalhar nestas instituições ou pode conduzir à exclusão ou discriminação das mulheres. 

No entanto, a pressão para a conformidade masculina também afecta negativamente os homens. Como 
as normas culturais definem a masculinidade como ter poder sobre os outros de acordo com a idade, 

Caixa 25: Formação em género para a polícia na Libéria 

Na Polícia Nacional da Libéria (PNL), todos os recrutas recebem seis horas de formação sobre sensibilização 
em género e prevenção e investigação de VBG e de exploração e abusos sexuais. Além disso, mais de 350 
oficiais que actuam como pontos focais de género ou que integram a Secção de Protecção de Mulheres e 
Crianças (SPMC) receberam formação adicional. O curso de quatro semanas da SPMC inclui os seguintes 
tópicos relacionados com o género:

• O conceito de género, incluindo a análise do género no trabalho da PNL (três horas);

• “Questões de género” (seis horas);

• Introdução aos direitos humanos (sete horas);

• Visão geral de técnicas de investigação (15 horas);

• Introdução à investigação criminal (cinco horas);

• Sensibilização forense (três horas);

• Arquivos (10 horas);

• Resposta à violência doméstica (três horas);

• Gestão de cenas de crime (10 horas);

• Sensibilização sobre violência doméstica (três horas);

• Redacção de relatórios (cinco horas);

• Testemunhar em tribunal (três horas);

• Estar presente em audiências de tribunal (cinco horas);

Fonte: Miranda Gaanderse e Kristin Valasek (ed.), The Security Sector and Gender in West Africa: A Survey of 
Police, Defence, Justice and Penal Services in ECOWAS States (Genebra: DCAF, 2011), p. 21.



57Promoção da igualdade de género nas instituições de segurança

classe, etnia ou sexualidade, os homens que não se enquadram nesta norma – devido à sua aparência 
ou comportamento, por exemplo – podem ser vítimas de discriminação, assédio, intimidação ou abuso. 
Mesmo que discordem deste tratamento, os homens podem não se sentir confortáveis em denunciá-lo 
por receio de fugirem à norma.

Outro exemplo de efeito negativo das desigualdades de género e representações machistas de 
masculinidade nos homens é quando vítimas do sexo masculino de crimes tradicionalmente associados 
às mulheres, como violência sexual e doméstica, enfrentam o estigma ou são ridicularizados quando 
denunciam crimes desta natureza.

Lançar um diálogo sobre género e aumentar a representação das mulheres no sector da segurança cria 
espaço para os homens desafiarem as normas de género e também reduz a pressão para que se conformem 
às expectativas machistas. Isso facilita a discussão de questões como a intimidação baseada no género 
ou a violência contra homens. Em última análise, alcançar a igualdade de género não é possível sem a 
participação activa dos homens, especialmente nos sectores da segurança dominados por homens. 

6.1.5. O perigo do tokenismo

O tokenismo é a prática de incluir um ou alguns membros de uma minoria num determinado grupo 
como uma mera formalidade, sem que lhes seja dado o mesmo poder ou autoridade de que gozam 
os restantes membros. Isto pode ser feito, consciente ou inconscientemente, num esforço para retratar 
sinais de progressividade, inclusão ou diversidade, em vez de tomar medidas para remover barreiras à 
inclusão nas organizações de mulheres ou de grupos minoritários, tais como portadores de deficiência 
ou pessoas de diferentes origens étnicas ou orientações sexuais, nas organizações (ver também Secção 
2.5. , “Participação, não tokenismo”).

Um exemplo típico de tokenismo é a inclusão de uma mulher de uma posição hierárquica inferior num 
comité de tomada de decisões ou órgão de administração composto exclusivamente por homens de posição 
hierárquica superior. Enquanto a presença de uma mulher pode dar a aparência de progressividade, neste 
contexto é praticamente impossível que tenha qualquer impacto. Em primeiro lugar, porque pode não ser 
vista como tendo as qualificações necessárias para ser incluída, tanto por si como pelos seus colegas, e, 
em segundo lugar, porque contornar a ordem normal nestas estruturas hierárquicas pode levar a que o 
funcionário receba o rótulo de problemático. 

O tokenismo é particularmente contraproducente porque não aborda as causas das desigualdades de 
género; antes, abafa os problemas com a inclusão superficial de mulheres, o que não pode ser considerado 
uma verdadeira participação. A simples presença de mulheres pode dar a falsa impressão de que as 
mulheres estão representadas e de que as desigualdades de género estão a ser abordadas, o que pode 
transmitir aos líderes a ideia de que já não é necessário fazer mais nada pela participação das mulheres, 
assim reforçando o status quo.

Quando uma mulher é nomeada para uma posição específica pela primeira vez na história da instituição, 
geralmente há maior visibilidade e pressão sobre ela para ter um desempenho ainda mais elevado do 
que os homens em posições semelhantes. Nestes casos, a nomeação de indivíduos com pouca formação 
ou qualificações acaba por votá-los ao falhanço, correndo-se também o risco de que as lacunas daquela 
pessoa específica sejam generalizadas como “prova” da incapacidade das mulheres de ocupar uma dada 
posição. Isto reforça estereótipos e pode levar a que outras mulheres da instituição enfrentem obstáculos 
ainda maiores no futuro.

Em vez disso, uma cultura institucional inclusiva apoia a participação igualitária genuína de mulheres 
e homens, inclusive por via do encorajamento das mulheres a edificar as suas competências para que 
tenham acesso a promoções e oportunidades verdadeiramente merecidas.
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6.1.6. Estabelecimento de uma cultura de responsabilização do assédio, violência, abusos e 
exploração sexuais e baseados no género

Em muitos países da África Ocidental, as instituições de segurança têm um historial de abusos e má 
conduta que ficaram por resolver. Como consequência, são vistas como tendo uma cultura de impunidade. 
Os esforços para construir a credibilidade institucional, bem como a confiança da população, exigem que 
esta cultura real ou percepcionada de impunidade seja substituída por uma cultura de responsabilização. 
Enquanto a Secção 7 se debruça sobre a importância da supervisão externa para este fim, esta secção 
analisa o papel da supervisão interna e dos mecanismos de responsabilização.

Embora as instituições de segurança tenham diversos mecanismos de supervisão interna e prestação de 
contas, é importante que estes mecanismos tenham em consideração os desafios específicos relativos ao 
género no que diz respeito aos abusos e à má conduta que ocorrem não só no seio da instituição (ou seja, 
entre os funcionários) como para com civis.

Para os fins desta ferramenta, o termo genérico “assédio, violência e abusos sexuais e baseados no 
género” refere-se a diferentes tipos de comportamentos inadequados e/ou criminais, incluindo, mas não 
se limitando, a:

• Todas as formas de discriminação em razão do sexo, género ou orientação sexual;

• O assédio sexual, o assédio moral ou a praxe de mulheres ou homens, incluindo o assédio moral que 
ridiculariza a identidade masculina ou feminina de um indivíduo;42

• Abuso sexual de colegas do sexo masculino ou feminino;

• Exploração sexual de civis do sexo masculino ou feminino;

Consoante os contextos nacionais e institucionais, a prestação de contas interna pode ser aplicada através 
de diversos mecanismos formais e informais, tais como:

• A cadeia de comando: Nos ramos de combate e operações das instituições, tais como a polícia ou 
as forças armadas, cada indivíduo é responsável perante um supervisor directo, que, por sua vez, é 
responsável perante outro supervisor num nível mais alto. A cadeia de comando é uma ordem 
hierárquica, normalmente com base em patentes, que desempenha um papel fundamental na 
manutenção da disciplina dentro das forças. Tal inclui a responsabilização dos indivíduos por qualquer 
forma de assédio, violência e abusos sexuais e baseados no género.

Caixa 26: Associações de funcionárias do sexo feminino no sector da segurança

É fundamental que as mulheres que trabalham no sector da segurança sejam vistas pelos seus 
colegas do sexo masculino como parceiras iguais. As associações de funcionárias do sexo feminino 
podem contribuir para este objectivo através da promoção dos direitos da mulher, incluindo o apoio à 
integração sistemática da perspectiva do género e do recrutamento, promoção e formação de mulheres. 
As associações de funcionárias do sexo feminino também podem realizar actividades de criação de redes 
para partilhar experiências e competências. Em toda a África Ocidental, existem associações formais e 
informais de mulheres dentro das instituições do sector da segurança – de associações de agentes da 
polícia do sexo feminino ou de esposas dos funcionários prisionais a associações de mulheres advogadas. 
Estas associações realizam diversas actividades diferentes para apoiar os seus membros, mas, na maior 
parte das vezes, focam-se principalmente em questões de bem-estar social, como a prestação de apoio 
financeiro e moral em momentos de necessidade, tais como casamentos e funerais. Apesar de as questões 
de bem-estar social serem importantes, estas associações também podem ser actores fundamentais para 
provocar mudanças institucionais a partir de dentro do sector da segurança. Podem defender os direitos 
das funcionárias do sexo feminino do sector da segurança, fazem a ponte entre as organizações de 
mulheres e as instituições do sector da segurança e dão apoio à prestação de serviços de segurança e 
justiça a grupos marginalizados, como mulheres e crianças. 

Fonte: Miranda Gaanderse, Security for All: West Africa’s Good Practices on Gender in the Security Sector 
(Genebra: DCAF, 2010).
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• Supervisão da gestão: Noutros ramos das instituições de segurança, tais como as funções administrativas 
e de apoio civil, também existem estruturas de supervisão da gestão para responsabilizar cada 
indivíduo perante um supervisor directo. Os supervisores são responsáveis por chamar os indivíduos a 
prestar contas por qualquer forma de assédio, violência e abusos sexuais e baseados no género. 

• Serviços de investigação interna: Em muitas instituições de segurança, há departamentos ou unidades 
específicas formalmente encarregues da supervisão interna. Pode tratar-se de serviços responsáveis 
pela realização de inquéritos internos, tais como inspectores-gerais, serviços de administração interna 
(“a polícia da polícia”), o preboste da gendarmaria (“polícia militar”) ou ferramentas semelhantes. Estas 
unidades desempenham um papel significativo na manutenção de padrões elevados de comportamento 
dentro das forças através da responsabilização de qualquer forma de assédio, violência e abusos 
sexuais e baseados no género. Para tal, é necessário levar as queixas a sério, investigá-las devidamente 
e tomar as medidas necessárias para proteger os autores da denúncia de qualquer forma de retaliação.

• Supervisão dos pares: Além das hierarquias formais e estruturas de supervisão, a dinâmica informal 
em vigor nas instituições de segurança também pode ajudar a prevenir acções graves de má conduta. 
É verdade que as concepções inoportunas de “lealdade fraternal” e as concepções exclusivamente 
masculinas de esprit de corps podem incitar os membros de uma equipa e encobrir comportamentos 
abusivos ou criminosos dos seus companheiros, assim perpetuando uma cultura de impunidade. 
Os líderes são desafiados a reorientar a cultura para concepções positivas de lealdade, através da 
construção de um entendimento colectivo dos efeitos prejudiciais que os comportamentos abusivos 
ou criminais têm não apenas na vítima, mas em todo o grupo. Também é necessário incentivar uma 
cultura na qual os membros do sexo feminino das equipas e unidades estão totalmente integrados no 
esprit de corps, em vez de serem tratadas como convocações tardias ou elementos que vêm perturbar 
as equipas fundamentalmente masculinas. Na perspectiva dos líderes, isto requer a articulação dos 
benefícios operacionais que a unidade irá extrair dos seus membros do sexo feminino, bem como as 
perdas operacionais que vêm com a vitimização relacionada com o sexo ou o género. 

Quando assentam em altos valores éticos, as regras tácitas de honra podem desencorajar os membros de 
uma equipa de participarem em comportamentos inadequados, já que estes poderiam isolá-los do resto 
do grupo, especialmente se existir uma noção clara de que os abusos e a má conduta não são tolerados 
pela hierarquia ou pelos seus pares. No entanto, para que tal ocorra, são necessárias mudanças profundas 
nas culturas institucionais dominadas pelo sexo masculino.

Além disso, o estabelecimento de uma cultura de responsabilização requer confiança entre os funcionários 
encarregues dos mecanismos de queixa (ver secção 6.2.3. , sobre mecanismos de queixa). A falta desta 
confiança, aliada às dinâmicas de pressão negativa exercida pelos colegas, contribui fortemente para a 
falta de denúncia de casos de assédio, violência e abusos sexuais e baseados no género, o que por sua 
vez leva a uma subestimação geral da abrangência do problema (ver secção 6.3.). 

6.2. Criação e aplicação de políticas institucionais de apoio à igualdade de género

As políticas institucionais orientam o trabalho das instituições de segurança. Para promover a igualdade 
de género, todos os documentos políticos relevantes para uma instituição devem ser revistos para 
garantir que não são discriminatórios e que atendem às necessidades de homens e mulheres enquanto 
prestadores de serviços de segurança. Devem também garantir que são conducentes a uma resposta 
institucional eficaz às necessidades de segurança da população, incluindo crianças, minorias, portadores 
de deficiência e outras pessoas em situações de vulnerabilidade.

A nível institucional, isto pode implicar a avaliação de documentos como códigos de conduta, políticas 
de recursos humanos e procedimentos operacionais para determinar se a igualdade de género está 
devidamente integrada nos seus textos ou se precisam de ser actualizados. Estas revisões são idealmente 
conduzidas pelos ministérios da tutela ou pelas próprias instituições.
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6.2.1. Políticas globais de promoção da igualdade de género

Muitas instituições de segurança adoptaram políticas que visam abordar diferentes formas e manifestações 
das desigualdades de género, tais como as chamadas “políticas de género”, políticas de igualdade de 
oportunidades e políticas que proíbem o assédio, abusos e exploração sexuais e baseados no género. 
Estas políticas contribuem para definir padrões comportamentais para todos os membros da instituição e 
podem promover a igualdade de género na prestação de serviços de segurança, na gestão dos funcionários 
ou noutras áreas relevantes. Quando já existe este tipo de política, as responsabilidades quanto à sua 
implementação e monitorização devem estar claramente definidas, e deve haver financiamento alocado 
para essas finalidades. A política deve ser revista periodicamente para determinar se produziu o efeito 
desejado ou se deve ser actualizada ou implementada de forma diferente.

6.2.2. Políticas de Recursos Humanos: garantir a igualdade de oportunidades para mulheres e 
homens no acesso ao emprego, posições de liderança e desenvolvimento de carreira no sector da 
segurança

As políticas e práticas de recursos humanos discriminatórias contribuem de forma considerável para 
limitar o acesso das mulheres ao emprego no sector da segurança e para limitar o seu desenvolvimento 
profissional, caso consigam ser contratadas. As concepções sexistas erróneas e os estereótipos de 
género – tais como “as mulheres são emocionais e, como tal, não conseguem ser líderes decididas” – são 
frequentemente a causa na raiz das políticas e práticas que excluem as mulheres de todas ou algumas 
categorias de emprego nas instituições de segurança.

Para atraírem os profissionais mais talentosos, as instituições de segurança não podem limitar-se a 
aceitar a igual participação de mulheres e homens. Têm de criar condições laborais que permitam às 
mulheres permanecer nas instituições (retenção) e construir carreiras a longo prazo. Em termos concretos, 
isto significa que devem ser dadas iguais oportunidades a homens e mulheres para trabalhar em todos os 
níveis da instituição, sem que haja domínios reservados a certos funcionários com base em pressupostos 

Caixa 27: Revisão da política de género da Polícia da Serra Leoa  

Em 2014, a Polícia da Serra Leoa (PSL) realizou uma revisão da sua Política de Integração da Perspectiva 
de Género e da sua Política sobre Exploração, Assédio e Abusos Sexuais, que tinham sido ambas adoptadas 
em 2008. 

A revisão da política fez parte do mandato da recém-criada Unidade de Género para rever todas as 
políticas da PSL a partir da perspectiva do género.

Foi criado um comité técnico para a revisão, composto por treze membros internos e quatro membros 
externos. Os membros internos incluíam funcionários da Unidade de Género, bem como dos departamentos 
Legal e Judiciário, Recursos Humanos e Queixas, Disciplina e Investigações Internas. Os membros externos 
consistiam numa consultora de género, uma advogada, uma académica e um representante do Ministério 
da Previdência Social, Género e Crianças.

O comité técnico submeteu as políticas antigas a revisão e elaborou políticas actualizadas, que foram 
apresentadas ao Conselho Executivo de Administração da PSL para deliberação e feedback. Uma vez 
incorporado este feedback, o comité técnico apresentou novos projectos ao conselho de administração, 
que aprovou as versões revistas.

Como etapa final, as políticas revistas foram validadas num workshop que contou com a presença de 
funcionários de todas as regiões da PSL, bem como de representantes da sociedade civil, a Comissão de 
Direitos Humanos da Serra Leoa e o Assessor de Género do Presidente da República.

O Conselho Executivo de Administração é responsável pela implementação global destas políticas, ao 
passo que os directores de todos os departamentos e todos os chefes de unidades são responsáveis pela 
sua implementação nas suas respectivas áreas de trabalho.

Fonte: Documentação do projecto de colaboração entre o DCAF e a PSL (2014).
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relacionados com o sexo ou o género. Significa também, em especial, que as mulheres devem ter iguais 
oportunidades para aceder e ocupar posições de liderança. 

Nas instituições de segurança da África Ocidental tende a haver uma sub-representação das mulheres 
por várias razões. Os programas de recrutamento podem não ser capazes de atrair mulheres ou podem 
discriminá-las, intencionalmente ou não, devido a preconceitos de género explícitos ou implícitos. As 
mulheres que entram para as forças de segurança ou defesa podem abandonar as mesmas devido a um 
ambiente hostil ou em que não sejam apoiadas, a assédio sexual ou baseado no género, à discriminação ou 
aos desafios inerentes à articulação de uma carreira no sector da segurança com as expectativas sociais e 
o papel de prestação de cuidados associado às mulheres na esfera privada. (Os homens também podem 
sair das instituições de segurança por assédio sexual e baseado no género, abusos ou discriminação). 
Em termos de promoções, as mulheres são muitas vezes privadas de oportunidades de progredir para 
escalões mais altos devido a regras injustas, como a promoção exigir experiência em papéis de combate 
a que as mulheres não têm acesso ou se a promoção estiver sujeita a condições de períodos de trabalho 
ininterruptos, que penalizam as mulheres em caso de maternidade.

Para melhorar a igualdade de género na gestão dos recursos humanos, alguns dos pontos mais importantes 
a ter em consideração incluem os seguintes:

Recrutamento:

• Definir metas claras para o número ou percentagem de mulheres que a instituição visa recrutar. 
Embora a existência de quotas rígidas possa ser controversa e produzir efeitos adversos, definir 
metas de recrutamento pode ajudar a focar os esforços e oferecer um objectivo claro a alcançar. Estas 
metas também ajudam a afirmar o compromisso da liderança da instituição. Para apoiar padrões de 
recrutamento igualitários, pode ser útil definir metas por categoria de emprego, para assim evitar o 
recrutamento maciço de mulheres exclusivamente como pessoal médico e administrativo, por exemplo, 
ou outras distorções estatísticas que transmitem uma falsa ideia de acesso das mulheres a todo o 
sector da segurança.

• Encorajar as mulheres a candidatar-se a empregos no sector da segurança direccionando as campanhas 
de recrutamento tanto a mulheres como a homens, inclusive utilizando fotos de mulheres nos materiais 
promocionais e publicitários em locais frequentados por mulheres. Os anúncios na rádio ou televisão 
devem ser transmitidos em relação com programas destinados a mulheres. Os anúncios na rádio devem 
ser lidos tanto por vozes femininas como masculinas. As forças armadas do Burquina Faso (incluindo 
a Gendarmaria) e a Gendarmaria do Senegal são exemplos inspiradores de campanhas mediáticas 
especificamente destinadas ao recrutamento de mulheres.

• Actualizar as descrições dos cargos de forma a incluir competências tradicionalmente associadas às 
mulheres – tais como comunicação, trabalho em equipa e capacidade de acalmar situações interpessoais 
tensas – e tradicionalmente associadas aos homens – como liderança, eficácia e resistência ao stress e 
à pressão – nos requisitos dos cargos. Também é importante garantir que a linguagem utilizada pelas 
descrições de cargos não sugere que o candidato ideal seria um homem.

• Rever os requisitos físicos e métodos de teste para garantir que são proporcionais às necessidades do 
cargo e não excessivos. A ideia não é reduzir os padrões nos casos em que estes são adequados ao 
trabalho em questão, mas sim garantir que os testes não discriminam candidatos do sexo feminino 
ao colocarem uma ênfase excessiva nos testes de aptidão física ou noutras características que não 
têm qualquer correlação com as necessidades operacionais reais de um cargo. As Forças Armadas da 
Costa do Marfim e a Gendarmaria de Níger são exemplos de países da África Ocidental que ajustaram 
os requisitos físicos de acordo com o sexo, sem prejuízo do grau de aptidão física efectivamente 
necessário para o trabalho. 

• Considerar dar formação adicional e apoio de mentoria a candidatas do sexo feminino que revelem 
potencial, como medida de promoção da igualdade de oportunidades.

• Definir procedimentos de veto que incorporam verificações de antecedentes em matéria de assédio, 
abusos e exploração sexuais e baseados no género. As boas prática recomendam submeter os recrutas 
a verificações de antecedentes que averigúem a existência de um historial de violência sexual ou 
baseada no género. 
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Retenção:

• Criar e aplicar políticas rigorosas contra o assédio e a discriminação sexuais e baseados no género.

• Disponibilizar oportunidades de formação e desenvolvimento de carreira iguais a homens e mulheres.

• Procurar criar políticas favoráveis à família, que permitam aos funcionários articular as suas 
responsabilidades profissionais e familiares, tais como:

• Provisões para horários de trabalho flexíveis ou trabalho a tempo parcial para pais (pais e mães) 
ou para quem tenha de cuidar de familiares doentes ou idosos;

• Licenças de maternidade e paternidade pagas;

• Provisões para cargas de trabalho mais leves para mulheres grávidas ou que tenham dado à luz 
recentemente;

• Períodos e espaços em que as mulheres possam amamentar durante o horário de trabalho;

• Estruturas de acolhimento de crianças ou contribuições para as despesas com cuidados infantis: 
por exemplo, a Gendarmaria do Níger disponibilizou infantários e berçários;

• Flexibilidade nas colocações para permitir que os pais de crianças pequenas não se afastem das 
suas famílias.

• Garantir a existência de equipamentos e infra-estruturas adequadas para homens e mulheres, tais 
como alojamento separado e seguro, instalações de higiene ou mudança de vestuário e uniformes 
adequados.

Promoções:

• Abrir os cargos de que as mulheres estão excluídas por lei, permitindo igual acesso a homens e 
mulheres (ver o exemplo do Senegal na Caixa 17).

• Reconsiderar quaisquer restrições, escritas ou tácitas, à promoção de funcionárias do sexo feminino, 
como requisitos de completar um determinado número de anos de serviço sem interrupção. Estes 
requisitos penalizam funcionárias do sexo feminino que fiquem grávidas e também desencorajam 
funcionários do sexo masculino de tirar licença de paternidade, o que acentua a percepção errónea de 
que a paternidade só é uma preocupação relevante para as mulheres.

• Incluir tanto mulheres como homens nos conselhos de promoção. 

• Basear as promoções em provas escritas, como faz a Gendarmerie do Níger, ou numa combinação 
apropriada de testes escritos e não escritos, pode ajudar a reduzir os riscos de decisões subjectivas e 
discriminatórias. As Forças Armadas do Senegal também ajustaram os testes de aptidão física para fins 
de promoção de acordo com o sexo do candidato.

• Dar apoio e mentoria às funcionárias do sexo feminino através, por exemplo, da criação de um 
programa de mentoria e/ou uma associação profissional de mulheres. Na Serra Leoa, existe uma 
associação profissional de mulheres que presta mentoria às recrutas do sexo feminino. As Forças 
Armadas Togolesas também desenvolveram um programa de promoção acelerado para as funcionárias 
do sexo feminino.
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6.2.3. Políticas específicas contra o assédio, exploração e abusos sexuais pelos prestadores de 
serviços e dentro das instituições de segurança

É importante para qualquer instituição do sector da segurança tomar medidas para prevenir e responder 
ao assédio e abusos sexuais baseados no género, tanto no seio da própria instituição como no que se 
refere à interacção entre os funcionários dos serviços de segurança e defesa e o público geral.

Políticas e prevenção
Para evitar o assédio e abusos sexuais e baseados no género e abuso no seio das instituições, é importante 
ter uma política ou código de conduta claro que afirme o direito de todos os funcionários a serem tratados 
com respeito e dignidade, independentemente do sexo, género, etnia, religião ou outras características 
pessoais, e que proíba explicitamente todas as formas de assédio ou abuso, incluindo o assédio moral, 
praxes e todas as formas de violência psicológica. A política também deve referir o dever de gestores e 
comandantes de prevenir activamente estes comportamentos e investigar as queixas, referir o dever de 
observadores e testemunhas de intervir e esclarecer que a retaliação contra denunciantes ou testemunhas 
não será tolerada. 

As políticas contra os abusos e exploração sexuais e baseados no género devem abordar em termos 
claros:

• os tipos de comportamento que são proibidos; 

• os locais que não devem ser acedidos por funcionários, caso os haja (como bordéis); 

• os procedimentos de queixa, investigação e a elaboração de relatórios; 

• as responsabilidades das testemunhas de denunciar, bem como dos gestores e comandantes de 
prevenir e punir, este comportamento.

Mecanismos de queixa
Deve haver vários canais através dos quais podem ser feitas queixas ou denúncias de assédio e abusos 
sexuais, inclusive através de órgãos de supervisão independente. Os procedimentos de queixa devem 
estar claramente definidos nas políticas relevantes. Para queixas internas, é importante que a cadeia de 
comando possa ser contornada. Idealmente, os queixosos deveriam ter a opção de ser entrevistados por 
um homem ou uma mulher e na sua própria língua. Algumas instituições de segurança têm procedimentos 
que permitem denúncias anónimas. 

Caixa 28: Aumentar o recrutamento de mulheres nas forças armadas senegalesas

As forças armadas senegalesas começaram a recrutar mulheres em 1984, que foram treinadas como 
oficiais médicas. 

Em 2008, num esforço para aumentar a representação das mulheres em posições não relacionadas com a 
medicina e para se alinharem com os compromissos nacionais e internacionais em matéria de igualdade 
de género no sector da segurança, desenvolveram uma nova política de integração do género. Esta 
política definiu a meta de recrutar 600 mulheres ao longo de um período de dois anos nos três níveis das 
forças armadas: oficiais, sargentos e soldados rasos. Como tal, o objectivo de recrutamento de 2008 eram 
300 novas recrutas do sexo feminino, com este contingente dividido a nível regional.

As recrutas do sexo feminino começaram por ser avaliadas face aos critérios normais de elegibilidade e 
determinadas aptas ou inaptas para consideração adicional. Em todas as regiões à excepção de uma, o 
número de mulheres seleccionadas excedeu a cota regional, com o total de 520 mulheres seleccionadas 
e 323 eventualmente incorporadas no 12.º Batalhão de Instrução para receberem a formação básica, 
partindo deste para diferentes unidades (p. ex. a força aérea, marinha, engenharia) para receberem 
formação especializada adicional.

Em muitos casos, as mulheres foram reconhecidas pelas suas conquistas distintas durante a formação e 
por terem mostrado mais empenho nos seus postos do que os recrutas do sexo masculino. Deste modo, o 
recrutamento de mulheres resultou numa melhoria na qualidade global dos soldados nas forças armadas.

Fonte: Miranda Gaanderse, Security for All: West Africa’s Good Practices on Gender in the Security Sector, 
(Genebra: DCAF, 2010), p.42.
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A investigação de queixas deve ser confidencial, transparente, justa, rápida e minuciosa. Deve haver 
mecanismos em vigor para monitorizar queixas, a sua investigação e os resultados desta. Consulte 
também a Secção 6.1.6. , “Estabelecimento de uma cultura de responsabilização do assédio, violência, 
abusos e exploração sexuais e baseados no género”.

Formação e briefings internos sobre políticas 
A formação é essencial para promover um ambiente saudável no local de trabalho, livre de discriminação e 
assédio. Todos os funcionários devem receber formação para que estejam cientes das políticas existentes 
e do seu conteúdo, bem como para denunciar o assédio e os abusos. 

Os supervisores devem receber formação específica sobre os seus papéis e responsabilidades, bem como 
sobre prevenir, responder e investigar casos de assédio, violência, abusos e exploração sexuais e baseados 
no género. Consulte também a Secção 6.1.3. para obter mais orientações sobre a formação como um meio 
para apoiar a igualdade de género.

Apoio à vítima
As políticas institucionais devem definir procedimentos claros para quem der a primeira resposta à 
situação e para supervisores sobre como garantir a protecção das vítimas e a prestação de apoio às 
mesmas, sem comprometer as investigações, encaminhando, por exemplo, as vítimas para os serviços 
médicos, de orientação e aconselhamento disponíveis, mesmo que optem por não apresentar uma queixa 
formal.

As políticas institucionais e as pessoas responsáveis pela sua implementação deveriam reconhecer que as 
vítimas têm o direito de apresentar queixa e receber o apoio necessário, mas também que este direito não 
é uma obrigação. Práticas como culpar as vítimas por não denunciarem incidentes de assédio, violência 
ou abusos sexuais ou baseados no género ou tentar forçá-las a fazê-lo quando expressam vontade de não 
o fazer, são prejudiciais pois perpetuam a vitimização. 

Além disso, para que as políticas destinadas a proteger os queixosos sejam eficazes, também devem ser 
disponibilizados serviços de apoio às vítimas que não denunciam os incidentes imediatamente e que só 
o fazem anos depois.

Para casos dentro das instituições de segurança, deve haver procedimentos para transferir rapidamente 
os queixosos para outros cargos na instituição enquanto o caso é investigado, se necessário. O risco de 
retaliação contra os queixosos e testemunhas deve ser antecipado e abordado.

Caixa 29: A Política sobre Assédio Sexual das Forças Armadas da Libéria

As Forças Armadas da Libéria têm uma Política de Assédio Sexual, contida no Capítulo 3.º do Volume I do 
Manual de Formação Inicial de Soldados (revisto em Setembro de 2007). 

A política afirma que “o assédio sexual é uma conduta inapropriada e inaceitável. O assédio sexual 
destrói o trabalho de equipa e é prejudicial para a prontidão para o combate.” Define o assédio sexual e 
categoriza-o como contacto verbal, não-verbal e físico. Também fornece indicadores de assédio sexual e 
sugere respostas, incluindo o confronto do autor do assédio, a apresentação de uma queixa e a denúncia 
do assédio através da cadeia de comando. 

O capítulo também tem uma secção sobre prevenção de violações e agressões sexuais. Define a agressão 
sexual como “qualquer comportamento de natureza sexual tido em relação a outra pessoa contra a 
vontade desta” e violação como “coito forçado e sem consentimento.” Também explica que estes crimes 
são puníveis ao abrigo do Código Uniforme de Justiça Militar e das leis civis locais, estando sujeitos a 
sanções que podem incluir o confinamento, despedimento sem honra e o confisco de todos os salários e 
subsídios.

Fonte: Miranda Gaanderse e Kristin Valasek (ed.), The Security Sector and Gender in West Africa. A survey of 
police, defence, justice and penal services in ECOWAS states (Genebra: DCAF, 2011), p.149.
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6.2.4. Fortalecimento da capacidade institucional de igualdade de género através de estruturas ou 
equipas especializadas: as oportunidades e desafios de definir pontos focais ou unidades de género  

Quando pretendem incorporar os princípios da igualdade de género no seu trabalho e práticas, as 
instituições de segurança podem optar por criar uma estrutura ou papel especializado, como uma 
unidade de género ou um ponto focal de género, ou atribuir a responsabilidade de implementação e 
monitorização a órgãos já existentes. 

A definição de unidades especializadas ou pontos focais de género é uma das formas através das 
quais uma instituição pode desenvolver os seus conhecimentos e melhorar o seu desempenho em 
matéria de igualdade de género. As responsabilidades das unidades especializadas e dos pontos focais 
podem incluir garantir que as políticas, códigos de conduta e regulamentos relativos ao género são 
implementados e que a perspectiva do género é integrada na instituição. Também podem desempenhar 
um papel estratégico de sensibilização sobre o género no seio da instituição ou servir de guia para 
o desenvolvimento de conhecimentos especializados em género no sector da segurança. No entanto, 
é importante que os decisores estejam plenamente conscientes das vantagens e desvantagens destas 
unidades especializadas. 

A criação de unidades ou posições especializadas tem várias vantagens, nomeadamente:

• a criação de um grupo de especialistas em género;

• o aumento do foco estratégico no género;

• o reforço da coordenação e do envolvimento em divisões diferentes;

• a atracção de fundos especificamente dedicados à integração do género;

• o reforço da colaboração com intervenientes externos em matéria de género/supervisão.

Por outro lado, importa também enumerar as várias desvantagens, inclusive que estas unidades ou 
posições:

• podem carecer de antiguidade e credibilidade;

• podem criar uma percepção em outras partes da instituição de que “há outra pessoa” responsável pela 
integração da perspectiva de género, levando ao descomprometimento com estes esforços da parte da 
maioria do pessoal;

• correm o risco de ter mandatos pouco claros ou que se sobrepõem ambiguamente aos de outros 
órgãos existentes;

• muitas vezes têm poucos recursos em comparação com outras unidades.43

A existência de uma unidade ou ponto focal de género não significa que outras unidades não possam ter 
funções e responsabilidades na implementação da igualdade de género dentro da instituição. Quaisquer 
que sejam as disposições escolhidas, estas responsabilidades devem ser claramente definidas e devem 
ser alocados recursos adequados à implementação. 

Caixa 30: A Secção de Assuntos Ligados ao Género da Polícia Nacional da Libéria

A Polícia Nacional da Libéria (PNL) adoptou a sua Política de Género em 2005 e, em 2008, criou a 
Secção de Assuntos Ligados ao Género destinada a apoiar, monitorizar, aconselhar e elaborar relatórios 
sobre a implementação da Política de Género. Com sete funcionários, a Secção de Assuntos Ligados ao 
Género promove o recrutamento de mulheres, apoia a capacitação de funcionárias do sexo feminino e a 
incorporação de formação em género na academia de polícia, aumenta a consciência dentro das forças 
policiais e entre o público em geral sobre a Política de Género e a violência contra mulheres e crianças, 
e monitoriza amplamente a integração do género nas políticas, directrizes e programas da PNL. A Secção 
de Assuntos Ligados ao Género também responde a denúncias de assédio sexual, violência doméstica 
e falta persistente de pagamento de pensão de alimentos obrigatória por parte de agentes da polícia. 

Fonte: Miranda Gaanderse e Kristin Valasek (ed.), The Security Sector and Gender in West Africa: A Survey 
of Police, Defence, Justice and Penal Services in ECOWAS States (Genebra: DCAF, 2011), p. 146.
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6.3. Documentar e monitorizar as desigualdades de género nas instituições de 
segurança para sustentar uma tomada de decisões eficaz e não-discriminatória

A implementação de medidas relevantes para promover a igualdade de género e sustentar o progresso 
em direcção a este objectivo requer que os líderes institucionais possam contar com informação precisa e 
actualizada sobre as causas, manifestações e impactos das desigualdades de género nas suas instituições. 
A realização de avaliações de género e/ou a integração do género nos seus planos para monitorizar a 
forma como as reformas e as políticas são implementadas pode ajudar a capturar uma imagem mais 
completa dos progressos alcançados e dos desafios que restam.

6.3.1. Realização de auditorias e avaliações de género a instituições de segurança

Uma auditoria ou avaliação de género pode ser um primeiro passo útil para determinar em que medida a 
igualdade de género já está integrada nos valores fundamentais e rotinas funcionais de uma instituição, 
bem como que desafios ainda devem ser abordados. Serve como base para identificar áreas-chave para 
melhorias, num esforço para construir instituições de segurança justas, eficazes e não-discriminatórias.

As auditorias ou avaliações de género podem variar em alcance, debruçando-se sobre um ou vários 
aspectos da igualdade de género numa instituição ou em partes particulares da mesma. As áreas gerais 
que poderão ser avaliadas incluem a eficácia da prestação de serviços, o quadro político, a relação com 
a comunidade, os mecanismos de prestação de contas e supervisão, a gestão dos recursos humanos e a 
cultura institucional.

Para que uma auditoria ou avaliação seja útil, deve fazer-se seguir por um plano de acção que aborda os 
pontos fracos que foram identificados. Durante a implementação do plano, a monitorização e avaliação 
sistemáticas indicarão que progressos têm sido feitos e se é necessário fazer ajustes ao plano de acção.

Quem deve realizar a auditoria ou avaliação?

Pode incumbir-se uma equipa interna ou externa de realizar a auditoria ou avaliação. Ambas as opções 
têm vantagens e limitações, resumidas na Caixa 31, que serve como guia para escolher a fórmula que 
melhor se adapta às circunstâncias e propósito da avaliação. 

Caixa 31: Vantagens e desvantagens das equipas de avaliação de género internas e externas

Vantagens Desvantagens

Equipa de avaliação 
interna

• Pode ser mais barato e mais 
simples. 

• Conhecimento das estruturas, 
procedimentos e hierarquias 
internos.

• Pode ser levada mais a sério, 
dependendo da antiguidade e 
da influência dos membros do 
grupo de trabalho.

• Inexperiência na realização de 
avaliações de género.

• Falta de independência.

• Medo de ser demasiado crítica.

• Possíveis obstáculos à recolha 
de informação de pessoas de 
escalões mais elevados e/ou 
divisões diferentes.

Equipa de avaliação 
externa

• Ponto de vista mais 
independente, perspectiva 
potencialmente mais ampla.

• Menos medo das consequências 
em caso de crítica dos processos 
internos.

• Conhecimento especializado e 
experiência na realização de 
avaliações de género.

• Falta de compreensão de como 
funciona a instituição. 

• Possivelmente menos capazes 
de conseguir a cooperação do 
pessoal e a apropriação do 
processo da parte deste.

• Falta de uma visão/meta comum 
e interpretação possivelmente 
mais limitada dos resultados.

Fonte: Megan Bastick, Gender Self-Assessment guide for the Police, Armed Forces and Justice Sector (Genebra: 
DCAF, 2011).
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Se a avaliação for realizada por uma equipa interna, a instituição pode procurar o apoio de um especialista 
externo em género para aconselhar e fortalecer a equipa. Independentemente de a equipa de avaliação ser 
interna ou externa, o apoio e a apropriação por parte dos líderes dentro da instituição são fundamentais 
tanto para facilitar a recolha de informação como para assegurar que as conclusões são levadas a sério e 
consolidadas para alcançar melhorias.

Como conduzir uma avaliação ou auto-avaliação institucional de género
Os passos para a realização de uma avaliação ou auto-avaliação institucional de género podem incluir:

• Consideração dos benefícios e riscos da realização da avaliação. Os benefícios podem incluir demonstrar 
um compromisso com padrões de elevada qualidade e criar uma base para melhorias, ao passo que 
descortinar disfunções constitui um risco se não houver recursos ou vontade para dar seguimento às 
mesmas com acção.

• Obtenção da autorização e/ou adesão dos intervenientes relevantes. Se a liderança de topo não estiver 
a bordo, será difícil assegurar os recursos, o tempo da equipa ou a informação necessária para realizar 
uma avaliação. As conclusões de uma avaliação também podem ser ignoradas se não tiver havido 
apropriação suficiente do processo desde o início, o que possivelmente resultará num aumento da 
frustração entre os funcionários que são vítimas de discriminação e de outras formas de tratamento 
injusto com base no sexo ou género.

• Organização do trabalho. As equipas de avaliação são responsáveis por determinar um plano de 
trabalho com prazos e responsabilidades definidos, por preparar um orçamento e garantir a alocação 
do financiamento necessário para cobrir os custos da avaliação. Dependendo do âmbito da avaliação, 
também pode ser necessário desenvolver um plano de comunicação que defina que informação deve 
ser partilhada com os funcionários, como e quando deve ser partilhada e quem deve partilhá-la.

• Definição do tipo de informação necessária para cumprir os objectivos da avaliação. A equipa de 
avaliação deve redigir perguntas que orientem a avaliação, bem como identificar fontes de informação. 
As questões-chave podem incluir:

• Como é que a instituição trata mulheres e homens enquanto funcionários? 

• Como é que a instituição trata as mulheres, homens, raparigas e rapazes que estão a tentar 
utilizar os seus serviços?

• Que elementos estão disponíveis para avaliar se homens e mulheres participam de igual forma 
na tomada de decisões no seio da instituição?

• Que mecanismos existem para assegurar a representação equitativa de homens e mulheres em 
todos os níveis da instituição?

• Que políticas e práticas de recursos humanos existem, que incentivem o recrutamento, a retenção 
e progressão das mulheres?

• Que políticas e mecanismos existem para prevenir e abordar o assédio, discriminação e violência 
sexuais?

• De que capacidades técnicas dispõe a instituição para abordar eficazmente as desigualdades de 
género no âmbito do seu mandato?

• Como é que a instituição integra as preocupações relacionadas com as desigualdades e a 
igualdade de género na formação dos funcionários? 

• Em que medida é que a instituição integra a perspectiva de género nas suas políticas, programas 
e iniciativas actualmente? E como?

• Que indicadores estão disponíveis para avaliar em que medida o financiamento destinado a 
abordar as desigualdades de género no trabalho e funcionamento da instituição é adequado?  

• Recolha de informações. Deve ser utilizada uma combinação de métodos qualitativos e quantitativos. 
Os métodos quantitativos, tais como a análise das estatísticas de recrutamento e salário, fornecem 
números que podem ser utilizados como base para melhorias, ao passo que os métodos qualitativos, 
como entrevistas e grupos de foco, são mais úteis para compreender as razões subjacentes, por exemplo 
por que razão as mulheres deixam as forças de segurança. Alguns métodos comuns de recolha de 
informação são a revisão de documentos, entrevistas, questionários, grupos de foco, visitas de campo, 
entrevistas de grupo a comunidades e inquéritos.
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• Análise da informação e elaboração de relatórios sobre os resultados. A análise pode exigir entrevistas 
adicionais para esclarecer dúvidas sobre os dados. As conclusões e recomendações devem ser reunidas 
num relatório que será discutido com a alta direcção relevante, formalmente aceite pela instituição e 
apresentado aos funcionários e outros intervenientes relevantes.44

6.3.2. Monitorização contínua da igualdade de género nas instituições de segurança

A monitorização da igualdade de género como parte integrante dos sistemas de supervisão interna ou de 
gestão de recursos humanos pode ajudar a acompanhar a forma como homens e mulheres são tratados 
dentro de uma instituição em áreas como a promoção, retenção e progressão, bem como se recebem 
os mesmos salários pelo mesmo trabalho e se os casos de discriminação e assédio são abordados 
eficazmente. 

Existem diferentes metodologias para organizar esta monitorização e integrá-la nos processos 
institucionais. No geral, devem ser recolhidos os seguintes tipos de dados desagregados por sexo como 
parte da monitorização contínua da igualdade de género nas instituições:

Recrutamento:

• Devem ser recolhidos dados sobre o sexo dos candidatos em todas as etapas do processo de 
recrutamento, comparando as percentagens de mulheres e homens que passam cada estágio e 
examinando os obstáculos a grupos sub-representados.

• Devem ser utilizados dados sobre a diversidade dos funcionários, incluindo sobre a representação das 
mulheres e dos homens em determinados serviços e funções, nas decisões de recrutamento.

Caixa 32: A auto-avaliação institucional da Polícia da Serra Leoa (PSL)

A Polícia de Serra Leoa (PSL) iniciou um processo de reforma em 1997. Como parte deste processo, o 
serviço desenvolveu uma série de políticas-chave que visam promover a igualdade de género e melhorar 
a sua capacidade de resposta às necessidades de segurança de homens, mulheres, rapazes e raparigas.

Em 2011, a PSL comprometeu-se a realizar uma auto-avaliação institucional do género para medir o 
seu grau de sucesso até à data na integração dos princípios da igualdade de género no seu processo 
de reforma e para identificar quaisquer lacunas restantes, bem como as boas práticas, para integrar na 
reestruturação em curso.

A auto-avaliação foi realizada entre Maio e Outubro de 2011 por um grupo de trabalho de 10 membros 
da PSL, composto por funcionários de diferentes departamentos, diversos escalões, conhecimento 
especializado e tempo de serviço. O grupo de trabalho da PSL contou com o apoio de um consultor externo 
local especializado em igualdade de género e que tinha uma experiência considerável na prestação de 
apoio a instituições de segurança nesta área. A metodologia utilizada para recolher dados qualitativos 
incluía tanto métodos qualitativos (revisão de literatura, grupos focais e entrevistas) como quantitativos 
(pesquisa). A avaliação abrangia as seguintes dimensões:

• Eficácia de desempenho;

• Leis, políticas e planeamento;

• Relações com a comunidade;

• Prestação de contas e supervisão;

• Pessoal;

• Cultura institucional

Além desta auto-avaliação, a igualdade de género foi identificada como prioridade para as actividades 
futuras de reforma e desenvolvimento institucional. As iniciativas de acompanhamento incluíram a 
criação de uma Unidade de Género em 2012, bem como a revisão de políticas institucionais sobre a 
integração da perspectiva de género e a prevenção da exploração, abusos e assédio sexuais. Foram 
adoptadas novas políticas em 2014, seguindo-se a agregação da Unidade de Género e da Unidade de 
Apoio à Família numa única Direcção de Género.
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• O programa de recrutamento deve ser revisto periodicamente em relação às suas metas, investigando 
as razões pelas quais estas não estão a ser alcançadas e identificando soluções.

Nomeação para cargos, desenvolvimento de carreira, colocação, promoção e salários:

• Devem ser recolhidas e analisadas estatísticas sobre todo o pessoal (mulheres e homens) em todas as 
fases das suas carreiras, incluindo: 

• As percentagens de mulheres e homens em cada escalão; 

• As unidades em que servem mulheres e homens, com especial atenção à percentagem de 
mulheres em funções especializadas; 

• Os índices de participação de mulheres e homens nos programas especializados de formação, 
orientação e liderança; 

• Os índices de colocação de mulheres e homens; 

• Os salários de mulheres e homens do mesmo escalão; 

• Candidaturas apresentadas por mulheres e homens, bem como as concessões autorizadas, para 
terem acesso a disposições favoráveis à família; 

• Os índices de retenção de mulheres e homens; 

• As razões apresentadas por homens e mulheres para desistir da formação ou cessar funções. 

• Devem emitir-se periodicamente relatórios sobre os progressos feitos em matéria de igualdade de 
género face a uma gama de indicadores fundamentais.

Além disso, as instituições de segurança devem esforçar-se por monitorizar as queixas relacionadas com 
o género através de mecanismos como os que se seguem:

• Revisão regular dos registos de queixas de discriminação, assédio, intimidação e abusos sexuais para 
identificar tendências e verificar a prontidão, consistência, transparência e equidade dos procedimentos 
e sanções. Se houver um abandono desproporcional de queixas, ausência de investigação, incapacidade 
de encontrar queixas fundamentadas ou incapacidade de disciplinar os autores adequadamente, há 
que investigar as razões por trás desta situação. Para tal, é necessário:

• Manter registos de todas as queixas de discriminação, assédio, intimidação e abusos sexuais, bem 
como das investigações, conclusões e da sua resolução;

• Estandardizar as definições dos vários tipos de má conduta (por exemplo, o assédio sexual e 
o abuso sexual) e das resoluções disponíveis (justificadas ou infundadas) para garantir que os 
dados podem ser comparados.

• Examinar se os indivíduos que apresentaram queixas foram vítimas de retaliação.

• Publicar estatísticas sobre o número de queixas de discriminação, assédio, intimidação e abusos 
sexuais recebidas, bem como sobre a natureza das queixas e as suas consequências (sem divulgar 
qualquer detalhe que possa identificar as vítimas ou autores acusados (mas não condenados)).45





Integração dos princípios da 
igualdade de género na supervisão 
externa do sector da segurança

7

Uma maior responsabilização do sector da segurança é, juntamente com a eficácia, um dos principais 
objectivos da RSS. Com efeito, o Quadro de Políticas para a RSSG da CEDEAO defende o estabelecimento 
de controlo democrático e de instituições de supervisão como elementos fundamentais do mesmo. Estes 
mecanismos de prestação de contas são necessários para garantir a responsabilização dos funcionários 
e das instituições do sector da segurança pelas suas acções, para verificar se funcionam de forma eficaz 
e eficiente, e para assegurar que respeitam o Estado de direito. Estes mecanismos também servem para 
prevenir a discriminação, corrupção e abuso de poder.

Entre os vários estados-membros da CEDEAO, bem como entre as instituições específicas de cada país, 
os mecanismos de responsabilização específicos variam bastante, mas incluem sempre mecanismos de 
supervisão internos e externos.

A supervisão e controlo internos são exercidos dentro das próprias instituições por gerentes, comandantes, 
serviços de inspecção, serviços de auditoria interna ou tribunais especiais (ver secção 6.1.6. e Caixa 29). 
Os ministérios de tutela também exercerem controlo e supervisão sobre as instituições do sector da 
segurança que estão sob a sua alçada.

A supervisão externa das instituições de segurança é realizada por diversos intervenientes, incluindo 
parlamentos, poderes judiciários, provedorias e instituições nacionais de direitos humanos, organismos 
nacionais de luta contra a corrupção e serviços nacionais de auditoria. A sociedade civil, incluindo os 
meios de comunicação social, também desempenha um papel importante na supervisão externa do 
sector da segurança numa democracia.

Mulheres e homens de todas as origens devem ter igualdade de acesso aos 
mecanismos de responsabilização, caso contrário o sector da segurança corre 
o risco de reforçar as desigualdades de género existentes, permitindo que os 
membros mais poderosos da sociedade (incluindo os próprios funcionários das 
instituições de segurança) dominem os outros.46
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A incorporação dos princípios da igualdade de género na supervisão interna e externa ajuda a garantir 
que:

• As instituições de segurança desempenham as suas missões com eficácia, tendo em conta as 
necessidades de segurança de homens, mulheres, rapazes e raparigas.

• As instituições são representativas da população que servem e que beneficiam das capacidades 
oferecidas por mulheres e homens.

• O assédio, a discriminação e os abusos sexuais e baseados no género nas instituições são prevenidos 
e abordados.

• A má conduta, exploração e abusos pelo pessoal do sector da segurança em relação ao público são 
prevenidos e abordados.

As questões relativas à supervisão interna das instituições de segurança foram abordadas anteriormente 
(ver secção 6.1.6.). Por isso, esta secção concentrar-se-á em apresentar dicas e sugestões de possíveis 
pontos de entrada para integrar o género no trabalho dos intervenientes de supervisão externa. Também 
abordará a supervisão dos intervenientes de segurança que são muitas vezes ignorados, tais como os 
serviços de inteligência, os prestadores locais e tradicionais de justiça e segurança e as empresas de 
segurança privada.

7.1. A igualdade de género e a supervisão parlamentar dos processos legislativos e 
do sector da segurança que afectam a segurança

7.1.1. Integração dos princípios da igualdade de género em todos os níveis da supervisão parlamentar

Embora divirjam grandemente conforme o sistema político, os parlamentos têm 
algumas características comuns. A supervisão parlamentar começa com a autoridade 
legislativa para fazer leis e aprovar políticas governamentais e um orçamento 
nacional, e continua com a autoridade correspondente para superintender como estes 
são postos em prática. Estas responsabilidades são implementadas através de três 
níveis complementares de acção (sessões plenárias, comissões e acções individuais 
realizadas pelos parlamentares), sendo que cada um deles se faz acompanhar de um 
conjunto específico de ferramentas. 

Os parlamentos também podem usar estes três níveis principais de acção para melhorar as formas em 
que a supervisão parlamentar do sector da segurança tem o género em consideração, incluindo através 
das seguintes formas:

A nível do plenário:

• Criar facções políticas destinadas a reunir deputados e deputadas para apoiar a integração da 
perspectiva de género no trabalho parlamentar.

• Criar facções ou grupos de mulheres no parlamento, para aumentar a sua visibilidade e alavancagem.

• Tornar as verificações de antecedentes um requisito para aprovar propostas de governo para nomeações 
de topo no sector da segurança. 

• Solicitar que o governo elabore relatórios sobre a composição de género do pessoal do sector da 
segurança e proponha planos para trabalhar para a igualdade de acesso e oportunidades para mulheres 
e homens.

• Solicitar que o governo elabore relatórios sobre a discriminação por género das tropas enviadas para 
o exterior (normalmente em missões de manutenção da paz) e sobre o tratamento dos possíveis casos 
de má conduta, abuso ou exploração sexual por partes das tropas no exterior.

• Solicitar que o governo elabore relatórios sobre a proporção de fundos públicos utilizados para 
prevenir e responder a crimes sexistas e sexuais e a outras formas de VBG.

Para obter mais 
informação, consulte 
a Ferramenta n.º 5 
sobre a supervisão 
parlamentar do sector 
da segurança.
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A nível das comissões, em especial as comissões de defesa e segurança:

• Trabalhar com organizações da sociedade civil, especialmente organizações de mulheres, para garantir 
que a legislação e as políticas atendem às necessidades de todos os membros da população.

• Trabalhar com as comissões de direitos humanos para monitorizar violações dos direitos humanos, 
discriminação, assédio sexual ou abusos por parte dos prestadores de serviços de segurança públicos 
e privados.

• Consultar intervenientes externos, incluindo organizações urbanas e rurais de mulheres, para obter 
diversas opiniões sobre as políticas de segurança, através de audiências ou reuniões no terreno com 
as comunidades.

• Solicitar o apoio de especialistas em género para o trabalho das comissões.

• Organizar audiências e inquéritos para reunir informações de funcionários governamentais relevantes 
e peritos não-governamentais sobre as formas através das quais o género afecta a segurança em todo 
o país ou numa parte específica do mesmo.

• Realizar ou comissionar uma análise profissional dos possíveis impactos negativos e positivos que os 
projectos de lei das políticas propostas pelo governo relacionadas com a segurança podem ter nos 
homens, mulheres, rapazes e raparigas.

• Realizar visitas e inspecções no terreno aos serviços de segurança, tais como visitas a locais de 
detenção para avaliar as condições de detenção de mulheres, homens, rapazes e raparigas, bem como 
as condições de trabalho dos funcionários do sexo feminino e masculino.

A nível dos deputados individuais:

• Propor legislação que visa suprir as necessidades de segurança e de justiça de mulheres, homens, 
raparigas e rapazes (ver um exemplo na Caixa 34).

• Fazer declarações públicas de apoio à igualdade de acesso de homens, mulheres, rapazes e raparigas 
a serviços de segurança eficazes e responsáveis.

• Sensibilizar os eleitores para as questões relacionadas com o género e segurança e levar as suas 
opiniões para os debates nacionais no parlamento.

• Fazer perguntas, verbalmente ou por escrito, sobre o impacto de determinadas práticas das instituições 
de segurança ou intervenientes de segurança privada em mulheres, homens, raparigas ou rapazes em 
todo o país ou numa área particular.

Enquanto um dos principais actores de supervisão, e utilizando os diferentes poderes à sua disposição, 
os parlamentos têm a responsabilidade de garantir que o sector da segurança atende às necessidades de 
toda a população, incluindo homens, mulheres, rapazes e raparigas. Além disso, os parlamentos podem 
fazer pressão por um aumento da representação das mulheres e pela integração da igualdade de género 
nas instituições de segurança.

Caixa 33: Funções parlamentares para a governação da segurança

Enquanto representantes eleitos da população, os parlamentares desempenham um papel fundamental 
para garantir a governação democrática do sector da segurança. Esta função varia de país para país, mas 
geralmente inclui um mandato para desempenhar:

• Funções legislativas – Os parlamentos aprovam as leis que regem o sector da segurança, incluindo os 
mandatos, poderes e organização de cada instituição. 

• Funções orçamentais – Os parlamentos examinam e aprovam, alteram ou rejeitam os orçamentos que 
permitem que o sector da segurança funcione. 

• Funções de supervisão – Os parlamentos supervisionam o trabalho do executivo e das instituições de 
segurança, certificando-se de que estas instituições funcionam em conformidade com a lei. Também 
supervisionam a execução da alocação do orçamento nacional a estas instituições.

• Funções representativas – Os parlamentos agem como um fórum para a discussão e debate públicos 
sobre questões de segurança e garantem que as opiniões da população são tidas em consideração na 
formulação de políticas.

• Funções electivas – Alguns parlamentos têm o direito de vetar ou aprovar nomeações dentro do sector 
da segurança, e/ou de votar moções de desconfiança caso não concordem com as decisões do governo.
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7.1.2. Integração dos princípios da igualdade de género ao longo do processo legislativo

Dependendo do sistema político, a iniciativa de rever a legislação ou propor novas leis pode vir do 
executivo ou do parlamento, com os ministérios de tutela a desempenhar um papel importante na revisão 
e elaboração da legislação. Os parlamentos desempenham um papel importante na adopção das leis que 
regem as instituições de segurança. Como tal, são normalmente mandatados a:

• Rever e propor alterações às leis existentes que sejam discriminatórias ou que não têm em devida 
conta as diferentes necessidades de homens, mulheres, rapazes, raparigas ou das minorias de género;

• Iniciar novos projectos de lei destinados a colmatar lacunas legais; 

• Encorajar o executivo a desenvolver novos projectos de lei e/ou rever leis ultrapassadas.

Utilização de linguagem inclusiva ou específica, conforme o caso

Uma maneira prática de tornar as leis mais inclusivas é formulá-las de uma forma que não exclua homens 
ou mulheres ou que dê a impressão de que só se aplicam a uma parte da população. Para evitar a exclusão 
e discriminação, a legislação – e as políticas – em matéria de segurança devem utilizar linguagem que 
reconhece que a sociedade, bem como qualquer instituição específica, é composta por diferentes grupos 
com necessidades diferentes. O emprego de linguagem apropriada também pode servir como lembrete 
de que determinadas posições dentro do sector da segurança não estão reservadas apenas a homens ou 
mulheres. 

Em concreto, tal significa evitar termos que excluem as mulheres de certos tipos de emprego ou evitar 
pronomes masculinos em situações em que o género do sujeito é variável, utilizando, por exemplo, “a/o” 
ou “o/a” em vez de “o” e “sua/seu” ou “seu/sua” em vez de “seu”.

Dependendo do contexto, a linguagem especificamente relacionada com o género que faz referência 
explícita a homens e mulheres (e rapazes e raparigas, se for o caso) pode ser mais adequada a fim 
de reconhecer que certas ameaças ou riscos afectam os indivíduos de forma diferente devido a 
características sociais associadas ao seu género. Por exemplo, transformar termos genéricos como 
“pessoas” ou “população” em “homens e mulheres” ou em “homens, mulheres, rapazes e raparigas” pode 
ajudar a manter a consciência do facto de que o grupo a que se está a referir não é homogéneo, o que 
pode ter implicações operacionais para as instituições de segurança e outros intervenientes envolvidos 
na prestação de serviços de segurança.

Perguntas orientadoras para verificar se o processo legislativo tem a igualdade de género em consideração

Eis algumas perguntas orientadoras que podem ajudar a avaliar e melhorar a igualdade de género no 
processo legislativo:

• Qual é a proporção de mulheres no parlamento e como é que isso afecta o tratamento das questões de 
segurança relacionadas com o género pelos deputados, nas comissões e no plenário?

• As mulheres fazem parte dos órgãos decisores do parlamento, como o Bureau of the Speaker, ou detêm 
posições de liderança em comités e grupos parlamentares?

• Todos os deputados beneficiaram de formação (básica, pelo menos) e de acções de sensibilização para 
as questões de género? Têm acesso a documentação e produtos de conhecimento sobre género e sobre 
como este afecta a segurança humana e do Estado?

• O parlamento tem uma facção de género, uma facção de deputadas ou qualquer outro grupo interno 
semelhante que possa defender a agenda da igualdade de género?

• As principais comissões parlamentares mandatadas para a defesa e assuntos de segurança têm a 
capacidade necessária para integrar a perspectiva de género no seu trabalho?

• As comissões parlamentares mandatadas para as questões relacionadas com o género, empoderamento 
das mulheres ou igualdade de oportunidades têm capacidade suficiente para analisar propostas de 
lei sobre defesa, segurança e justiça numa perspectiva de género? Estas têm o acesso necessário para 
integrar os resultados destas análises de género no processo legislativo numa fase em que possam 
ser tidos em consideração?
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• As comissões parlamentares mandatadas para a análise inicial dos projectos de lei têm capacidade 
suficiente para avaliar sistematicamente o impacto potencial dos projectos de lei que lhes são 
apresentados sobre a segurança de homens, mulheres, rapazes e raparigas?

• Todos os deputados e comissões parlamentares têm acesso suficiente a competências especializadas 
externas, para apoiá-los na integração de uma perspectiva de género em todo o processo legislativo 
de forma substancial?

• A liderança parlamentar leva a sério os projectos de lei iniciados por membros do parlamento sobre 
questões relacionadas com género e segurança?

• Existe uma tradição ou prática entre os deputados de utilização eficaz de instrumentos legislativos, 
como emendas, para corrigir leis discriminatórias?

7.1.3. Abordar o desafio de sensibilização e capacitação parlamentares

Por vezes, limitações a nível da capacidade técnica impede que os parlamentos integrem os princípios da 
igualdade de género nos seus trabalhos relacionados com a segurança de forma eficiente.

Quando é este o caso, existem várias medidas que podem ser úteis, tais como:

• Formação de deputados e funcionários parlamentares, em especial dos membros dos comités de defesa 
e segurança, sobre género e como este afecta a segurança de homens, mulheres, rapazes e raparigas, 
bem como afecta o funcionamento das instituições de segurança;

• Inclusão explícita da responsabilidade de monitorizar a forma como o sector da segurança aborda as 
desigualdades de género no mandato das comissões de defesa e segurança;

• Acções de sensibilização entre todos os deputados e funcionários do parlamento (homens e mulheres) 
sobre igualdade de género e sobre papéis de género, estereótipos e preconceitos que afectam a 
segurança de homens, mulheres, rapazes e raparigas e têm impacto nos processos parlamentares em 
matéria de segurança.

A sensibilização parlamentar é particularmente importante e melhor complementada pela diversidade 
de representação no parlamento (ver secção 7.1.4 em baixo).

Caixa 34: Apoiar os processos legislativos em consultas públicas sobre a violência contra 
mulheres e raparigas – um exemplo do Togo

A realização de audiências públicas pode ajudar os parlamentos a avaliar e documentar a necessidade de 
evoluções legais. Em 2010, algumas deputadas do Togo organizaram consultas nacionais sobre violência 
contra mulheres e raparigas, com o apoio de parceiros internacionais, incluindo a União Interparlamentar. 
Fazendo uso das suas posições de liderança no parlamento, mulheres como a Vice-Presidente do 
parlamento e a Presidente da Comissão Parlamentar sobre Direitos Humanos mobilizaram apoio de 
parceiros internacionais, bem como de intervenientes nacionais, dentro e fora da Assembleia Nacional.

Os resultados deste processo de consulta nacional, que cobriu todas as regiões e províncias do país, 
serviram de base ao desenvolvimento de propostas de legislação sobre violência contra mulheres 
e raparigas, num acontecimento inédito. Foi criada uma equipa de redacção inclusiva, que integrava 
activistas dos direitos da mulher, especialistas independentes em género e direito, consultores técnicos 
do Ministério de Promoção da Mulher e um núcleo de deputados e deputadas de diferentes partidos 
políticos, para desenvolver o seu conteúdo. A versão final foi revista durante um retiro de uma semana 
da equipa de redacção, antes de ser apresentada à Assembleia Nacional. Embora a lei ainda não tivesse 
sido adoptada aquando da redacção desta ferramenta, este processo serviu para colocar a questão da 
violência contra mulheres e raparigas na agenda da Assembleia Nacional e deu a outros intervenientes 
um ponto de entrada para lutar por melhorias legais. 
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Como é que a sociedade civil pode contribuir para a integração da igualdade de género nos processos 
legislativos

Tal como foi discutido no capítulo 4, os intervenientes da sociedade civil podem fazer pressão pela 
revisão do quadro jurídico existente ou pela adopção de nova legislação para apoiar a igualdade de 
género no sector da segurança. 

Até as leis que não visam especificamente as desigualdades de género podem ter diferentes consequências, 
intencionais ou não, para mulheres e homens, ou raparigas e rapazes. Como tal, é importante que os 
envolvidos na elaboração de leis – sejam funcionários do ministério, deputados ou peritos jurídicos 
independentes – tenham a capacidade de compreender estes diferentes efeitos e de tê-los em conta 
para não reforçar inadvertidamente as desigualdades existentes. As formas de evitar estes problemas 
incluem formação em género para os homens e mulheres que participam no processo de elaboração. 
Envolver diferentes intervenientes no processo também pode trazer valor acrescentado. As organizações 
da sociedade civil podem partilhar conhecimento especializado e dar um contributo único a este 
respeito, como foi o caso da Libéria, descrito na Caixa 16. A Caixa 35 também fornece orientações sobre o 
contributo da sociedade civil para o processo legislativo. Outros parceiros possíveis incluem os ministérios 
responsáveis pelo género, peritos independentes em género e funcionários do sexo masculino e feminino 
das instituições de segurança.

7.1.4. Melhoria da representação das mulheres nos parlamentos da África Ocidental

As acções de sensibilização sobre o impacto do género na segurança e a maior representação e 
participação das mulheres nos parlamentos são fundamentais para melhorar a capacidade de resposta 
da supervisão parlamentar às necessidades de segurança de homens, mulheres, rapazes e raparigas. 
Aumentar a representatividade dos parlamentos também aumenta a sua legitimidade e é um passo 
importante em direcção à participação equitativa na supervisão do sector da segurança a nível político.

A representação das mulheres nos parlamentos da África Ocidental está a crescer, mas continua baixa, 
com uma média regional de 14,6% de mulheres nos parlamentos em 2016 (ver Caixa 36). Reconhecendo 
os benefícios de parlamentos mais inclusivos e representativos e tendo em conta os seus próprios 
contextos, os países da África Ocidental têm feito uso de várias estratégias para aumentar a participação 
das mulheres nos parlamentos, incluindo:

• Trabalhar com a sociedade civil para implementar programas para encorajar e equipar as mulheres 
para concorrerem a cargos;

• Oferecer incentivos aos partidos políticos para nomearem mulheres para cargos;

Caixa 35: Disponibilização de competências e conhecimento especializados da sociedade civil 
aos parlamentos

“As comissões parlamentares também poderão solicitar o parecer de especialistas da sociedade civil 
durante a elaboração e avaliação de legislação, orçamentos de Estado ou determinadas políticas públicas. 
Por exemplo:

[…]

Se existir uma comissão especificamente responsável pelo género, que transcenda a questão dos 
direitos da mulher, pode enriquecer o seu trabalho buscando informações de institutos de investigação 
e organizações de direitos das mulheres sobre a distribuição por sexo e idade das vítimas de certos 
crimes ou sobre os factores que explicam a prevalência da criminalidade em determinados grupos 
sociais identificados. Esta informação pode ajudar os comités a formular recomendações aos governos de 
políticas de prevenção, protecção e resposta que estejam melhor adaptadas a cada necessidade.”

Fonte: Augustin Loada e Ornella Moderan, “Envolvimento da Sociedade Civil na Governação e Reforma 
do Sector da Segurança” em Ornella Moderan (ed.) Caixa de Ferramentas para a Reforma e Governação do 
Sector da Segurança na África Ocidental, (Genebra: DCAF, 2015).
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• Criar facções de mulheres através das quais as deputadas podem apoiar e cooperar umas com as 
outras;

• Introduzir cotas que reservem lugares para as mulheres no parlamento, na Constituição, legislação dos 
partidos políticos ou leis eleitorais e criar mecanismos de apoio adequados para capacitar as mulheres 
eleitas para que sejam capazes de construir e sustentar a credibilidade junto dos seus pares;

• Avaliar as implicações dos sistemas eleitorais do género e modificá-los se necessário;

• Disponibilizar mentoria de deputadas experientes a deputadas menos experientes ou aspirantes ao 
cargo.47

7.1.5. Ter em consideração as necessidades de segurança de mulheres, homens, raparigas e rapazes 
no processo do orçamento nacional

Para que as leis e políticas sejam eficazes, devem ser alocados recursos suficientes à sua implementação. 
Tal significa que o orçamento nacional não deve agravar as desigualdades de género. Deve alocar fundos 
suficientes para a resposta estatal à violência baseada no género e às discriminações relacionadas com 
o mesmo, que resultam numa maior vulnerabilidade de certas categorias da população a ameaças de 
segurança. 

Caixa 36: Mulheres no parlamento na África Ocidental em 1995 e 2016

A proporção de mulheres nos parlamentos da África Ocidental tem aumentado significativamente nos 
últimos 20 anos. 

O Senegal tem o segundo maior número de mulheres no parlamento em África e ocupa o sexto lugar no 
mundo. A Lei Eleitoral do Senegal alterada em 2012 introduziu uma cota que exigia que todas as listas 
partidárias fossem compostas por igual número de mulheres e homens e que alternassem homens e 
mulheres. As listas que não cumprem estes critérios não têm permissão para concorrer a eleições.

Fonte: Interparliamentary Union: “Women in Parliament: 20 years in review” (Genebra: IPU, 2015); 
Interparliamentary Union: “Women in National Parliaments Statistical Archive,” http://www.ipu.org/
wmn-e/classif-arc.htm.48
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Apesar das semelhanças ao nível de teorias orçamentais, as práticas e hábitos institucionais que regem 
os ciclos orçamentais dos vários países diferem consideravelmente entre si. Na maioria dos casos, o 
processo do orçamento envolve o executivo, o parlamento e, por vezes, outras instituições estatais. Com 
menos frequência, ou de forma menos directa, também pode envolver a sociedade civil. No entanto, as 
dinâmicas de poder deste processo e o âmbito da acção a que cada interveniente tem efectivamente 
acesso na prática varia amplamente de país para país. É por isso que todos os intervenientes envolvidos 
devem ter pelo menos um conhecimento básico de como as desigualdades de género influenciam a 
segurança e que áreas prioritárias da segurança de homens, mulheres, rapazes e raparigas requerem 
fundos do orçamento nacional.

Os procedimentos orçamentais podem servir como instrumentos eficazes para fazer avançar a igualdade 
de género definindo-a como um objectivo prioritário no âmbito do orçamento de Estado. Quando tal 
ocorre, os procedimentos orçamentais podem servir para garantir que as alocações estão em consonância 
com os compromissos políticos em matéria de igualdade de género, para aumentar a transparência e para 
verificar se a despesa está a provocar o impacto desejado. 

Os objectivos de igualdade de género podem ser integrados no orçamento do sector da segurança através 
de um processo de cinco etapas:

1. Analisar a situação e as necessidades das mulheres, homens, raparigas e rapazes, inclusive enquanto 
utilizadores dos serviços de segurança e funcionários do sector da segurança.

2. Avaliar como estas necessidades são abordadas pelas políticas nacionais.

3. Alocar fundos à implementação de políticas com foco em responder às necessidades de cada grupo 
e aumentar a igualdade (ou avaliar a adequação da alocação orçamental caso se esteja a examinar 
um orçamento já existente).

4. Monitorizar se o orçamento é executado conforme o planeado e que serviços presta a quem, bem 
como resultados.

5. Avaliar o impacto da implementação das políticas, analisar se as necessidades foram atendidas e se 
a situação inicial melhorou (relação custo-benefício).

Esta abordagem pode ser utilizada tanto para a formulação do orçamento como para a sua supervisão. As 
etapas 1 a 3 podem ser mais relevantes quando o orçamento é elaborado e examinado 
pelo parlamento antes da sua aprovação. As etapas 4 e 5, que monitorizam e avaliam 
o impacto, podem ser relevantes para qualquer interveniente estatal envolvido na 
execução e supervisão do orçamento. 

Embora não produzam orçamentos nacionais, os intervenientes independentes e não-
estatais de supervisão, tais como organizações da sociedade civil, também podem utilizar 
este modelo de cinco etapas para realizar as suas próprias análises de orçamentos 
de Estado, para avaliar se os orçamentos nacionais estão a servir adequadamente os 
interesses de todos os cidadãos e utilizadores dos serviços públicos.

7.2. Integração da igualdade de género na supervisão judicial do sector da segurança

Na maioria dos países da África Ocidental, dependendo da legislação nacional, o poder judiciário tem o 
mandato de supervisionar o sector da segurança verificando que opera com o devido respeito pela lei. 
Para tal, é necessário ter capacidade de tomar medidas contra o pessoal do sector da segurança que tenha 
violado a lei a um nível que ultrapasse a competência dos tribunais especiais do sector da segurança. 
Estas acções podem incluir a abertura de procedimentos civis ou criminais contra funcionários do sector 
da segurança suspeitos de crimes.

Em alguns países, o poder judiciário também contribui para a supervisão do sector da segurança a um 
nível mais estratégico, verificando se as leis adoptadas pela legislatura são conformes à Constituição.

Para mais informações 
sobre orçamentos do 
sector da segurança, 
consulte a Ferramenta 
n.º 3 sobre a boa 
governação financeira 
das instituições de 
defesa e segurança.

3
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7.3. Integração da igualdade de género na supervisão do sector da segurança pelas 
comissões de direitos humanos e instituições de provedoria 

As instituições de provedoria são órgãos de supervisão independentes liderados por um(a) provedor(a), 
mandatado(a) para representar os interesses do público através da recepção, investigação e tratamento 
de queixas de má administração e violações de direitos.

As comissões de direitos humanos são instituições independentes, estabelecidas por lei para promover e 
proteger os direitos humanos num determinado país. Ao invés de terem os poderes investidos numa única 
pessoa, as comissões de direitos humanos são normalmente compostas por vários membros.

As instituições de provedoria e comissões de direitos humanos são ambas instituições nacionais de 
direitos humanos e podem ser credenciadas por um mecanismo de avaliação de pares da ONU caso sejam 
conformes às normas mínimas estabelecidas pelos princípios de Paris das Nações Unidas relativos ao 
estatuto e funcionamento das instituições nacionais. Alguns países, como o Mali, têm uma instituição de 
provedoria e uma comissão de direitos humanos, com diferentes mandatos.

Os poderes e mandatos destas instituições em relação ao sector da segurança variam, mas geralmente 
incluem:

• Receber, investigar e por vezes mediar queixas do público e/ou de funcionários do sector da segurança;

• Monitorizar a forma como as instituições de segurança lidam com queixas;

• Comunicar com os parlamentos ou o poder executivo;

• Sensibilizar sobre as violações dos direitos humanos. 

O género pode ser integrado no trabalho das instituições de provedoria e comissões de direitos humanos 
das seguintes formas:

• Garantindo que a instituição de provedoria ou direitos humanos tem o mandato e poderes adequados, 
por exemplo, explicitando a responsabilidade da instituição de se envolver na questão dos direitos 
das mulheres e da igualdade de género, o que exige uma participação e representação equilibradas 
de homens e mulheres na própria instituição, e garantindo que os critérios de admissibilidade são 
flexíveis o suficiente para permitir a protecção dos direitos das mulheres, incluindo mulheres com um 
baixo nível de educação e pobres.

Caixa 37: Revisão e supervisão judiciais do sector da segurança de acordo com o Quadro de 
Políticas para a RSSG da CEDEAO

Artigo 43.º: Os estados-membros condenarão e combaterão a cultura da impunidade capacitando as 
instituições judiciárias para impor o respeito pelos princípios fundamentais da governação democrática, 
direitos humanos e Estado de direito por parte do sector da segurança.

Artigo 44.º: Os estados-membros garantirão a plena independência do poder judiciário dos poderes 
executivo e legislativo, bem como disponibilizarão fundos e recursos suficientes para que o poder judiciário 
possa cumprir o seu mandato. Os estados-membros assegurarão que o poder judiciário funciona em 
conformidade com os princípios fundamentais da não-discriminação, o respeito pelos direitos humanos, 
a igualdade de género e as normas de governação democrática.

Artigo 45.º: Os estados-membros que possuem sistemas de justiça militar garantirão que estes sistemas 
operam em conformidade com os princípios da independência, igualdade perante a lei, transparência e 
acessibilidade.

Artigo 46.º: Os estados-membros aprovarão legislação nacional para limitar a utilização legítima de 
força coerciva pelas instituições de segurança e para responsabilizar os intervenientes de segurança pela 
violação dessa mesma legislação. As medidas excepcionais, tais como o recolher obrigatório e o estado 
de emergência, respeitarão a Constituição, as legislações nacionais e instrumentos regionais aplicáveis e 
a legislação internacional em matéria de direitos humanos e direito humanitário. 

Fonte: Quadro de Políticas da CEDEAO para a Reforma e Governação do Sector da Segurança na África 
Ocidental, 2016.
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• Construindo a capacidade institucional para abordar as desigualdades de género, revendo processos 
e estruturas internas e cooperando com intervenientes externos (incluindo agências do governo, 
parlamento, instituições nacionais de provedoria e direitos humanos de outros países, sociedade civil 
e associações de funcionárias do sexo feminino do sector da segurança) e com organismos nacionais 
especializados em igualdade de género.

• Tornando o processo de queixa mais acessível à comunidade em geral e às mulheres em particular. 
As instituições de provedoria e direitos humanos podem fazê-lo disponibilizando informação sobre 
a instituição e como ter acesso à mesma, inclusive nas línguas locais, proporcionando um horário 
flexível, oferecendo a opção de apresentação de queixa por correio ou telefone e garantindo que os 
representantes da instituição podem ser contactados localmente em todo o país. Algumas instituições 
enviam clínicas móveis ou convocam reuniões regulares em locais espalhados por todo o país. A 
sociedade civil também pode apoiar estas instituições, informando o público sobre como e quando 
podem utilizar os seus serviços.

• Identificando e trabalhando para remover as barreiras que impedem os homens, mulheres, rapazes 
e raparigas de denunciar o assédio, violência, abusos e exploração sexuais e baseados no género 
cometidos pelo pessoal do sector da segurança.

• Tornando o tratamento e investigação de queixas mais acessíveis e favoráveis às mulheres, homens, 
raparigas e rapazes permitindo que o autor da denúncia seja entrevistado por um homem ou uma 
mulher, dando formação especializada aos assistentes de caso e promulgando protocolos especiais 
para lidar com casos de violência baseada no género ou assédio, discriminação ou violência sexuais, 
implementando procedimentos rigorosos para proteger a confidencialidade dos autores da denúncia e 
a segurança dos registos, bem como para protegê-los de retaliações.

• Examinando sistematicamente como é que os papéis de género, estereótipos e preconceitos afectam 
o funcionamento do sector da segurança para identificar as causas subjacentes às queixas individuais, 
que podem estar enraizadas na cultura ou práticas institucionais. Isto pode ser conseguido através 
da monitorização e recolha de dados desagregados por sexo e idade ou reunindo queixas de uma 
fonte comum ou sobre actos semelhantes e investigando-os em conjunto como uma tendência. As 
instituições de provedoria e direitos humanos podem colaborar com as instituições de segurança na 
estandardização de sistemas para elaborar relatórios sobre os resultados e partilhá-los. Isto representa 
uma oportunidade para um envolvimento mútuo positivo entre as instituições de segurança e as 
instituições nacionais de direitos humanos.

• Tendo o género em consideração em todas as fases de elaboração de relatórios ou emissão de 
recomendações. 

• Incluindo os princípios e objectivos da igualdade de género nas campanhas de sensibilização.49
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7.4. Integração da igualdade de género na supervisão judicial do sector da segurança

A sociedade civil pode ser entendida como o espaço político que existe entre o indivíduo e o governo. É 
um domínio paralelo, mas separado, do Estado e do mercado, no qual os cidadãos se associam livremente 
de acordo com os seus interesses e valores comuns. É uma forma de organização colectiva dentro da 
esfera pública e permite que os cidadãos se coordenem para expressar opiniões partilhadas, iniciar 
diálogos com outros intervenientes, como o Estado ou o sector privado, e tomar medidas para influenciar 
o desenvolvimento de uma sociedade que reflicta os seus valores.51

O envolvimento da sociedade civil na RGSS reforça a responsabilidade, participação 
e apropriação local. A sociedade civil pode oferecer aconselhamento político e 
conhecimentos técnicos aos formuladores de políticas, estabelecer uma ligação 
entre o Estado e a população, agir como um “cão de guarda” para responsabilizar 
os intervenientes do sector da segurança, realizar campanhas de advocacia para 
aumentar a consciência geral sobre as questões de segurança, violações dos direitos 
humanos, apropriação indevida de fundos ou má conduta, ou até prestar serviços 
de segurança ou justiça directamente aos cidadãos para complementar os serviços 
fornecidos pelo Estado.

Através da supervisão do sector da segurança, os intervenientes da sociedade civil podem melhorar a 
igualdade de género no sector através das seguintes formas:

• Criando oportunidades para mulheres, homens, raparigas e rapazes participarem nos processos políticos 
e fazerem pressão por políticas de segurança que tenham em atenção as necessidades de todos estes 
grupos, por exemplo, iniciando discussões com as comunidades locais para recolher informação sobre 
as suas preocupações de segurança e comunicando as mesmas aos responsáveis pela tomada de 
decisões, bem como fazendo pressão para que os deputados coloquem questões relacionadas com o 
género na agenda.

• Apoiando a eficácia operacional das instituições de segurança, fazendo investigação sobre questões de 
segurança, oferecendo apoio à formação em género e ao desenvolvimento de capacidades e informando 
o público sobre o processo de denúncia de casos de violência baseada no género, infracções e crimes 
sexuais e outros incidentes de segurança que afectam homens, mulheres, rapazes e raparigas.

• Responsabilizando as instituições de segurança por quaisquer casos de abuso ou má conduta, inclusive 
em relação aos seus próprios funcionários, documentando – na medida do possível – casos de violação 
ou má conduta e alertando o público, chefes das instituições e autoridades políticas. A comunicação 
social pode ser particularmente útil no que toca a expor casos de assédio, abusos ou exploração 
sexuais ou baseados no género cometidos pelo pessoal do sector da segurança.

“O governo não é capaz, por si só, de garantir a total segurança das vidas e 
propriedades da população sem a cooperação activa dos cidadãos e de todos 
os parceiros... A sociedade civil é capaz de monitorizar melhor as políticas e 
programas do governo e exigir prestação de contas do mesmo em questões de 
segurança, bem como apelar em particular à implementação de declarações/
acordos/resoluções nacionais, regionais ou internacionais aprovadas pelo país”.

Comfort Funke Oladipo, Ministra Federal Nigeriana dos Assuntos das Mulheres e Desenvolvimento 

Social, 2010.50

Para mais  
informação sobre o 
envolvimento da sociedade 
civil na governação e 
reforma do sector da 
segurança, consulte a 
Ferramenta N.º 6.

6
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• Organizando campanhas de advocacia e sensibilização sobre temas como a denúncia de casos de 
violência doméstica e envolvendo a comunicação social e tanto homens como mulheres nas campanhas.

• Reforçando a capacidade e a legitimidade das suas próprias organizações, garantindo que todos os 
membros da equipa têm as competências e conhecimento técnicos necessários para realizar o seu 
trabalho de forma eficaz, que não há discriminação na organização em função do género, idade ou 
classe social, especialmente no que concerne a tomada de decisões e a gestão de recursos humanos, e 
que há tolerância zero para o assédio, abuso e exploração sexuais.

7.5. Integração do género na supervisão dos serviços de informação

A natureza do trabalho dos serviços de informação requer um alto grau de sigilo que pode criar 
oportunidades de abuso dentro de uma instituição. Assim sendo, os serviços de informação podem tornar-
se ameaças para a população e sociedade que devem proteger. 

O sigilo que se exige às operações dos serviços de informação constitui, portanto, um desafio para os 
mecanismos de supervisão. No entanto, estes mecanismos são necessários para garantir que os serviços 
de informação são eficazes e responsáveis, politicamente neutros e operam dentro dos seus mandatos 
legais – em conformidade com o Estado de direito e o respeito pelos direitos humanos, incluindo a 
igualdade de género.

Em muitos países, o parlamento é o principal responsável por supervisionar os serviços de informação, 
ao passo que noutros, são criados organismos especializados de supervisão para esta finalidade, além ou 
em vez do parlamento. Podem ser necessárias medidas e disposições especiais para garantir o acesso dos 
intervenientes de supervisão aos recursos de que precisam sem comprometer a informação operacional 
sensível. Por exemplo, os deputados com assento em comissões de supervisão dos serviços de informação 
têm muitas vezes de se submeter a um processo especial de autorização de segurança. Estas comissões 
devem ser compostas por deputados e deputadas.

A supervisão eficaz dos serviços de informação deve incluir:

• A supervisão das políticas administrativas e actividades operacionais dos serviços de informação para 
garantir que estão a operar nos termos da lei e não aprofundam a vitimização das mulheres, homens, 
raparigas ou rapazes com base no sexo ou género.

• A realização de investigações sobre acontecimentos específicos ou alegações feitas contra os serviços 
de informação.

• A amostragem aleatória de informações processadas e armazenadas pelos serviços de informação 
para garantir que não há nenhuma violação dos direitos humanos, incluindo violações dos direitos das 
mulheres.

• A averiguação da proporção de homens e mulheres que compõem o pessoal dos serviços de informação 
e incentivar a inclusão de mulheres.

• A garantia de igualdade em matéria de oportunidades de emprego e progressão para homens e 
mulheres nos serviços de informação.

7.6. Integração dos princípios da igualdade de género na regulamentação e 
supervisão dos prestadores não-estatais de serviços de segurança

Na maioria dos países da África Ocidental, os prestadores não-estatais de serviços de segurança 
podem desempenhar um papel importante na segurança de homens, mulheres, rapazes e raparigas. 
Normalmente, estes intervenientes ou fazem parte de estruturas locais e tradicionais encarregues de 
garantir a segurança da comunidade e servir justiça a nível comunitário, ou são intervenientes comerciais, 
tais como empresas de segurança privada nacionais e internacionais. As operações de ambos os tipos 
de intervenientes afectam a segurança de homens, mulheres, rapazes e raparigas nas populações locais 
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de formas que costumam ser largamente subestimadas pelos formuladores de políticas públicas e 
mecanismos adequados de supervisão.

7.6.1. Ter o género em consideração na gestão e supervisão dos prestadores de serviços de segurança 
e justiça locais e tradicionais

Tendo em conta os contextos específicos da África Ocidental, a supervisão eficaz do sector da segurança 
exige que se tenha em consideração os intervenientes locais e tradicionais de justiça e segurança. Estas 
instituições locais variam consideravelmente de um lugar para outro e são normalmente o resultado 
de uma história única e de um contexto específico. O seu grau de formalidade também depende das 
situações e disposições locais e nacionais.

Prestadores informais de serviços de segurança

Uma abordagem sensível ao contexto para integrar o género na GSS na África Ocidental requer ter em 
consideração a forma como o género influencia a prestação de serviços de segurança às comunidades 
locais por intervenientes como grupos comunitários de vigilância, milícias, formações religiosas ou 
fraternidades de caçadores tradicionais. As operações destes grupos são frequentemente enquadradas 
por concepções tradicionais de masculinidade e feminilidade. Sem supervisão adequada, isto pode 
resultar na exclusão das mulheres da comunidade de arenas onde se tomam decisões que afectam a sua 
segurança. Também pode resultar no aumento da vitimização das mulheres e raparigas, e de homens e 
rapazes, que não se conformem com as concepções tradicionais de masculinidade. Os vários casos de 
violações de direitos humanos por parte de prestadores de serviços de segurança locais e tradicionais na 
África Ocidental confirmam a necessidade de haver uma supervisão eficaz destas estruturas.

Na Costa do Marfim, por exemplo, os Dozo são um grupo de caçadores tradicionais que a ONU estima 
ter cerca de 18 000 membros em todo o país.52 Os caçadores Dozo têm desempenhado um papel activo 
nas sucessivas crises que têm afectado a Costa do Marfim desde 2000, afirmando a sua posição como 
um prestador fundamental de segurança que pode favorecer ou dificultar a missão das instituições de 
segurança do Estado. No entanto, as suas operações levantaram questões de responsabilização quando 
surgiram alegações de abusos e má conduta.

Estruturas de justiça local

Sejam codificadas ou consuetudinárias, o papel das estruturas de justiça tradicional geralmente inclui 
a prestação de serviços de justiça à população local. No entanto, os legados patriarcais não abordados 
significam que as suas decisões podem acabar por ter um impacto negativo na segurança das mulheres e 
raparigas. Estas estruturas podem ser acessíveis a homens e mulheres de igual forma ou podem prestar 
serviços de justiça de forma desigual a homens e mulheres.

Algumas das acções que podem ajudar a aumentar a confiança das mulheres em sistemas de justiça local 
e/ou melhorar a prestação de justiça a mulheres e raparigas por parte destes sistemas incluem, mas não 
se limitam, aos seguintes:

• Documentar e analisar as dinâmicas de género que afectam o trabalho dos sistemas locais de segurança 
e justiça num determinado contexto.

• Encorajar os sistemas de justiça local a trabalhar com as organizações da sociedade civil local, 
especialmente organizações ou associações de mulheres, para aumentar a transparência e credibilidade.

• Promover a participação de mulheres como anciãs nos tribunais locais.

• Sensibilizar os líderes locais, sejam homens ou mulheres, sobre a violência baseada no género, 
incluindo persuadi-los a levar todas as formas de violência doméstica e violência sexual a sério.

• Dar apoio à capacitação jurídica das mulheres nas comunidades, incluindo no que se refere ao 
casamento e direito de família.



84 Caixa de Ferramentas para a Reforma e Governação do Sector da Segurança na África Ocidental

7.6.2. Integração dos princípios da igualdade de género na regulamentação e supervisão dos 
prestadores comerciais de serviços de segurança

Uma dimensão importante, embora frequentemente negligenciada da prestação de contas no sector 
da segurança diz respeito à regulamentação e fiscalização das empresas privadas que disponibilizam 
competências especializadas e prestam serviços de segurança com ou sem armas a clientes públicos 
e privados. Estes serviços normalmente variam entre a protecção de bens e pessoas à protecção de 
propriedades e edifícios, numa base contratual. O crescimento desta indústria tem implicações directas 
para a segurança de diferentes grupos de género. Com efeito, a privatização dos serviços de segurança 
pode resultar numa maior segurança para os ricos, deslocando a insegurança para os pobres, com efeitos 
desproporcionais sobre a segurança de mulheres, raparigas e rapazes pobres.53

Apesar de países da África Ocidental, como a Libéria ou a Serra Leoa, terem um historial de incursões 
mercenárias desde os Conflitos do Rio Mano na década de 90, a CEDEAO declarou a proibição de todas 
as actividades mercenárias nos seus estados-membros. Como tal, esta secção não irá abordar actividades 
ilegais de mercenários, mas sim focar-se na supervisão e regulamentação de empresas de segurança 
privada legalmente constituídas que operam nos estados-membros da CEDEAO.

Até à data, “a consciência dos intervenientes comerciais privados que prestam serviços de segurança em 
África, [incluindo na África Ocidental] ainda é muito limitada. Questões como a dimensão e âmbito da 
indústria nacional, a sua utilização e a gestão de armas ou as práticas de formação e autorização, continuam 
a ser uma zona cinzenta”.54 Uma implicação directa desta falta geral de visibilidade da indústria é uma 
disponibilidade muito limitada de dados para avaliar o impacto do crescimento da indústria na segurança 
das mulheres, homens, raparigas e rapazes da comunidade. Isto é particularmente problemático porque 
as empresas de segurança privada têm um mau historial de prevenção e resposta ao abuso e exploração 
sexual da população por parte dos seus funcionários. Os incidentes denunciados sugerem que pode haver 
correlações inexploradas – e, portanto, não abordadas – entre uma indústria de segurança privada sujeita 
a uma fraca monitorização e o desenvolvimento de certas formas de VBG, tais como a prostituição forçada 
ou a violência doméstica. A falta de transparência sobre a amplitude da indústria também favorece a 
exploração laboral por empresas privadas, que afecta desproporcionalmente os homens.

Em todo o mundo, incluindo na África Ocidental, funcionários de serviços de segurança privada (tanto 
homens como mulheres) têm sido implicados em casos de VBG, incluindo o abuso sexual de homens, 
mulheres, rapazes e raparigas. Isto afecta a credibilidade e a eficácia operacional da indústria de 
segurança privada como um todo, e tem impacto no ambiente de segurança para as populações civis 
nas áreas em que as empresas privadas operam. Algumas das ferramentas que podem ajudar a impedir 
os abusos dos direitos humanos de mulheres, homens, raparigas e rapazes por parte de funcionários de 
serviços de segurança privada incluem formação sobre como os papéis de género afectam a segurança 

Caixa 38: Melhorar a justiça comunitária para mulheres e raparigas: experiências do Malavi e 
Serra Leoa

“No Malavi, um programa [do Departamento de Desenvolvimento Internacional do Reino Unido (DFID) 
reforçou] os tribunais tradicionais a nível das aldeias. Incentivou os chefes a ouvir casos num painel com 
outros anciãos da sua aldeia, incluindo mulheres. Este programa alegadamente reduziu o pagamento de 
subornos e encorajou mais mulheres a trazer as suas queixas ao tribunal. O programa introduziu dossiês 
para os tribunais de aldeia registarem as suas decisões. (. . .) este aumento da formalidade dos processos 
[alegadamente] ajudou a reduzir a tomada de decisões arbitrárias.” 

O resultado de actividades similares na Serra Leoa também tem sido promissor. Estas incluem trabalho 
para revitalizar e melhorar a capacidade dos sistemas de arbitragem local, juntamente com a sensibilização 
de mulheres e raparigas, especialmente sobre a lei do matrimónio e família.

Fonte: Independent Commission for Aid Impact, Review of UK Development Assistance for Security and 
Justice (Londres: ICAI, 2015), p. 30, pará. 4.32.
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das comunidades e clientes, procedimentos de autorização adequados, o desenvolvimento e aplicação de 
códigos de conduta e outras normas comportamentais em linha com políticas de tolerância zero para o 
assédio, abusos e exploração sexuais, e mecanismos eficazes para a supervisão empresarial e pública das 
empresas de segurança privada. 

Além disso, apesar da falta de dados fiáveis, é possível inferir que as formas dominantes de masculinidade 
são predominantes no sector da segurança privada. Trata-se de uma suposição razoável, não só em 
“contextos pós-conflito onde a segurança privada representa uma escolha de carreira [praticamente] 
natural para antigos combatentes desmobilizados”55, mas também em países em estabilização ou 
desenvolvimento, onde as empresas de segurança privada recrutam os funcionários actuais ou antigos 
das agências de segurança pública, ou são detidas, geridas ou supervisionadas pelos líderes actuais 
ou antigos das agências de segurança pública. Estes indivíduos podem trazer consigo uma cultura de 
masculinidade dominante, que pode afectar negativamente a segurança das mulheres e raparigas, mas 
também de rapazes e homens cujo comportamento não coincide com os papéis estereotipados de género.

A supervisão eficaz dos prestadores de serviços de segurança privada requer um quadro legal e 
regulamentar claro, que deve estar alinhado com as normas e leis internacionais. No entanto, na maioria 
dos países da África Ocidental, as empresas de segurança privada operam maioritariamente num ambiente 
jurídico e regulamentar caracterizado por falhas e lacunas. 

As boas práticas internacionais recomendam:

• A implementação de quadros regulamentares/legislativos claros especificamente dedicados a 
empresas de segurança privada;

• A criação e operacionalização de organismos designados, encarregados da regulamentar e supervisionar 
estas empresas; 

• A criação e operacionalização de sistemas de licenciamento que requerem que as empresas adiram 
estritamente às normas de direitos humanos, incluindo a igualdade de género, como um pré-requisito 
fundamental para serem autorizadas a operar; 

• A criação, operacionalização e monitorização de mecanismos de queixas para denunciar abusos;

• A garantia da prestação de contas ao abrigo da legislação nacional (criminal, civil e administrativa) e 
utilizando meios comerciais de responsabilização, como rescisões de contratos.

Caixa 39: A igualdade de género no Documento de Montreux e no Código Internacional de 
Conduta para Prestadores de Serviços de Segurança Privada

O Documento de Montreux e o Código Internacional de Conduta são documentos inovadores de soft 
law que fornecem linhas de orientação para uma regulamentação mais eficaz dos serviços de segurança 
privada. Ambos os documentos contêm referências aos princípios da igualdade de género.

O Documento de Montreux (2008) apoia os Estados nos seus esforços para garantir o cumprimento por 
parte das empresas militares e de segurança privada (EMSP) da legislação internacional em matéria 
de direitos humanos e direito humanitário, especialmente – mas não só – nos casos em que as EMSP 
estão presentes em conflitos armados. O Documento de Montreux não cria novas regras; recorda, sim, as 
obrigações internacionais existentes dos Estados em relação às EMSP e enumera boas práticas que visam 
ajudar os estados-membros a adoptar medidas nacionais para implementar estas obrigações. Todas as 
subsecções sobre boas práticas para várias categorias de Estados, incluindo “Estados contratantes” (que 
contratam directamente os serviços de EMSP), “Estados territoriais” (em cujo território as EMSP operam) e 
“Estados de origem” (onde as EMSP estão registadas ou incorporadas) incluem referências aos princípios 
da igualdade de género, como parte dos “critérios para a selecção das EMSP” e dos “critérios para a 
concessão de autorização”. 

Mais especificamente, todas estas secções recomendam como boa prática que os Estados “tenham em 
consideração, de acordo com os meios disponíveis, a conduta das EMSP e dos seus funcionários no 
passado, o que inclui garantir que a EMSP: 
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a. Não tem qualquer historial (conforme o que foi possível atestar) de envolvimento em crimes graves 
(incluindo crime organizado, crimes violentos, ofensas sexuais, violações do direito internacional 
humanitário, suborno e corrupção) e que, no caso de a EMSP ou de os seus funcionários terem 
estado envolvidos em condutas ilícitas no passado, fez as reparações adequadas, inclusive através 
de uma cooperação efectiva com as autoridades oficiais, tomando medidas disciplinares contra os 
envolvidos e, quando adequado e de forma consistente com as constatações de irregularidades, 
oferecendo a reparação adequada aos indivíduos afectados pela conduta em causa; 

b. Realizou inquéritos abrangentes no âmbito da legislação aplicável sobre em que medida os 
seus funcionários, particularmente aqueles que andam armados devido às suas funções, não têm 
qualquer historial de envolvimento num crime grave e nunca foram expulsos das forças armadas 
ou de segurança por desonra; 

c. Não foi rejeitada de um contrato no passado devido a má conduta da EMSP ou do seu pessoal.” 
(Boas práticas n.º 6, n.º 32 e n.º 60).

A boas práticas n.º 10, n.º 35 e n.º 63 do Documento de Montreux também comprometem os Estados a 
garantir que o pessoal da EMSP recebeu formação adequada sobre questões-chave, incluindo o género. A 
Serra Leoa é o único Estado da África Ocidental que participa oficialmente no Documento de Montreux, 
desde Agosto de 2016.56

O Código Internacional de Conduta para os Prestadores de Serviços de Segurança Privada define 
princípios e normas internacionais para as operações das empresas de segurança privada e articula as 
responsabilidades destas empresas em matéria de direitos humanos. O Código de Conduta inclui várias 
disposições relativas à igualdade de género, nomeadamente:

• Um compromisso das empresas signatárias em como a empresa e o seu pessoal não se envolverão em 
nenhum crime nacional ou internacional, incluindo a violência sexual ou baseada no género e o tráfico 
de seres humanos. (Artigo 22.º)

• O compromisso de que “as empresas signatárias não beneficiarão, nem permitirão que o seu pessoal 
participe em ou beneficie de exploração (incluindo, para estes fins, prostituição) e abusos sexuais ou 
violência e crimes baseados no género, seja dentro da empresa ou externamente, incluindo violação, 
assédio sexual ou qualquer outra forma de abuso ou violência sexual.” (Artigo 38.º)

• O compromisso de que “as empresas signatárias manter-se-ão, e exigirão que o seu pessoal se 
mantenha, vigilantes em relação a qualquer instância de violência sexual ou baseada no género e, 
caso descubram algo, denunciem o caso às autoridades competentes.” (Artigo 38.º)

• O compromisso de que “as empresas signatárias não discriminarão, e exigirão que o seu pessoal não 
discrimine, por motivos de raça, cor, sexo, religião, origem social, estatuto social, estatuto indígena, 
deficiência ou orientação sexual aquando da contratação de pessoal e que seleccionará pessoal com 
base nos requisitos inerentes do contrato.” (Artigo 42.º)

• O compromisso em que as empresas signatárias irão “definir e manter políticas e procedimentos 
internos para determinar a idoneidade dos candidatos, ou do pessoal, para andarem armados no 
âmbito das suas funções,” especificando que “os crimes desqualificantes podem incluir, mas não se 
limitam a, bateria, assassinato, incêndio criminoso, fraude, violação, abuso sexual, crime organizado, 
suborno, corrupção, perjúrio, tortura, sequestro, tráfico de drogas ou tráfico de pessoas.” (Artigo 48.º)

• O compromisso em que as empresas signatárias adoptarão “políticas que sustentam um ambiente de 
trabalho seguro e saudável dentro da empresa, tais como políticas que abordam a saúde psicológica, 
dissuadem a violência no local de trabalho, a má conduta, abuso de álcool e drogas, assédio sexual e 
outros comportamentos impróprios.” (Artigo 64.º, d).

• O compromisso em que “as empresas signatárias não tolerarão o assédio e abuso de colegas de 
trabalho por parte do seu pessoal.”

Fontes: The Montreux Document On Pertinent International Legal Obligations and Good Practices for 
States Related to Operations of Private Military and Security Companies during Armed Conflict (Montreux: 
2008)57; The International Code of Conduct for Private Security Service Providers.58



Esta lista de verificação pretende relembrar algumas das principais considerações para integrar os 
princípios e objectivos da igualdade de género na reforma e governação do sector da segurança, não 
sendo uma lista exaustiva ou absoluta. Devem ser sempre identificadas prioridades e pontos de entrada 
específicos de acordo com o contexto.

1. Integração da igualdade de género no quadro legal e político

• Alinhar a legislação e políticas nacionais com os instrumentos regionais e internacionais, como 
a Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Contra as Mulheres e 
o Protocolo da UA à Carta Africana dos Direitos Humanos e dos Povos sobre os Direitos das 
Mulheres em África.

• Rever o quadro jurídico que rege as instituições de segurança e o seu trabalho para garantir que 
não é discriminatório.

• Fazer da igualdade de género um objectivo explícito da política nacional de segurança e das 
políticas do sector da segurança.

• Garantir que as ameaças de segurança enfrentadas por mulheres, homens, raparigas e rapazes 
são reconhecidas e abordadas de forma eficiente pela legislação nacional, especialmente no 
direito penal e processual penal. Há que prestar atenção específica à prevenção da violência 
sexual, doméstica e baseada no género e à resposta à mesma.

• Garantir que os compromissos políticos são complementados por dotações orçamentais 
adequadas e monitorizar o seu impacto.

2. Integração da igualdade de género na programação da RSS

• Tornar a igualdade de género um recurso e objectivo nuclear de qualquer exercício de programação.

• Ter em consideração as necessidades de segurança de homens, mulheres, rapazes e raparigas em 
todo o ciclo de programação.

• Garantir que as mulheres, homens, raparigas e rapazes têm acesso aos benefícios disponibilizados 
pelo programa.

• Envolver homens e mulheres em todas as fases da programação, incluindo a avaliação, projecção, 
implementação, monitorização e avaliação.

• Atender às necessidades de programação com financiamento adequado para responder às 
necessidades das mulheres, homens, raparigas e rapazes. 

Lista de verificação
8
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• Fazer uso de dados desagregados por sexo e idade na monitorização e avaliação para medir o 
impacto do programa nos homens, mulheres, rapazes e raparigas.

3. Melhoria da igualdade de género no trabalho e cultura das instituições de segurança

• Basear as reformas institucionais numa auditoria ou avaliação sistemática de como a igualdade 
de género já está integrada.

• Garantir o compromisso da liderança institucional para assegurar a eficácia e a sustentabilidade.

• Rever as políticas internas e considerar o desenvolvimento de políticas específicas sobre a 
igualdade de género nas operações, sobre a igualdade de oportunidades ou destinadas a evitar 
abusos, assédio e discriminação sexual.

• Tomar medidas para garantir a igualdade de oportunidades e a não-discriminação na gestão de 
recursos humanos, incluindo no recrutamento, retenção e progressão na carreira de mulheres e 
outros grupos sub-representados. 

• Melhorar a prevenção e resposta ao assédio e abuso sexual no seio das instituições de segurança 
ou por pessoal do sector da segurança em relação ao público melhorando as políticas, criando 
mecanismos de queixa e supervisão eficazes, dando formação aos funcionários sobre os seus 
direitos e deveres e dando apoio às vítimas.

• Integrar a igualdade de género como um princípio básico de toda a formação dada ao pessoal do 
sector da segurança e oferecer formação adicional específica, se necessário, adaptada às funções 
e responsabilidades dos funcionários.

4. Integração da igualdade de género nos mecanismos de responsabilização

• Fornecer um mandato explícito para os mecanismos de controlo interno e externo abordarem 
as desigualdades de género e o assédio, violência, abuso e exploração sexuais e baseados no 
género.

• Tornar os órgãos de supervisão mais representativos incluindo homens e mulheres nos mesmos.

• Dar formação aos responsáveis pela supervisão sobre igualdade de género e como esta se 
enquadra no seu trabalho.

• Estabelecer mecanismos de queixa eficazes, que permitam que tanto o pessoal do sector da 
segurança como o público em geral denunciem casos de discriminação com base no género, 
assédio sexual, abuso ou exploração por parte de intervenientes de segurança. Disponibilizar 
várias opções para apresentar queixa, garantir uma investigação rápida e confidencial e 
monitorizar as queixas de forma sistemática.

5. Integração da igualdade de género em reformas sectoriais

• Incluir a igualdade de género como um objectivo fundamental de quaisquer reformas sectoriais, 
tais como a reforma das forças armadas, polícia, sector da justiça, sistema penal ou gestão de 
fronteiras.

• Garantir que as instituições respondem eficazmente às necessidades de toda a população, 
incluindo mulheres, homens, raparigas e rapazes, independentemente da sua origem social, 
origem étnica, religião ou local de residência (urbana/rural).

• Reforçar os mecanismos de governação para garantir que as instituições de segurança e os seus 
funcionários prestam contas e operam no âmbito dos seus mandatos legais e no quadro do 
Estado de direito e do respeito pelos direitos humanos, incluindo a igualdade de género. 

• Tornar as instituições mais representativas garantindo a igualdade de oportunidades para todos 
os funcionários, incluindo homens, mulheres e grupos sub-representados e combatendo todas as 
formas de discriminação.

• Incluir a igualdade de género como um princípio fundamental em toda a formação básica e 
contínua.



ANEXOS
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Anexo 1: Referências à igualdade de género e à igualdade perante a lei nas 
constituições da África Ocidental

A igualdade de género não é um conceito estranho. Está consagrada nas constituições nacionais dos 
quinze estados-membros da CEDEAO, incluindo referências explícitas ao princípio da igualdade perante 
a lei. Embora a implementação efectiva destas garantias constitucionais possa ser melhorada, o facto 
de estas constituições incluírem disposições sobre igualdade de género confirma a sua pertinência e 
admissibilidade nos sistemas jurídicos da África Ocidental.

Benim, Constituição de 1990  
Título II, artigo 26.º
“O Estado garantirá a todos igualdade perante a lei sem distinção de origem, raça, sexo, religião, opinião 
política ou posição social.
Homens e mulheres são iguais nos termos da lei. O Estado protegerá a família e, em especial, a mãe e a 
criança. Cuidará igualmente dos indivíduos portadores de deficiência e dos idosos.”

Burquina Faso, Constituição de 1991 (rev. 2012)
Título I, Capítulo I, artigo 1.º
“A discriminação de qualquer tipo, nomeadamente com base na raça, etnia, região, cor, sexo, língua, religião, 
casta, opiniões políticas, riqueza e nascimento é proibida.”

Cabo Verde, Constituição de 1980 (rev. 1992)
Parte I, Título I, artigo 1.º, parágrafo 2.º
“A República de Cabo Verde reconhece a igualdade de todos os cidadãos perante a lei, sem distinção de 
origem social ou situação económica, raça, sexo, religião, convicções políticas ou ideológicas e condições 
sociais e assegura o pleno exercício por todos os cidadãos das liberdades fundamentais.”

Parte II, Título I, artigo 22.º 
“Todos os cidadãos devem ter igual estatuto social e igualdade perante a lei, sem privilégio, benefício 
ou prejuízo, e não podem ser privados de quaisquer direitos ou isentos de qualquer dever em razão da 
raça, sexo, ascendência, língua, origem, religião, condição social e económica ou convicção política ou 
ideológica.”

Costa do Marfim, Constituição de 2000 (rev. 2004)
Título II, artigo 30.º
“A República [da Costa do Marfim] assegura a igualdade de todos perante a lei, sem distinção de origem, 
raça, sexo ou religião. Respeita todas as crenças. O seu princípio é o governo do povo, pelo povo e para 
o povo.”

Gâmbia, Constituição de 1996 (rev. 2004)
Capítulo IV, Artigo 28.º, parágrafo 2.º
“As mulheres têm direito à igualdade de tratamento em relação aos homens, incluindo a igualdade de 
oportunidades em actividades políticas, económicas e sociais.”

Capítulo IV, Artigo 33.º, parágrafo 3.º 
“Sem prejuízo do disposto na subsecção (5), nenhum indivíduo deve ser tratado de forma discriminatória 
por qualquer pessoa que actue em virtude de qualquer lei ou no exercício de funções de qualquer cargo 
público ou qualquer autoridade pública.”

Capítulo IV, Artigo 33.º, parágrafo 4.º
“Nesta secção, a expressão “discriminação” significa oferecer tratamento diferente a indivíduos diferentes 
unicamente ou principalmente com base nas suas respectivas descrições de raça, cor, sexo, língua, religião, 
opinião política ou outra, origem nacional ou social, propriedade, nascimento ou outro estatuto, sendo que 
os indivíduos que se enquadram numa determinada descrição estão sujeitos a deficiências ou restrições 
a que os indivíduos com outra descrição não estão sujeitos ou a quem são concedidos privilégios ou 
vantagens que não são concedidas a pessoas que se enquadram noutra descrição.”
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Gana, Constituição de 1992 (rev. 1996)
Capítulo 5, artigo 12.º, parágrafo2.º
“Todos os indivíduos no Gana, seja qual for a sua raça, local de origem, opinião política, cor, religião, 
credo ou género beneficiam dos direitos humanos e liberdades fundamentais contidos neste capítulo, sob 
reserva do respeito pelos direitos e liberdades dos outros indivíduos e pelo interesse público.”

Capítulo 5, artigo 17.º, parágrafo 2.º
“Um indivíduo não será discriminado por razões de género, raça, cor, origem étnica, religião, credo ou 
estatuto social ou económico.”

Guiné, Constituição de 2010
Título I, artigo 1.º
“Garante a igualdade perante a lei de todos os cidadãos, sem distinção de origem, de raça, de etnia, de 
sexo, de religião e de opinião.”

Título II, artigo 8.º
“Todos os seres humanos são iguais perante a lei. Homens e mulheres têm os mesmos direitos.
Ninguém pode ser privilegiado ou prejudicado em virtude do seu sexo, do seu nascimento, da sua raça, da 
sua etnia, da sua língua, das suas crenças e das suas opiniões políticas, filosóficas ou religiosas.”

Guiné-Bissau, Constituição de 1984 (rev. 1991)
Título II, artigo 23.º
“Todos os cidadãos devem ser iguais perante a lei, devem ter os mesmos direitos e estar sujeitos aos 
mesmos deveres, sem distinção em relação a raça, sexo, nível social, intelectual ou cultural, crença 
religiosa ou convicção filosófica”.

Libéria, Constituição de 1986
Capítulo III, artigo 11.º, parágrafo
“Todas as pessoas, independentemente da origem étnica, raça, sexo, credo, lugar de origem ou opinião 
política beneficiam dos direitos e liberdades fundamentais do indivíduo, sujeitas às qualificações previstas 
nesta constituição.”

Mali, Constituição de 1992
Título I, artigo 2.º
“Todos os malianos nascem e permanecem livres e iguais em direitos e obrigações. Qualquer discriminação 
fundada na origem social, cor, língua, raça, sexo, religião e opinião política é proibida.”

Níger, Constituição de 2010
Primeiro título, artigo 8.º
“A República do Níger é um Estado de direito.
Garante a igualdade de todos perante a lei sem distinção de sexo ou de origem social, racial, étnica ou 
religiosa. 
Respeita e protege todas as crenças. Nenhuma religião e nenhuma crença pode arrogar o poder político 
ou interferir nos assuntos do Estado.
Qualquer propaganda particularista de carácter regionalista, racial ou étnico, qualquer manifestação de 
discriminação racial, social, sexista, étnica, política ou religiosa, é punível por lei.”

Título II, artigo 22.º
“O Estado encarrega-se da eliminação de todas as formas de discriminação em relação a mulheres, 
raparigas e indivíduos portadores de deficiência. As políticas [públicas] em todos os domínios asseguram 
o seu pleno desenvolvimento e a sua participação no desenvolvimento nacional.”
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Nigéria, Constituição de 1999
Capítulo IV, artigo 42.º, parágrafo1.º
“Um cidadão da Nigéria de uma determinada comunidade, grupo étnico, local de origem, sexo, religião ou 
opinião política não deve, unicamente com base nessa característica:

a. ser submetido, seja expressamente ou na aplicação prática de qualquer lei em vigor na Nigéria ou 
de qualquer acção executiva ou administrativa do governo, a dificuldades ou restrições a que os 
cidadãos da Nigéria de outras comunidades, grupos étnicos, lugares de origem, sexo, religiões ou 
opiniões políticas não são sujeitos;

b. beneficiar, também expressamente ou na aplicação prática de qualquer lei em vigor na Nigéria 
ou de qualquer acção executiva ou administrativa, de qualquer privilégio ou vantagem que não é 
concedida aos cidadãos da Nigéria de outras comunidades, grupos étnicos, lugares de origem, sexo, 
religião ou opiniões políticas.”

Senegal, Constituição de 2001 (rev. 2009)
Título I, artigo 1.º
“[A República do Senegal] garante a igualdade perante a lei de todos os cidadãos, sem distinção de 
origem, de raça, de sexo [e] de religião. Respeita todas as crenças.”

Título II, artigo 7.º
“Todos os seres humanos são iguais perante a lei. Homens e mulheres são iguais em direitos.”

Serra Leoa, Constituição de 1991 (rev. 2008)
Capítulo 3.º, artigo 27.º, parágrafo 1.º 
“Sem prejuízo do disposto na subsecção (4), (5) e (7), nenhuma lei deverá incluir disposições discriminatórias 
em si próprias ou nos seus efeitos.” 

Capítulo 3.º, artigo 27.º, parágrafo 2.º
“Sem prejuízo do disposto nas subsecções (6), (7) e (8), nenhum indivíduo deve ser tratado de forma 
discriminatória por qualquer pessoa que actue em virtude de qualquer lei ou no exercício de funções de 
qualquer cargo público ou qualquer autoridade pública.”

Capítulo 3.º, artigo 27.º, parágrafo 3.º
“Nesta secção, a expressão “discriminatório” significa oferecer tratamento diferente a indivíduos diferentes 
unicamente ou principalmente com base nas suas respectivas descrições de raça, tribo, sexo, local de 
origem, opinião política, cor ou crença, sendo que os indivíduos que se enquadram numa determinada 
descrição estão sujeitos a dificuldades ou restrições a que os indivíduos com outra descrição não estão 
sujeitos ou a quem são concedidos privilégios ou vantagens que não são concedidas a pessoas que se 
enquadram noutra descrição.”

Togo, Constituição de 1992 (rev. 2007)
Título I, artigo 2.º
“A República Togolesa garante a igualdade perante a lei de todos os cidadãos sem distinção de origem, 
raça, sexo, condição social ou religião.”

Título II, subtítulo I, do artigo 11.º
“O homem e a mulher são iguais perante a lei.”
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Anexo 2: Políticas ou estratégias nacionais que apoiam os objectivos da igualdade 
de género na África Ocidental (em 2016)

País Principal documento de política ou estratégia que define uma agenda para a igualdade 
de género

Benim Política Nacional de Promoção do Género no Benim (Politique nationale de Promotion 
du Genre au Bénin), 2009-2025

Burquina Faso Documento da Política Nacional de Género do Burquina Faso (Document de la Politique 
Nationale Genre du Burkina Faso), 2009

Cabo Verde Plano Nacional de Igualdade de Género, 2015-2018

Costa do Marfim Documento de Política Nacional sobre Igualdade de Oportunidades, Equidade e Género 
(Document de politique nationale sur l’égalité des chances, l’équité et le genre), 2009

Gâmbia Política de Género e Empoderamento das Mulheres (Gender and Women Empowerment 
Policy), 2010-2020

Gana Política Nacional de Género: Integração da Igualdade de Género e do Empoderamento 
das Mulheres no Esforço de Desenvolvimento do Gana (National Gender Policy: 
Mainstreaming Gender Equality and Women‘s Empowerment into Ghana‘s Development 
Effort, Maio de 2015)

Guiné Política Nacional de Género (Politique Nationale du Genre), 2011

Guiné-Bissau Política Nacional da Equidade e Igualdade de Género (2012)

Libéria Política Nacional de Género (National Gender Policy, 2009)

Mali Política Nacional de Género (Politique Nationale du Genre), 2009

Níger Política Nacional de Género (Politique Nationale du Genre), 2008

Nigéria Política Nacional de Género (National Gender Policy, 2008)

Senegal Estratégia Nacional para a Igualdade de Género e Equidade (Stratégie nationale pour 
l'égalité et l'équité de genre), 2015

Serra Leoa Política Nacional sobre o Avanço das Mulheres (National Policy on the Advancement 
of Women, 2000) e Política Nacional de Integração do Género (National Gender 
Mainstreaming Policy, 2000);59 Plano Nacional Estratégico sobre o Género da Serra 
Leoa, (Sierra Leone National Gender Strategy Plan) 2010-2013 

Togo Política Nacional para a Igualdade de Género e Equidade (Politique nationale pour 
l'égalité et l'équité de genre), 2011
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Anexo 3: O género nos instrumentos normativos da CEDEAO para a paz e segurança 
– uma visão não-exaustiva

A CEDEAO desempenha um papel importante no fornecimento de linhas de orientação normativas aos 
seus estados-membros através de instrumentos regionais sobre paz e segurança. A igualdade de género 
é uma característica essencial dos princípios normativos que têm sido cada vez mais enfatizados pela 
comunidade. Vários dos documentos normativos da CEDEAO exortam os estados-membros, bem como 
as instituições da CEDEAO, a tomar medidas no sentido de uma maior igualdade no sector da segurança 
(consulte a Caixa 15). Além destes documentos, a CEDEAO também adoptou uma Política de Género em 
2004 e um Plano de Acção Regional para a implementação das RCSONU 1325 e 1820 em 2010, que 
devem orientar a organização no seu trabalho em matéria de paz e segurança.

Ano Instrumento Disposições relativas à igualdade de género

1993 Tratado Revisto da CEDEAO O artigo 63.º exorta os estados-membros a identificar, 
avaliar e abordar as restrições que impedem as mulheres de 
maximizar a sua contribuição para o desenvolvimento regional, 
nomeadamente através da cooperação regional.

1999 Protocolo da CEDEAO relativo 
ao Mecanismo para a Prevenção, 
Gestão e Resolução de Conflitos, 
Manutenção da Paz e Segurança

O artigo 40.º (4) insta a CEDEAO a “reconhecer, incentivar e 
apoiar o papel das mulheres nas suas iniciativas de prevenção 
de conflitos, gestão, resolução, manutenção da paz e segurança”.

2001 Protocolo Suplementar sobre 
Democracia e Boa Governação

Artigo 40.º: “Os estados-membros concordam que o 
desenvolvimento e a promoção do bem-estar das mulheres são 
factores essenciais para o desenvolvimento, progresso e paz na 
sociedade. Por conseguinte, comprometem-se a eliminar todas 
as formas de discriminação e práticas nocivas e degradantes 
para as mulheres.”

2008 Quadro de Prevenção de 
Conflitos da CEDEAO (ECPF)

O ECPF contém uma secção elaborada sobre Mulheres, Paz 
e Segurança (artigos 81.º-84.º) que insta tanto a CEDEAO 
como os seus estados-membros a aumentar a representação 
das mulheres nas posições de topo sobre questões de paz e 
segurança e a reforçar a capacidade e o papel das organizações 
de mulheres. Também exorta a CEDEAO a adoptar políticas 
para combater a discriminação contra as mulheres e a violência 
baseada no género e os estados-membros a promover o 
recrutamento de mulheres para as forças armadas e outras 
agências de segurança, entre outras coisas. O ECPF também 
identifica padrões de referência para avaliar o progresso.

Na secção específica sobre “Governação da Segurança”, o ECPF 
incentiva os estados-membros a integrar uma perspectiva de 
género na gestão das prisões (art.º 74.º, alínea i) e a garantir que 
“o recrutamento, promoção e direitos dos membros das forças 
armadas e de outras agências de segurança são transparentes, 
equitativos e baseados no mérito, e que reflectem um equilíbrio 
étnico e sensibilidade ao género” (art.º 74.º, alínea j).
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Ano Instrumento Disposições relativas à igualdade de género

2011 Código de Conduta das Forças 
Armadas e Serviços de Segurança 
da CEDEAO

Artigo 1.º: “O recrutamento e gestão do pessoal [das forças 
armadas e serviços de segurança] devem ser conduzidos sem 
discriminação baseada na raça, sexo, etnia, filiação religiosa ou 
regional”.

Artigo 7.º: “No exercício das suas funções, o pessoal das forças 
armadas e serviços de segurança deve fornecer a todas as 
pessoas em necessidade protecção, assistência e refúgio 
adequados. (…) Não deve haver qualquer discriminação com 
base na raça, sexo, idade, identidade, religião ou opiniões 
políticas.”

Artigo 9.º: “O pessoal das forças armadas e serviços de segurança 
deve abster-se em todas as circunstâncias dos seguintes 
actos: assassinato, tortura, castigos corporais, violação, abuso 
sexual, mutilação, tratamento cruel, desumano e degradante, 
tomada de reféns, castigos colectivos, intimidação e ameaças e 
qualquer outra conduta que vise prejudicar o bem-estar físico 
e psicológico do indivíduo.”

2016 Quadro de Políticas para a 
Reforma e Governação do Sector 
da Segurança da CEDEAO

Conforme o artigo 16.º (f), a igualdade de género é um dos 
princípios fundamentais do quadro político (este artigo é 
citado na secção 3.2. desta ferramenta).

Os artigos 61.º e 62.º são dedicados à integração da perspectiva 
de género e à RGSS. O artigo 61.º define objectivos específicos 
para os programas nacionais de RGSS para que sejam 
sustentáveis e compatíveis com os princípios da igualdade de 
género. O artigo 62.º incentiva os estados-membros a adoptar 
planos de acção nacionais para a implementação das RCSONU 
1325, 1820, 1882, 1888 e 1960.
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Anexo 4: Ratificação, adesões e sucessões da CEDCM pelos estados-membros da 
CEDEAO

A Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra as Mulheres entrou em 
vigor em 3 de Setembro de 1981. Todos os estados-membros da CEDEAO fazem oficialmente parte da 
convenção, conforme exibido na tabela em baixo.

Estados participantes Assinatura Ratificação, adesão (a), sucessão (d)

Benim 11 Nov 1981 12 Mar 1992

Burquina Faso 14 Out 1987 a

Cabo Verde 5 Dez 1980 a

Costa do Marfim 17 Jul 1980 18 Dez 1995

Gâmbia 29 Jul 1980 16 Abr 1993

Gana 17 Jul 1980 2 Jan 1986

Guiné 17 Jul 1980 9 Ago 1982

Guiné-Bissau 17 Jul 1980 23 Ago 1985

Libéria 17 Jul 1984

Mali 5 Fev 1985 10 Set 1985

Níger (com reservas)  8 Out 1999 a

Nigéria 23 Abr 1984 13 Jun 1985

Senegal 29 Jul 1980 5 Fev 1985

Serra Leoa 21 Set 1988 11 Nov 1988

Togo 26 Set 1983 a

Fonte: United Nations Treaty Collection 
https://treaties.un.org/Pages/ViewDetails.aspx?src=IND&mtdsg_no=IV-8&chapter=4&clang=_en

https://treaties.un.org/Pages/ViewDetails.aspx?src=IND&mtdsg_no=IV-8&chapter=4&clang=_en
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Anexo 5: O género no sistema penal

Como é que o género é relevante para o sistema penal?
No âmbito da boa GSS, o sistema penal deve prestar serviços eficazes de forma responsável. A igualdade 
de género é importante no sistema penal para:

• Garantir que as instituições penais atendem às normas internacionais e nacionais de direitos humanos, 
incluindo o direito das crianças privadas da sua liberdade a serem tratadas “com a humanidade e o 
respeito devidos à dignidade da pessoa humana”;60

• Prevenir e responder à violência sexual em ambientes de prisão, inclusive à violência cometida por 
agentes penitenciários;

• Garantir que as necessidades dos reclusos do sexo feminino e masculino, jovens, crianças e outros 
grupos marginalizados são abordadas e se reflectem nos procedimentos e políticas;

• Garantir que as iniciativas de reabilitação e reintegração abordam e acomodam as necessidades 
e capacidades dos reclusos tanto do sexo masculino como feminino, bem como as realidades da 
sociedade em que vivem;

• Promover uma melhor saúde pública abordando as doenças sexualmente transmissíveis entre reclusos 
do sexo masculino e feminino e prestando serviços de saúde reprodutiva adequados às reclusas do 
sexo feminino, incluindo aquelas que podem estar grávidas;

• Garantir um ambiente de trabalho saudável e equitativo para o pessoal do sexo feminino e masculino.

Directrizes internacionais para o tratamento de reclusos do sexo masculino e feminino*
As Regras de Bangkok (também conhecidas como as Regras das Nações Unidas para o Tratamento de 
Mulheres Reclusas e Medidas não Privativas de Liberdade para Mulheres Infractoras) foram adoptadas 
pela Assembleia Geral da ONU em 2010 para servirem de directrizes para os estados-membros da ONU, 
incluindo os quinze estados-membros da CEDEAO, suprirem as necessidades das mulheres e raparigas 
no sistema de justiça criminal. Estas regras complementam as regras mínimas (RM) para o tratamento de 
reclusos de 1955, que já exigiam que as prisões:

• Separassem os detidos do sexo masculino e feminino, assim como os prisioneiros jovens e adultos;

• Dispusessem de alojamento específico para o tratamento pré- e pós-natal, bem como de um infantário; 

• Colocassem oficiais mulheres a supervisionar as reclusas mulheres.

As Regras de Bangkok complementam as regras mínimas enfatizando a gama de necessidades específicas 
das reclusas adultas e juvenis e tendo em conta as necessidades relacionadas noutras fases do processo 
de justiça criminal. Os tópicos cobertos incluem:

• Não-discriminação

• Admissão, registo e alocação de reclusas

• Higiene pessoal

• Cuidados de saúde

• Buscas

• Contacto com o mundo exterior

• Reclusos detidos ou a aguardar julgamento

• Medidas não-privativas de liberdade

• Liberdade condicional

• Queixas e inspecção

• Medidas disciplinares

• Mulheres grávidas, mães a amamentar e mães com 
filhos dependentes

• Reclusas jovens

• Reclusos estrangeiros

• Minorias e grupos indígenas

• Pessoal e formação institucional

• Regime, classificação e individualização prisionais

• Investigação, planeamento e avaliações

• Sensibilização pública e formação

*Fonte: Caroline Pradier, “Penal reform and Gender: Update on the Bangkok Rules”, anexo de International 
Centre for Prison Studies, “Penal Reform and Gender”, em Megan Bastick e Kristin Valasek (ed.) Gender and 
Security Sector Reform Toolkit (Genebra: DCAF, OSCE/ODIHR, UN-INSTRAW, 2008).
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Anexo 6: Formação em igualdade de género e segurança para os intervenientes da 
África Ocidental

Os intervenientes da África Ocidental que desejam reforçar os seus conhecimentos e competências em 
matéria de género e segurança podem beneficiar de oportunidades de formação regionais tais como:

• O Certificado em Género, Paz e Segurança – um curso oferecido anualmente pelo Kofi Annan 
International Peacekeeping Training Centre em Accra. A abertura de candidaturas é publicada no site: 
www.kaiptc.org

• O curso em Género e Pós-Conflito (leccionado em francês) – oferecido duas vezes por ano pela Alioune 
Blondin Beye Peacekeeping School em Bamako. A abertura de candidaturas é publicada no site: www.
empbamako.org 

As seguintes oportunidades de formação também estão disponíveis online:

• I Know Gender (Eu Sei de Género), Módulo sobre Mulheres, Paz e Segurança (oferecido pela ONU 
Mulheres) – O módulo “ Género, Paz e Segurança” é uma opção do curso I Know Gender a que se tem 
acesso após a conclusão dos módulos 1-3. Todos os módulos estão disponíveis sem nenhum custo e 
podem ser acedidos ao ritmo do utilizador, a partir de qualquer lugar e em qualquer momento. Ver: 
https://trainingcentre.unwomen.org/

• A Rede Internacional de Conhecimento de Mulheres na Política (I Know Politics, http://iknowpolitics.
org/en) é uma rede interactiva de mulheres na política, que partilham experiências, recursos, conselhos 
e que colaboram em assuntos de interesse. Entre outros recursos, a plataforma oferece acesso a cursos 
online e webinars, incluindo “Envolver Homens e Rapazes na Programação da Igualdade de Género”, 
“Orçamentação Sensível ao Género” e “Mulheres, Paz e Segurança”, entre outros assuntos relevantes. 
Um calendário de aprendizagem actualizado está disponível em: http://iknowpolitics.org/en/learn/
online-courses 

Recursos de formação online
O site do DCAF disponibiliza uma enorme variedade de publicações sobre género e segurança, disponíveis 
em: http://www.dcaf.ch/Series-Collections/Gender-Tools-and-Resources. 

Estas incluem recursos de formação que visam especificamente as organizações de mulheres da sociedade 
civil, tais como:

• Megan Bastick e Tobie Whitman, A Women’s Guide to Security Sector Reform (Washington DC: Inclusive 
Security & DCAF, 2013), disponível em www.dcaf.ch/Publications/A-Women-s-Guide-to-Security-
Sector-Reform (francês e inglês)

• Nana Pratt, Gender and SSR: Training Manual for Community Women in Sierra Leone, ed. Anike Doherty e 
Lorraine Serrano (Genebra: DCAF e IOM), 2014, disponível em http://www.dcaf.ch/Publications/Gender-
and-SSR-Training-Manual-for-Community-Women-in-Sierra-Leone (somente em inglês)

Também existem recursos de formação disponíveis gratuitamente no site da DCAF de Formação em 
Género e Reforma do Sector da Segurança: http://www.gssrtraining.ch/index.php/en/. 

Este site inclui hiperligações para mais recursos de formação: http://www.gssrtraining.ch/index.php/en/
addiional-training-resources. 

http://www.kaiptc.org
http://www.empbamako.org
http://www.empbamako.org
https://trainingcentre.unwomen.org/
http://iknowpolitics.org/en
http://iknowpolitics.org/en
http://iknowpolitics.org/en/learn/online-courses
http://iknowpolitics.org/en/learn/online-courses
http://www.dcaf.ch/Series-Collections/Gender-Tools-and-Resources
http://www.dcaf.ch/Publications/A-Women-s-Guide-to-Security-Sector-Reform
http://www.dcaf.ch/Publications/A-Women-s-Guide-to-Security-Sector-Reform
http://www.dcaf.ch/Publications/Gender-and-SSR-Training-Manual-for-Community-Women-in-Sierra-Leone
http://www.dcaf.ch/Publications/Gender-and-SSR-Training-Manual-for-Community-Women-in-Sierra-Leone
http://www.gssrtraining.ch/index.php/en/
http://www.gssrtraining.ch/index.php/en/addiional-training-resources
http://www.gssrtraining.ch/index.php/en/addiional-training-resources
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Recursos adicionais

Megan Bastick, Gender and Complaints Mechanisms: A Handbook for Armed Forces and Ombuds Institutions 
to Prevent and Respond to Gender-Related Discriminations, Harassment, Bullying and Abuse (Genebra: DCAF, 
2015) http://www.dcaf.ch/Publications/Handbook-on-Gender-and-Complaints-Mechanisms.

Megan Bastick, Gender Self-Assessment guide for the Police, Armed Forces and Justice Sector (Genebra: DCAF, 
2011) www.dcaf.ch/Publications/Gender-Self-Assessment-Guide-for-the-Police-Armed-Forces-and-
Justice-Sector.

Megan Bastick, Guidance Notes on Integrating Gender into Security Sector Oversight (Genebra: DCAF, OSCE, 
OSCE/ODIHR, 2014) http://www.dcaf.ch/Publications/Guidance-Notes-on-Integrating-Gender-into-
Security-Sector-Oversight.

Megan Bastick and Tobie Whitman, A Women’s Guide to Security Sector Reform (Washington DC: Inclusive 
Security & DCAF, 2013) www.dcaf.ch/Publications/A-Women-s-Guide-to-Security-Sector-Reform.

Megan Bastick e Kristin Valasek (ed.), Gender and Security Sector Reform Toolkit (Genebra: DCAF, OSCE/
ODIHR, UN-INSTRAW, 2008) www.dcaf.ch/Publications/Gender-Security-Sector-Reform-Toolkit.

DCAF, Backgrounder Series (Genebra: DCAF, 2015) http://www.dcaf.ch/Series-Collections/SSR-
Backgrounders.

Maria Eriksson Baaz e Mats Utas (ed.), Beyond “gender and stir”: Reflections on Gender and SSR in the 
Aftermath of African Conflicts, NAI Policy Dialogue 9, (Uppsala: Nordic Africa Institute, 2012) http://nai.
diva-portal.org/smash/get/diva2:570724/FULLTEXT01.pdf.

Aisha Fofana Ibrahim, The Integration of a gender perspective in the Sierra Leone Police (Genebra: DCAF, 
2012) http://www.dcaf.ch/Publications/The-Integration-of-a-Gender-Perspective-in-the-Sierra-Leone-
Police. 

Institute for Security Studies, Gender in peacekeeping: A practitioners’ manual for police gender advisers in 
peacekeeping missions (Pretoria: ISS, 2014) https://www.issafrica.org/uploads/Gender-in-Peacekeeping-
2014-Manual.pdf.

Analee Pepper, Gender Training for the Security Sector. Lessons Identified and Practical Resources (Genebra: 
DCAF, 2012) http://www.dcaf.ch/Publications/Gender-Training-for-the-Security-Sector-Lessons-
identified-and-practical-resources.

Nana Pratt, Gender and SSR: Training Manual for Community Women in Sierra Leone (Genebra: DCAF e IOM, 
2014) www.dcaf.ch/Publications/Gender-and-SSR-Training-Manual-for-Community-Women-in-Sierra-
Leone. 

Veerle Triquet e Lorraine Serrano (ed.), The Security Sector and Gender: A survey of the National Police, Civil 
Protection, the Armed and Security Forces, the Justice system and Penal services of Mali (Genebra: DCAF, 
2015) http://www.dcaf.ch/Publications/The-Security-Sector-and-Gender-A-survey-of-the-National-
Police-Civil-Protection-the-Armed-and-Security-Forces-the-Justice-system-and-Penal-services-of-Mali.

Gabinete das Nações Unidas para o Controlo da Droga e a Prevenção do Crime, “Gender in the criminal 
justice system assessment tool”, in Criminal justice assessment toolkit (Nova Iorque: Nações Unidas, 2010) 
https://www.unodc.org/documents/justice-and-prison-reform/crimeprevention/E-book.pdf.

Gabinete das Nações Unidas para o Controlo da Droga e a Prevenção do Crime, Handbook on effective 
police responses to violence against women (Nova Iorque, Nações Unidas, 2010) https://www.unodc.org/
documents/justice-and-prison-reform/Handbook_on_Effective_police_responses_to_violence_against_
women_English.pdf.

Gabinete das Nações Unidas para o Controlo da Droga e a Prevenção do Crime, Handbook on effective 
prosecution responses to violence against women and girls (Nova Iorque, Nações Unidas, 2014) http://www.
unodc.org/documents/justice-and-prison-reform/Handbook_on_effective_prosecution_responses_to_
violence_against_women_and_girls.pdf.

Callum Watson, Preventing and Responding to Sexual and Domestic Violence against Men: A Guidance Note for 
Security Sector Institutions (Genebra: DCAF, 2014) www.dcaf.ch/Publications/Preventing-and-Responding-
to-Sexual-and-Domestic-Violence-against-Men-A-Guidance-Note-for-Security-Sector-Institutions.
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